
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 0000001059 / 2024
SERVIÇO PRÒTCCCLG E ARQUIVO

Proprietário/Interessado: 00000294 SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
CNPJ/CPF: 02422952000129

Endereço: RUA MARIA CARLOS DA SILVA S/N

Bairro: PARQUE PIAU!

Cidade: TIMON
Fone:

ASSUNTO

SAPAD: 701001/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE CADERNO PARA PROGRAMA EDUCAR
PRA VALER.

VALOR; 10.182.375.00

DATA: 08/07/2024

ANDAMENTO: PROTOCOLO.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2Ò24 ~I::^
I Registro de Preços para futura çontratação de empresa para prestação serviço
de repr<í^ução de cadernos para atender o Programa Educar Pra Valer, que

, atende'alunos do ensino fundamental do 1° ao 5° anoNpeftencentes a rede

municipal de ensino de Timon, conforme condições, quantidades e exigências



Estado do MaraJihão
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Secretaria Municipal de Educação - SEMED
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINIST DA DESPESA N" 701001 /2024

1. DADOS DA DESPESA

1.1. Tipo de Despesa:
~1
-J

Serviços Compras . Serviços e/ou Obras de Engenharia

1.2. Objeto da Despesa; Contratação de empresa para confecção de cadernos para o Programa Educar
Pra Valer.

1.3. Justificativa: A Contratação do serviço se faz necessária ao serviço público municipal prestado
pela Secretaria Municipal de Educação em atendimento ao prográma EDUCAR PRA VALER que
atende alunos do ensino fundamental I, pertencentes a rede municipal de ensino que tem por
objetivo a melhoria do aprendizado dos alunos do 1- ao 5° ano do ensino fundamental do município

2. DETALHAMENTO

Item Qtde Und. Especificação
Preço

Unitário
Preço Total

Contratação de empresa para serviços de
confecção de cadernos para atender o
Programa Educar Pra Valer, que atende
alunos do ensino fundamental do 1- ao

se ano pertencentes a rede municipal de
ensino deste município

10 182 375,00

TOTAL GERAL ESTIMADO 10 182 375,00

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Projeto/Atividade: 12.361.1001.2105/12.361.1014.2214/3611014.2097

3.2. Elemento de Desoesa: 3 3 90 39
3.3. Fonte de Recurso:

MDE/QSE/FUNDEB

4. ANEXOS

4.1. Termo de Referência / Projeto Básico:
NãoSim

4.2. Pesquisa de Mercado [no mínimo três orçamentos):
NãoSim

5. ASSINATURAS / CARIMBOS

DATA: 01 de Julho de 2024

Maria José Alves Barbosa Assunção
Diretora Administrativa

DATA: 01 de Julho de 2024

Samuel de Sousa Sivla

Secretário Municipal de Educação

/
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MAPA - CADERNOS DO PROGRAMA ED LJCARPRA VALER

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MÉDIA

VALOR

VALOR TOTAL

DA MÉDIA

1

1» ANn f nHprnn He Ativirfade Líll?ua PortUEUCsa - ALUNO - FormatO 8,

Capa 4.x 1. Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura,
corte c vinco, (com até 130 pagina) O pedido será Iracionado cm 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 12 000 37,88 454 500,00

2

1° ANO Caderno de Orient. Didáticas - LílIQua PortuEucsa -PROFESSOR -

Formato 8. Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento em
brochura, corte e vinco, (com ate 136 pagina) 0 pedido será Iracionado em 4 tiragens
com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 1 200 46,88 56 250,00

3

1° ANO Caderno de Aiividade Matematica - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220. MIOLO P&B. PAPEI. AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,
(com ate 56 pagina) O pedido será fraeionado cm 4 tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

UND

•

12 000 29,75 357 000,00

4

1» ANO Cadernos de Orient. Didáticas - Matemática - PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento em brochura,
corte c vinco, (com até 32 pagina) 0 pedido será Iracionado em 4 tiragens com
arquivos ditcrenles de acordo com a necessidade

UND I 200 33,88 40 650,00

5

1° ANO Caderno de Textos de Fluência Leitora - .ALUNO l-ormato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,
(com até 32 pagina) 0 pedido será thicionado em 1 tiragem de acordo com a
necessidade.

UND 3 000 31,75 95 250,00

6

1" .ANO Caderno Orientação. Gerais - Língua Portuguesa, c Matemática -

PROPESSOR Formato 8. Capa 4X1, Papel .AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 128 pagina) O pedido será

Iracionado em 1 tiragem de acordo com a necessidade.

UND 300 51,25 15 375,00

7

1° CAR f.AZES DOS TEXTOS Formato: lOOxSOem Cores: 4.x0 (Impressão só frente)

Material: Papel Couehc 170g O pedido será fraeionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 8 000 29,75 238 000,00

8

1° ANO Cadernos de Avaliações -APLICADOR e ALUNO - com GABARITO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220. MIOLO P&B, P.APEL AP90 -Acabamento em
broctiura. corte e vinco, (com até 40 pagina) 0 pedido será fraeionado em 4 tiragens

com arquivos difercnics de acordo com a necessidade

UND 12 000
•

31,75 381 000,00

TOTAL LOTE I 1 638 025,00

LOTE 11 - 2" ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITEM ESPECIFIC.AÇ.ÃO UND QTD
MÉDIA

VALOR

VALOR TOTAL

DA MÉDIA

1

2° ANO Caderno cie Atividades - l.ínirua Portuüiiesa - ALUNO - Foonato 8. Capa

4X1. Papei AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e
vinco, (com ate 128 pagina) O pedido será fraeionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 11 600 37,75 437 900,00

2

2° ANO Caderno de Orient. Didáticas - Línuiia Portiniuesa -PROFESSOR- Formato

8. Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 -.Acabamento em brochura,

corte c vinco, (com até 128 pagina) O pedido .será fraeionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 1 200 49,75 59 700,00

3

2° ANO Cadernos do ALUNO EX IRA - Linsua Portusuesii Formato 8. Capa

4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e

vinco, (com até 56 pagina) 0 pedido será fraeionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 11 600 30,50 353 800,00
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4

2° ANO Cadernos de OriciU. Didáticas 1-X I RA Prolcssor - Língua Portuguesa
Porniato 8. Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B. PAPBl. AP90 - Acabamento em
brochura, corte e vinco, (com até 40 pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens
com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 1 200 29,75 35 700,00

5

2° ANO Cadernos de IVIatrm.4tica - ALLINO - formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220,

MIOLO P&B. PAPEL AP9() -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 56

pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11 600 27,75 321 900,00

6

2" ANO Cadernos de Orient. Didáticas - Matemática - PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1. Papei AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento em brochura,
corte e vinco, (com até .Í2 pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes dc acordo com a necessidade

UND 1 200 33,75 40 500,00

7

2° ANO Caderno dc Textos de Fluência Leitura - aluno Formato 8, Capa 4X1, Papel

AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento cni brochura, corte e vinco, (com

ate 64 pagina) O pedido será fracionado em 1 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

UND 2 900 31,75 92 075,00

8

2° ANO Caderno Orient. Gerais - Língua Portug. e Matemática -PROFESSOR
Formato 8. Capa 4.XI. Papel AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento em

brochura, corte c vinco, (com até 144 pagina) 0 pedido será fracionado em 1 tiragem
dc acordo com a necessidade

UND 309 38,00 11 400,00

9

2° ANO Cadernos de Avaliações com GABARITO -APLIC.ADOR e ALUNO Formato

8. Capa 4X1. Papel AP 220. .VllOLO P&B. PAPEI, AP90 -Acabamento cm brochura,

corte e vinco, (com até 40 pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes dc acordo com a necessidade

UND II 600 28,75 333 500,00

10

2° CART/\ZES DOS TEXTOS Formato: lOOxSOcm Cores: 4x0 (Impressão só frente)

Material: Papel Couchê 170g O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes dc acordo com a necessidade

UND 8000 31,25 250 000,00

TOTAL LOTE II 1 936 475,00

LOTE III-3° ANO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
MÉDIA

VALOR

VALOR TOTAL

DA MÉDIA

"S
1

3" ANO Caderno de Atividades - Líneua Portuuuesa - ALUNO - Formato 8. Cana

4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e
vinco, (com até 128 pagina) O pedido será fracionado em 4tiragens com arquivos
diferentes dc acordo com a necessidade

UND 12 000 37,75 453 000,00

2

3" ANO Cadernos de Orient. Didáticas - Línuua Portueuesa - PROFESSOR -

Formato 8. Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até 124 pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens
com arquivos diferentes dc acordo com a necessidade

UND 1 200 43,75 52 500,00

3

3" AN(3 Caderno ALF.A LER - Líneua PoiTueuesa - ALUNO - Formato 8. Cana

4X1, Papel AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e

vinco, (com até 48 paginas) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes dc acordo com a necessidade

UND 12 000 22,75 273 000,00

4

3° ANO Cadernos de Matemática ALUNO - Formato 8. Caoa 4X1. Panei AP 220.

MIOLO P&B, PAPEL AP90 -.Acabamento cm brochura, corte e vinco, (com até 56

paginas) 0 pedido será fracionado cm 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12 000 29,75 357 000,00

5

3° ANO Cadernos de Orient, Didáticas - Matemática - PROFESSOR Formato 8.

Capa 4X1. Papel AP 220. VllOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento em brochura,

corte e vinco, (com até 44 paginas) O pedido será ifacionado em 4 tiragens com

arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 1 200 31,75 38 100,00
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6

3" ANO Caderno de Texlos de Kluência l .eitura - AI.UNO - Hormalo 8, Capa 4X1,

Papel AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Aeabanicnlo em brochura, corte e vinco,
(com ale 70 pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

UND

•

3 000 33,75 101 250,00

7

3° ANO Caderno Orient. Ocrais - Língua Poriug. e Matemática -PROFESSOR -

Formato 8. Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em
brochura, corte e vinco, (com até 144 pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens

com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UNO 300 49,75 14 925,00

8

3° ANO Cadernos de Avaliações com GABARITO- APLICADOR e ALUNO -

Formato 8. Capa 4X1. Papei AP 220, MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento em
brochura, corte c vinco, (com alé 40 paginas) 0 pedido será fracionado cm 4 tiragens
com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 12 000 27,75 333 000,00

9

3° CARTAZES DOS TEXTOS Formato: lOOxSOcm Cores: 4x0 (Impressão só frente)

Material: Pape! Coucbc 170g 0 pedido será fracionado cm 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 8 000 29,75 238 000,00

TOTAL LOTE II 1 860 775,00

LOTE IV - 4° ANO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD

•

MÉDIA

VALOR

VALOR TOTAL

DA MÉDIA

1

4° ANO Caderno de Atividades - Línsua Portuguesa - ALUNO - Formato 8, Caoa

4X1, Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e
vinco, (com até 112 pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 12000 35,75 429 000,00

2

4" ANO Cadernos de Orient. Didáticas - Lílieuu Portuguesa - PROFESSOR

Formato 8. Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento em
brochura, corte c vinco, (com até 100 paginas) O pedido será fracionado em 4

tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 1 200 33,75 40 500,00

3

4° ANO Cadernos de .Matemática -ALUNO - Formato 8. Capa 4X1, Papel AP 220,

M10L(9 P&B. P.APEl, AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 84

paginas) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de atxtrdo
com a necessidade

UND 12 000 29,75 357 000,00

4

4° Cadernos de Orient. Didáticas - Matemática - PROFESSOR - Formato 8. Cana

4X1, Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e

vinco, (com até 60 ) paginas) O pedido será fracionado cm 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 1 200 33,75 40 500,00

5

4° ANO Caderno de Tc.xtos dc Fluência Leitura - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP9t) -Acabamento em brochura, corte e vinco,
(com até 64 pagina) 0 pedido será fracionado em 1 tiragem de acordo com a
necessidade

UND 3 000 29,75 89 250,00

6

4° ANO Caderno Orient. Gerais - Língua Portiig. c Matemática - PROFESSOR

Formato 8, Capa 4X1, Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEI, AP90 -Acabamento em

brochura, cone e vinco, (com até 168 pagina) 0 pedido será em 1 tiragem de acordo
com a necessidade

UND

»

300 56,75 17 025,00

7

4° ANO Cadernos de Avaliações com GABARl iO - .'VPLIC.ADOR e ALUNO

Formato 8, Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento cm

brochura, cone e vinco, (com até .sO pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens

com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 12 000 31,75 381 000.00

TOTAL LOTE IV 1 354 275,00

LOTE V - 5" ANO Material para aulas regalares

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
MÉDIA

VALOR

VALOR TOTAL

DA MÉDIA
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1

s" ANO raderiin ire Alividades - Lisua PortuEuesa - ALUNO - Formato 8, Capa

4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e
vinco, (com até 80 pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 11 600

I

37,00 429 200,00

2

s» ANít raii.-rniK de Orient Oidáticas - LínQua Portusuesa - PROFESSOR -

Formato 8. Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B. PAPEI. AP90 -Acabamento em
brochura, corte e vinco, (com até 68 pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens
com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 1 200 42,50 51 000,00

3

s» ANO Cadernos do AI.UNO EXTRA - Líncua Portuguesa- - Formatos, Capa

4X1. Papei AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e
vinco, (com até 56 pagina) 0 pedido será fracionado cm 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 11600 36,50 423 400,00

4

ANO Caderno de Orient Didáticas EXTRA - Línsua Portueuesa -

PROFESSOR - Formato 8. Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento cm brochura, corte e vinco, (com até 44 pagina) 0 pedido será

fracionado cm 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND I 200 43,75 52 500,00

5

ANO Cadernos de Atividade Matemática - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,
(com até 76 pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

UND 11600 43,75 507 500,00

6

S" ANO ftadernos de Orient. Didáticas - Matemática - PROFESSOR - Formato 8,

Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura,
corte e vinco, (com até 56 ) pagina) O pedido será fracionado cm 4 tiragens com

arquivos diferentes dc acordo com a necessidade

UND 1 200

f

61,75 74 100,00

7

5° ANO Cadernos do ALUNO EXTRA Matemática - Formato 8, Capa 4X1,

Papel Al' 220. MI(7LO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento cm brochura, corte e vinco,
(com até 56) pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

UND 11 600 33,75 391 500,00

8

5° ANO Caderno de Orient. didáticas - EXTRA Matemática - Formato 8. Cana

4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte c
vinco, (com alé 52 pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 1 200 36,50 43 800,00

9

5° ANO Caderno de Textos de Fluéncia Leitura - aluno - Formato 8, Capa 4X1, Papel

AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com

alé 92 pagina) O pedido será fracionado cm 1 tiragem de acordo com a necessidade

UND 2 900 33,75 97 875,00

10

5" ANO Caderno Orient. Gerais - Língua Portug. c Matemática -PROFESSOR -

Formato 8. Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL ATOO -Acabamento em
brochura, corte e vinco, (com até 176 pagina) O pedido será fracionado em 1 tiragem
de acordo com a necessidade

UND 300 56,50 16 950,00

II

5° ANO Cadernos dc Avaliações - APLICADOR c ALUNO - Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOt.O P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,
(com até 40 pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

UND 11 600 43,75 507 500,00

TOTAL LOTE V 2 595 325,00

LOTE VI Alunos não alfabetizados 4° e 5** ano

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
MÉDIA

VALOR

VALOR TOTAL

DA MÉDIA

I

4° ANO Cadernos dc Alividades de alfabetizaçüo - do ALUNO Fonnato 8, Capa 4X1,

Papei AP 220. MIOLO P&B. PAPEI. AP90 - .Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com alé 128 pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

UND 12 000 29,75 357 000,00
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4° ANO Cadcnios de Orientações Didáticas de alfabetizaçâo PROFESSOR- Formato
8. Capa 4X1. Papel AP 220. VI101.0 P&13, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura,
corte c vinco, (com até 72 pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 1 200 39,75 47 700,00

3

5° ANO Cademos de Atividades de alfabetizaçáo - do ALUNO Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e
vinco, (com ate 128 pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 11 600 29,75 345 100,00

4

5° ANO Cademos de OrienlaçCes Didáticas de aifabetizaçâo - Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220. MIOI.O P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e vinco,
(com ate 64 pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

UND 1 200 39,75 47 700,00

TOTAL LOTE VI 797 500,00

TOTAL GERAL 10 182 375,00
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EDUCAÇÃO

MEMO N° 103/ 2024 - SC-SEMED Timon, 02 de Julho de 2024

Folha de Informação Orçamentária

A liberação da demanda referente ao serviço de contratação de empresa para

confecção de cadernos do Programa Educar pra Valer, para atender alunos do ensino

fundamental da secretaria municipal de educação , nas zonas urbanas e rural do

Município de Timon - MA.

FONTE: QSE

Elemento de despesa: 33.90.39

Projeto Atividade: 12.361.1014.2097.0000

Informamos ainda que há saldo orçamentário para referida despesa e que a mesma
encontra-se em consonância com LOA, LDO e PPA.

Isabel CristmãWC Silva

Setor de Compras

Rua Maria Carlos da Silva, s/n. Parque Piauí, CEP: 66630-078 Timon - MA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE ENSINO

JUSTIFICATIVA

Vimos por melo do presente para justificar a reprodução do material

didático do Programa Educar Pra Valer para ser distribuído a 11508 alunos, do

1° ao 5° ano do Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino do

Município de Timon- MA. Um dos objetivos é despertar no educando o espírito

da investigação, além de fornecer elementos básicos para a participação

desses na vida em sociedade, formando alunos capazes de crítica e

autocrítica, e que pensem criativamente.

O programa "Educar pra Valer" tem se destacado nacionalmente por sua

eficácia no desenvolvimento de práticas pedagógicas inovadoras e pela

melhoria dos índices educacionais onde o mesmo vem sendo implementado. O

Programa foi implantado no município de Tlmon em 2019, por meio da parceria

com a Fundação Lemann e a Associação Bem Comum, cujo o foco é a

alfabetização dos estudantes na idade certa, visto que o município apresentava

resultados que necessitavam ser aprimorados. No 2° ano do Ensino

Fundamental, somente 3,7% dos alunos estavam no nível de leitores fluentes,

enquanto que no 5° ano, apenas 10,2% dos alunos eram litores de texto com

fluência.

Desde a sua implantação, o material didático estruturado pelo programa

vem garantindo resultados satisfatórios aos estudantes da rede municipal de

ensino. No decorrer do período de implementação, o programa também foi

implantado nas demais séries e os resultados fora

m substanciais. Em 2023, 46% de alunos do 1° ano são leitores de texto,

ao passo que, 71% dos alunos do 2° ano são leitores fluentes, enquanto que

74% dos leitores do 3° ano são leitores de texto com fluência, ao mesmo tempo

que 60% dos estudantes do 4° ano apresentam leitura de texto fluente,

enquanto que 74% dos estudantes do 5° ano são leitores de texto com fluência.

O material didático do Programa Educar Pra Valer utilizado na Rede

Municipal de Educação de Timon, oportuniza aos estudantes o

desenvolvimento de competências, com apoio de textos-base diversificados.

Rua Maria Carlos da Silva, s/n. Parque Piauí, CEP: 65630-078, Timon - MA.
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para consolidar as habilidades, através da resolução das atividades diárias, de

revisão e avaliações, desenvolvendo nos estudantes cada vez mais autonomia

e consolidação das aprendizagens necessárias para cada etapa de ensino,

garantindo a permanência de atividades planejadas, integradas e organizadas

em um tempo previsto.

Portanto, consideramos que a reprodução deste material para todos os

alunos dessas séries é um investimento fundamental para elevar o nível do

aprendizado e promover um ensino de qualidade em nossa rede municipal de

ensino.

Além disso, é importante ressaltar que esta aquisição será realizada com

recursos próprios do município, demonstrando o compromisso da atual gestão

com a melhoria continua da educação, mesmo diante de desafios

orçamentários.

Acreditamos que investir na formação dos nossos alunos é prioridade,

assim, a aquisição e distribuição do referido material continuará contribuindo

significativamente para alcançarmos nossos objetivos educacionais.

Agradecemos pela atenção e estamos à disposição para quaisquer

esclarecimentos adicionais que se façam necessários. Sem mais para o

momento, envio-lhe votos de estima e consideração.

Timon- MA, 01 de Julho de 2024

Atenciosamente,

Francisca A?anrara@SOi/sa Uma
Diretora do Departamento de Ensino/SEMED

Portaria n''270/2021 GP

Rua Maria Carlos da Silva, s/n. Parque Piauí, CEP: 65630-078, Timon - MA.
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Objeto

Serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar Pra Valer, que atende alunos do ensino
fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a rede municipal de ensino deste município, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento

1. Descrição da necessidade da contratação . ^
A Secretaria Municipal de Educação de Timon reconhece a importância do Programa Educar Pra Valer como
uma iniciativa fundamental para o aprimoramento da qualidade da educação oferecida na rede pública
municipal. No entanto, para garantir o pleno funcionamento e o alcance dos objetivos propostos por esse
programa, identificamos a necessidade urgente de contratação de serviços de reprodução gráfica de cadernos
destinados aos alunos do r ao 5" ano, tanto para a disciplina de Português quanto para Matemática, bem
como para os professores que atuam nessas séries.

Sob a perspectiva do interesse público, a justificativa para esta contratação reside na demanda crescente por
materiais educacionais de qualidade que possam potencializar o aprendizado dos alunos e auxiliar os
professores no desenvolvimento de suas atividades pedagógicas.

Os cadernos didáticos desempenham um papel crucial como ferramenta de apoio ao ensino e á
aprendizagem, fornecendo conteúdos alinhados com as diretrizes curriculares e as necessidades específicas
dos alunos de cada série. Para os estudantes, os cadernos representam um recurso essencial para a
consolidação dos conhecimentos em língua portuguesa e matemática, permitindo a prática e a fixação dos
conteúdos abordados em sala de aula.

Para os professores, os cadernos didáticos são instrumentos fundamentais para o planejamento e a execução
das atividades pedagógicas, proporcionando materiais de apoio relevantes e estruturados que facilitam a
condução das aulas e a avaliação do progresso dos alunos. Além disso, os cadernos destinados aos docentes
podem incluir sugestões de atividades, estratégias de ensino e recursos didáticos complementares que
enriquecem o processo de ensino-aprendizagem.

A contratação de serviços de reprodução gráfica de cadernos é essencial para garantir a padronização, a
qualidade e a disponibilidade dos materiais didáticos em quantidade suficiente para atender a todas as escolas
da rede pública municipal de Timon. A produção em larga escala possibilita economias de escopo e de custo,
viabilizando a aquisição de materiais de alta qualidade a preços acessíveis, em conformidade com os
recursos orçamentários disponíveis.

Portanto, a contratação dos serviços de reprodução gráfica de cadernos para atender ao Programa Educar Pra
Valer é imprescindível para assegurar que todos os alunos e professores do 1" ao 3° ano tenham acesso a
materiais didáticos adequados e de qualidade, contribuindo assim para a melhoria do desempenho escolar, a
redução das desigualdades educacionais e o fortalecimento do sistema de ensino público em Timon.

2. Área requisitante

Setor ]

DEPARTAMENTO DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Franciscu MarioMe Sousa Lima

Dirctoii! do Departamento de Ensino/SEMED
Portaria n"270/202I GP
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Levantamento de mercado e Justificativa da esTOljÉ^ijlM^l^itoia^ii ;ftííí

Para resolver o problema da produção de cadernos destinados aos alunos do 1° ao 5° ano, bem como para
os professores, das disciplinas de Português e Matemática, na rede pública municipal de ensino de Timon,
algumas alternativas possíveis no mercado incluem:

1. Contratação de gráficas locais: A Secretaria Municipal de Educação pode buscar parcerias com gráficas
locais para a produção dos cadernos, considerando empresas que tenham experiência na impressão de
materiais educacionais e capacidade de atender às especificações técnicas e prazos estabelecidos.

2. Licitação pública: Realizar um processo licitatório conforme as diretrizes estabelecidas pela Lei
14.133/2021, visando selecionar fornecedores aptos a produzir os cadernos em larga escala, com qualidade
e preços competitivos. A licitação pode contemplar critérios como preço, qualidade técnica, capacidade de
entrega e sustentabilidade ambiental.

3. Parcerias público-privadas: Explorar a possibilidade de estabelecer parcerias público-privadas para a
produção dos cadernos, envolvendo empresas do setor gráfico que possam investir em tecnologia e
infraestrutura para atender às demandas da rede municipal de ensino de Timon. Essa modalidade de
parceria pode oferecer vantagens em termos de eficiência, inovação e redução de custos.

4. Utilização de recursos digitais: Considerar a utilização de recursos digitais, como plataformas
educacionais e aplicativos, como alternativa complementar ou substituta aos cadernos impressos. Isso
pode envolver a disponibilização de conteúdos digitais interativos para os alunos e materiais de apoio para
os professores, reduzindo a necessidade de impressão de cadernos físicos.

5. Produção interna: Avaliar a viabilidade de produzir os cadernos internamente, utilizando recursos da
própria Secretaria Municipal de Educação, como impressoras e equipamentos de encadernação. Essa
alternativa pode ser mais vantajosa em termos de controle de qualidade e custos, especialmente para
pequenas tiragens ou materiais personalizados.

Essas são algumas das alternativas possíveis que a Secretaria Municipal de Educação de Timon pode
considerar para resolver o problema da produção de cadernos para os alunos e professores da rede pública
municipal de ensino. A escolha da melhor opção dependerá de diversos fatores, incluindo disponibilidade
de recursos, prazos, qualidade desejada e sustentabilidade a longo prazo.

-Justificativa para licitação de serviços gráficos para reprodução de cadernos do programa educar pra valer

A realização de uma licitação pública emerge como a melhor solução para atender à demanda de produção
de cadernos destinados aos alunos do 1° ao 5" ano, assim como para os professores das disciplinas de
Português e Matemática na rede pública municipal de ensino de Timon. Esta escolha é fundamentada em
diversos princípios e vantagens inerentes ao processo licitatório, que são essenciais para garantir uma
contratação eficiente e em conformidade com os interesses públicos.

Em primeiro lugar, a licitação pública proporciona maior competitividade entre os potenciais
fornecedores. Ao abrir o processo de seleção para participação de múltiplas empresas, a administração
pública promove um ambiente no qual os concorrentes são incentivados a apresentar propostas mais
vantajosas em termos de preço, qualidade e condições de entrega. Essa competição saudável resulta em
benefícios diretos para a administração c para a sociedade, na medida em que permite a seleção do
fornecedor que oferece a melhor relação custo-benefício para a produção dos cadernos.

Além disso, a transparência é um princípio fundamental da licitação pública. Todo o processo, desde a
elaboração do edital até a seleção do fornecedor vencedor, é conduzido de forma clara e pública,
permitindo o acompanhamento e a fiscalização por parte dos interessados e da sociedade em geral. Essa
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transparência contribui para a legitimidade e a credibilidade da contratação, ao garantir que as decisões
sejam pautadas pela imparcialidade e pelos critérios estabelecidos previamente, sem favorecimentos ou
interferências externas.

Outro aspecto relevante é a busca pela qualidade dos serviços e produtos contratados. A licitação pública
estabelece critérios objetivos para avaliação das propostas, que incluem requisitos técnicos, de capacidade
técnica e de experiência dos fornecedores. Dessa forma, a administração pública pode assegurar que os
cadernos produzidos atendam aos padrões de qualidade exigidos para o ensino nas escolas municipais de
Timon, contribuindo para a melhoria da educação e o desenvolvimento dos alunos.

A igualdade de oportunidades entre os participantes da licitação é outro princípio essencial desse processo.
Todos os interessados têm o direito de concorrer em condições de igualdade, sem discriminação ou
privilégios injustificados. Isso promove uma competição justa e transparente, na qual as empresas são
avaliadas com base em seus méritos e capacidades, sem qualquer tipo de preferência ou viés.

Por fim, a licitação pública garante a observância estrita da legalidade, conforme estabelecido pela
legislação vigente, incluindo a Lei 14.133/2021. Todos os procedimentos devem ser realizados de acordo
com as normas e os princípios do direito administrativo, garantindo a validade e a legitimidade do
processo de contratação.

Diante dessas considerações, fica evidente que a licitação pública se apresenta como a melhor solução
para atender à necessidade de produção de cadernos para a rede pública municipal de ensino de Timon.
Através da promoção da competitividade, transparência, qualidade, igualdade e legalidade, a licitação
assegura que os interesses públicos sejam protegidos e que os recursos públicos sejam utilizados de forma
eficiente e responsável.

4. Descrição da solução como um todo

Descrição da Solução; Contratação por Licitação Pública de Serviços de Reprodução Gráfica de Cadernos

A solução proposta para atender à necessidade de produção de cademos destinados aos alunos do 1° ao 5°
ano, bem como aos professores, para as disciplinas de Português e Matemática na rede pública municipal de
ensino de Timon, consiste na contratação por meio de licitação pública de serviços de reprodução gráfica.

Essa abordagem foi selecionada com base em uma análise criteriosa das alternativas disponíveis, levando em
consideração princípios fundamentais como competitividade, transparência, qualidade, igualdade e
legalidade.

A realização de uma licitação pública possibilitará uma seleção justa e transparente do fornecedor,
garantindo que diversos concorrentes possam participar do processo, estimulando a competitividade e,
consequentemente, resultando em melhores propostas técnicas e financeiras. Além disso, a licitação assegura
a igualdade de oportunidades para todos os potenciais fornecedores, independentemente de porte ou
localização, promovendo assim um ambiente de concorrência saudável e democrático.

Ao adotar a licitação pública, a Secretaria Municipal de Educação de Timon demonstra seu compromisso
com a transparência e a legalidade na gestão dos recursos públicos, conforme preconizado pela legislação
vigente. Todo o processo licitatório será conduzido de acordo com os princípios estabelecidos pela Lei
14.133/2021, garantindo a observância das normas e procedimentos necessários para uma contratação
pública eficiente e ética.

Além disso, a licitação permite estabelecer critérios de qualidade técnicos e sustentáveis para a produção dos
cadernos, assegurando que os materiais atendam aos padrões exigidos pela rede municipal de ensino de
Timon. Aspectos como a utilização de papel reciclado, tintas atóxlcas e métodos de produção
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ambientalmente responsáveis podem ser incluídos nos requisitos técnicos do edital, contribuindo para a
promoção da sustentabilidade e o respeito ao meio ambiente.

Portanto, a contratação por licitação pública de serviços de reprodução grafica de cadernos se apresenta
como a solução mais adequada para atender às necessidades da rede pública municipal de ensino de Timon,
garantindo eficiência, qualidade, transparência e legalidade em todo o processo de contratação, e,
consequentemente, contribuindo para a promoção da educação de qualidade para todos os alunos e
professores envolvidos.

5. Descrição da Solução escolhida

Especificação do Objeto: Serviços de Reprodução Gráfica de Cadernos

A presente especificação tem como objetivo detalhar as características e requisitos técnicos necessários para
a contratação dos serviços de reprodução gráfica de cadernos destinados aos alunos do 1° ao 5° ano, bem
como aos professores das disciplinas de Português e Matemática na rede pública municipal de ensino de
Timon.

1. Especificações Gerais:
- Os cadernos serão produzidos em Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco

- Os cadernos devem conter uma quantidade variavel de folhas, de acordo com a especificação de cada série
e disciplina, variando entre 30 e 150 páginas.
- A impressão deverá ser realizada em ambas as faces das folhas, em cores nítidas e de alta qualidade.

2. Especificações Técnicas:
- Capa e Contracapa:
- Impressão em cores vibrantes e duráveis.
- Revestimento laminado para proteção contra umidade e desgaste.
- Identificação clara da série, disciplina e logomarca da Secretaria Municipal de Educação de Timon.

- Conteúdo Interno:

- Diagramação clara e atrativa, com espaço adequado para anotações dos alunos.
- Conteúdos alinhados com as diretrizes curriculares e o programa educacional adotado pela rede municipal

de ensino de Timon.

- Atividades diversificadas que promovam a interação e o desenvolvimento das habilidades dos alunos.
- Inclusão de recursos visuais, como ilustrações, gráficos e imagens, para enriquecer o aprendizado.

3. Requisitos de Sustentabilidade:
- Utilização de papel proveniente de fontes sustentáveis, certificado pelo FSC (Forest Stewardship Council)
ou por organizações equivalentes.
- Tintas e materiais de impressão atóxicos e ecologicamente responsáveis.
- Minimização de resíduos durante o processo de produção e embalagem.

4. Quantidade e Periodicidade:

- A quantidade total de cadernos a ser produzida será determinada com base no número de alunos
matriculados nas séries do T ao 5° ano e no número de professores das disciplinas de Português e
Matemática.

- A produção será realizada de forma a garantir a disponibilidade dos cadernos no início de cada ano letivo,
com a possibilidade de reposição ao longo do ano, conforme necessidade.

5. Critérios de Avaliação:

- A qualidade da impressão, incluindo nitidez, fidelidade de cores e acabamento.
- A conformidade com as especificações técnicas e sustentáveis estabelecidas.
- A capacidade de atendimento à demanda dentro dos prazos estipulados.
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- A experiência e capacidade técnica do fornecedor na produção de materiais educacionais.

Essas especificações visam garantir a produção de cadernos de alta qualidade, alinhados com as necessidades
pedagógicas da rede pública municipal de ensino de Timon, promovendo assim um ambiente propício ao
ensino e aprendizagem de excelência.

- Para fazer a estimativa da quantidade da contratação dos cadernos, considerando a quantidade de alunos e
professores por série e disciplina, e levando em conta quatro tiragens por ano para cada série, podemos
seguir os seguintes passos:

1. Levantamento de dados:

- Obter informações sobre o número total de alunos matriculados em cada série do T ao 5° ano, bem como
o número de professores das disciplinas de Português e Matemática em cada série.

2. Cálculo da demanda por tiragem:
- Dividir a demanda anual pelo número de tiragens por ano (neste caso, quatro).
- Esse cálculo fornecerá a quantidade de cadernos necessária para cada tiragem ao longo do ano.

3. Consideração de eventuais reposições:
- Caso haja necessidade de reposições ao longo do ano devido a perdas, danos ou novas matrículas, é

importante acrescentar uma margem adicional de cadernos para cada série e disciplina.

4. Total da contratação:

- Somar as quantidades de cadernos necessárias para cada série e disciplina ao longo do ano, considerando
as quatro tiragens, mais a margem adicional para reposições, se aplicável.

- Esse total representará a quantidade total a ser contratada para atender à demanda estimada.

É importante revisar os dados periodicamente, levando em consideração possíveis variações na matrícula de
alunos e na alocação de professores ao longo do ano letivo.

Vamos exemplificar com um cálculo hipotético para uma série específica:

- Demanda por tiragem (considerando 4 tiragens por ano):

- Total da contratação para a 3® série ao longo do ano (considerando margem adicional para reposições):
- Português: 150 cadernos por tiragem x 4 tiragens = 600 cadernos + margem adicional
- Matemática: 150 cadernos por tiragem x 4 tiragens = 600 cadernos + margem adicional

Esse cálculo seria repetido para cada série do 1° ao 5° ano, considerando as disciplinas de Português e
Matemática, e a demanda total seria obtida somando-se as quantidades de cada série e disciplina.

6. Estimativa das quantidades a ser contratadas

6.1. As informações referentes ás quantidades de exemplares dos cadernos a serem impressos conforme as series
estão disponíveis na tabela abaixo e foram feitas com base na relação de matrícula dos dois últimos anos
anteriores, observado as explicações descritas no item anterior da solução.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD

1 Serviço de confecção de cadernos do Programa Educar Pra
Valer do 1° Ano do ensino fundamental, conforme

composição do item no quadro abaixo.

UND

49.700
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2 Serviço de confecção de cadernos do Programa Educar Pra
Valer do 2° Ano do ensino fundamental, conforme

composição do item no quadro abaixo.

UND

61.200

3 Serviço de confecção de cadernos do Programa Educar Pra
Valer do 3° Ano do ensino fundamental, conforme

composição do item no quadro abaixo.

UND
61.700

4 Serviço de confecção de cadernos do Programa Educar Pra
Valer do 4° Ano do ensino fundamental, conforme

composição do item no quadro abaixo.

UND
41.700

5 Serviço de confecção de cadernos do Programa Educar Pra
Valer do 5° Ano do ensino fundamental, conforme

composição do item no quadro abaixo.

UND
66.000

6 Serviço de confecção de cadernos do Programa Educar Pra
Valer do 4° e 5° .Ano do ensino fundamental, (Alunos não

alfabetizado) conforme composição do item no quadro
abai.\o.

UND
26.000

7. Requisitos da Contratação

A contratação de serviços de reprodução gráfica de cadernos para atender à demanda da rede pública
municipal de ensino de Timon requer o estabelecimento de requisitos específicos que garantam a qualidade,
a eficiência e a transparência do processo. Abaixo estão os requisitos apropriados para essa contratação:

1. Qualidade dos Materiais:
- Os cadernos devem ser produzidos com materiais de alta qualidade, incluindo papel resistente e tintas

duráveis, garantindo a durabilidade e legibilidade do conteúdo ao longo do tempo.

2. Especificações Técnicas:
- Os cadernos devem ser confeccionados em formato padrão A4. com capa e contracapa em papel cartão

resistente, e páginas internas cm oaoel offset ou similar, com gramatura mínima de 75g/m'.

- A impressão deve ser realizada em ambas as faces das folhas, em cores nítidas e de alta qualidade, com
diaeramacão clara e atrativa.

- O objeto em questão precisa seguir rigorosamente as especificações técnica descrita abaixo:
- ESPECIFICAÇÕES

- 1 ° AO 5° ANO Caderno de Atividade Língua Portuguesa - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1.

Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 130 pagina)
O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

-1 ° AO 5° ANO Caderno de Orient. Didáticas - Língua Portuguesa -PROFESSOR - Formato

8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até
136 pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

- r AO 5° Caderno de Atividade Matematica - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 56 pagina) O pedido será
fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

- 1 ° AO 5° ANO Cadernos de Orient. Didáticas - Matemática - PROFESSOR - Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 32
pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

- 1° AO 5" ANO Caderno de Textos de Fluência Leitora - ALUNO Formato 8, Capa 4X1, Papel
AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 32 pagina) O

pedido será fracionado em 1 tiragem de acordo com a necessidade

- r AO 5° ANO Caderno Orientação. Gerais - Língua Portuguesa, e Matemática - PROFESSOR
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Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e
vinco, (com até 128 pagina) O pedido será fracionado em 1 tiragem de acordo com a necessidade.

- r AO 5° Cadernos de Avaliações -APLICADOR e ALUNO - com GABARITO - Formato 8,
Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até
40 pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

- 1" AO 3" ANO - CARTAZES DOS TEXTOS Formato: lOOxSOcm Cores: 4x0 (Impressão só

frente) Material: Papel Couchê 170g O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

3. Sustentabilidade Ambiental:

- Deve-se priorizar o uso de papel proveniente de fontes sustentáveis, certificado pelo FSC ou organizações
equivalentes, e tintas e materiais de impressão ecologicamente responsáveis.

- A empresa contratada deve adotar práticas de produção sustentáveis, minimizando o consumo de recursos
naturais e a geração de resíduos.

4. Capacidade de Produção:
- O fornecedor deve possuir capacidade técnica e infraestrutura adequada para atender à demanda

estimada, considerando as quantidades de cadernos necessárias para cada série e disciplina, bem como as
quatro tiragens por ano.

5. Prazos de Entrega:
- Deve-se estabelecer prazos claros e factíveis para a entrega dos cadernos, garantindo que estejam

'disponíveis no início de cada etapa, e que haja flexibilidade para reposições ao longo do ano, conforme
necessidade.

- Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

6. Transparência e Legalidade:
- O processo de contratação deve ser conduzido de acordo com os princípios de transparência, igualdade e

legalidade, observando as normas estabelecidas pela legislação vigente, em especial a Lei 14.133/2021, que
institui as normas gerais para licitações e contratações públicas.

- Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7. Avaliação de Qualidade e Desempenho:
- Deve-se estabelecer critérios objetivos para avaliação da qualidade e desempenho dos cadernos

produzidos, garantindo que atendam plenamente ãs especificações técnicas e pedagógicas estabelecidas.

8. Preço Justo e Competitivo:
- O valor da contratação deve ser compatível com os padrões de mercado e proporcionar uma relação

custo-benefício vantajosa para a administração pública, garantindo a utilização eficiente dos recursos
financeiros disponíveis.

9. Garantia e Suporte:

- O fornecedor deve oferecer garantia de qualidade dos produtos entregues e estar disponível para prestar
suporte e resolver eventuais problemas ou questões relacionadas aos cadernos produzidos.

- Responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

- O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir,
reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o produto
com avarias ou defeitos;
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Ao estabelecer esses requisitos, a contratação dos serviços de reprodução gráfica de cadernos estará alinhada
com as necessidades da rede pública municipal de ensino de Timon, promovendo assim um ambiente
propício ao ensino e aprendizagem de excelência.

8. Estimativa do valor da Contratação

8.1. Segue abaixo quadro de valor estimado, conforme valore extraído dos orçamentos coletado durante o
levantamento de preços de mercado.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MÉDIA
VALOR

VALOR TOTAL

DA MÉDIA

1

10 ANO rarfRmn de Atividade LÍII^Ua PortUSUesa - ALUNO -

Formato 8. Capa4X1. Papel AP 220. MIOLO E'&B. PAPEL AP90 -
Acabamento em broeliura, corte c vinco, (eom até 1.^0 pagina) O

pedido será fraeionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

UND 12.000 37,88 454.500,00

2

1° ANO Oademo de Orient. Didática.s - Líneua Portueuesa -

PROFESSOR - Formato 8, Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 136

pagina) 0 pedido será fraeionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 1.200 46,88 56.250,00

3

\

1° ANO Caderno de Atividade Matematíca - ALUNO - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento
em brochura, corte e vinco, (com até 56 pagina) O pedido será
fraeionado cm 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

UND 12.000 29,75 357.000,00

4

1" ANO Oademos de Orient. Didáticas - Matemática -

PROFESSOR - Foraiato 8. Capa 4X1, Papel AP 220. MIOLO P&B,
P.APEl. AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 32

pagina) 0 pedido será fraeionado cm 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 1.200 33,88 40.650,00

5

1" .ANO Cadcmo de Tc.kIos dc Fluéncia Leitora - ALUNO Formato 8,

Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento
cm brochura, corte e vinco, (com até 32 pagina) 0 pedido será
fraeionado em 1 tiragem de acordo com a necessidade.

UND 3.000 31,75 95.250,00

6

1° ANO Caderno Orientação Gerais - Língua Portuguesa, e
Matemática - PROFESSOR Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B. PAPEL AP90 - .Acabamento em brochura, corte o

vinco, (com até 128 pagina) O pedido será fraeionado em 1 tiragem de
acordo com a necessidade.

UND 300 51,25 15.375,00

7

1" CAR FAZES DOS TEX TOS Formato. lOO.xSOcm Cores; 4x0

(Impressão só frente) Material: Papel Couclic 170g 0 pedido será
fraeionado em 4 tiragens com arquivos diferentes dc acordo com a
necessidade

UND 8.000 29,75 238.000,00

8

r ANO Cademos de Avaliações -APLÍCADOR e ALUNO - com
GABARl i"0 - Formato 8. Capa 4X1. Papei AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, coitc e vinco, (com até 40

pagina) O pedido será fraeionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 12.000 31,75 381.000,00

TOTAL LOTE I 1.638.025,00

LOTE II - 2» ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES
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ITEM ESPECIFICAÇÃO ÜND QTD
MÉDIA
VALOR

VALOR TOTAL

DA MÉDIA

1

y ANO Tarfemo dft Atividades - I.fneua Portuguesa - ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com ate 128 pagina) 0
pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

UND 11.600 37,75 437.900,00

2

y AKO radernn de ffrient r)idáticas - Línstiia Portuguesa -

PROFESSOR- Formato 8. Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 128
pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 1.200 49,75 59.700,00

3

7" A^n r-:,dem,w dn Al 1 iNO EXTRA - 1 .inpiia Portuguesa

Formato 8, Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 56 pagina) O pedido
será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

UND 11.600 30,50 353.800,00

4

2° ANO Cadernos de Orient. Didáticas EXTRA Professor - Língua

Portuguesa Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 40

pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 1.20O 29,75 35.700,00

5

2° ANO Cademos de Matemática - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em
brochura, corte c vinco, (com até 56 pagina) O pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 11.600 27,75 321.900,00

6

y ANO Cadenins de Orient. Didáticas - .Matemática - PROFESSOR

- Formato 8. Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura corte e vinco, (com até 32 pagina) 0 pedido
será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

UND 1.200 33,75 40.500,00

7

2" ANO Caderno dc Te.>itos de Fiuência Leitura - aluno Formato 8,

Capa4Xl, Papel -AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento
em brochura, corte c vinco, (com até 64 pagina) 0 pedido será
fracionado cm 1 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

UND 2.900 31,75 92.075,00

8

2° ANO Caderno Orient. Gerais - Língua Portug. c Matemática -
PROFESSOR Formato 8. Capa 4X1. Papei AP 220. MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corlc c vinco, (com até 144

pagina) 0 pedido será fracionado em 1 tiragem de acordo com a
necessidade

UND 300 38,00 11.400,00

9

2° ANO Cademos de Avaliações com GABARITO -APLICADOR e
ALUNO Formato 8, Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em brochura, corte c vinco, (com até 40 pagina) 0
pedido será fracionado cm 4 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

UND 11.600 28,75 333.500,00

10

2° CARTAZES DOS TEXTOS Formato; lOOxSOcni Cores: 4x0

(Impressão só frente) Material: Papel Couchê I70g 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

UND 8.000 31,25 250.000,00

TOTAL LOTE U 1.936.475,00

LOTE ar-3'ANO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
MÉDIA

VALOR

VALOR TOTAL

DA MÉDIA

1

.3° ANO f'adcmo de .Atividades - Língua Portuguesa - ALUNO -

Formato 8. Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento cm brochura, corte e vinco, (com até 128 pagina) 0
pedido será fracionado em 4tiragcns com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

UND 12.000 37,75 453.000,00
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2

IO AKir. r-aH,rn«c ,1a nriAnt ni,táii<-aí - 1 .íiiuiia fortusuesa -

PROFESSOR - Formato 8, Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento cm brochura, corte c vinco, (com até 124

pagina) 0 pedido .será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 1.200 43,75 52.500,00

3

a» ANin rnHArnn AI FA 1 FR - l.ínffua PortUEuesa - ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento cm brochura, corte e vinco, (com até 48 paginas) O

pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos ditcrentes de
acordo com a necessidade

UND 12.000 22,75 273,000,00

4

t" ANO Cadernos de Matemática ALUNO - Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento cm
brochura, corte c vinco, (com até 56 paginas) O pedido será fracionado
cm 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 12.000 29,75 357.000,00

5

T ANO r,ní1crnos de Orient. Didáticas - Matemática -

PROFESSOR Fomiato 8. Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, cone e vinco, (com até 44

paginas) O pedido será fracionado cm 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 1.200 31,75 38.100,00

6

3° ANO Caderno de Textos de Fluéncia Leitura - ALUNO - Formato

8. Capa 4X1, Papel AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 70 pagina) 0 pedido
será fracionado cin 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

UND 3.000 33,75 101.250,00

7

3" ANO Caderno Orient. Gerais - Língua Portug. e Matemática -
PROFESSOR - Formato 8. Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 144

pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 300 49,75 14,925,00

8

3° ANO Cadernos de Avaliações com GABARITO- APLICADOR e
ALUNO - Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 40

paginas) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 12.000 27,75 333.000,00

9

3"CAR fAZES D{)S TEX fOS Formato: iOOxSOcm Cores: 4x0

(Impressão só frente) Material: Papel Couchê 170g O pedido será
fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

UND 8.000 29,75 238.000,00

TOTAL LOTE II 1.860.775,00

LOTE IV- 4«ANO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
MÉDIA
VALOR

VALOR TOTAL

DA MÉDIA

1

4° ANO C.iílemo de Atividades - Lineun Portusuesa - ALUNO •

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 112 pagina) 0

pedido será fracionado em 4 tiragens com .arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

UND 12.000 35,75 429.000,00

2

4" ANO Cadernos de Orient. Didáticas - Líneua Portusuesa -

PROFESSOR Formato 8. Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 100

paginas) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 1.200 33,75 40.500,00

3

4° ANO Cadernos de Matemática -ALUNO - Fomiato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOLO P&B. PAPEL AP90 -.Acabamentoem
brochura, corte c vinco, (com até 84 pagimis) 0 pedido .será fracionado
cm 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 12.000 29,75 357.000,00

4

4" Cadernos de Orient. Didáticas • .Matemática - PROFESSOR -

Formato 8, Capa4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL. AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 60 > paginas) O
pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos ditérentes de
acordo com a necessidade

UND 1.200 33,75 40.500,00

5

4" ANO Cadenio dc Textos de Fluéncia Leitura - ALUNO - Formato

8, Capa4X1, Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL APvü -
Acabamento cm brochura, corte e vinco, (com aic 64 pagina) ü pedido

será fracionado em 1 tiragem de acordo com a necessidade

UND 3.000 29,75 89.250,00
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4° ANO Caderno Oricnt. Gerais - Língua Ponug. e Maiemáliea -
PROFESSOR Formato 8. Capa 4X1. Papel AP 220, MKÍLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento cm brochura, corte e vinco, (com até 168
pagina) O pedido será cm 1 tiragem de acordo com a necessidade

PRAS

UND 300 56,75 17.025,00

7

4° ANO Cadernos de Avaliações com GABARITO - APLICADOR e
ALUNO Formato 8. Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 50 pagina) O
pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

UND 12.000 31,75 381.000,00

TOTAL LOTE IV 1.354.275,00

LOTE V - 5° ANO Material para aulas regulares

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
MÉDIA
VALOR

VALOR TOTAL

DA MÉDIA

1

s» AMít rnHpmn de Atividades - l.ínua Portusuesa - ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 •
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 80 pagina) O pedido
será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

UND 11.600 37,00 429.200,00

2

S» ANO Cadernos de Orienl. Didáticas - Línsua Portusuesa -

PROFESSOR - Formato 8, Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte c vinco, (com até 68

pagina) O pedido será fracionado cm 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 1.200 42,50 51.000,00

3

s» AND Cndornos do Al 1 íNíF F.XTRa - Línüua PortUBuesa- -

Formato 8, Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 •
Acabamento em brochura, corte c vinco, (com até 56 pagina) 0 pedido
será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

UND 11.600 36,50 423.400,00

4

ANO Cndemo de Oricnt nidatica.S EXTRA - LÍHBUa

Portueuesa - PROFESSOR - Formato 8. Capa 4X1. Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,
(com até 44 pagina) 0 pedido será fracionado cm 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 1.200 43,75 52.500,00

5

ANO fademos de Atividade Matemática - ALUNO - Formato

8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 76 pagina) O pedido
será fracionado cin 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

UND 11.600 43,75 507.500,00

6

ANO fademos de Orienl. Didáticas - Matemática -

PROFESSOR - Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 56 )

pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 1.200 61,75 74.100,00

7

5° ANO Cadcmos do ALUNO EXTRA Matemática - Formato 8,

Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento
cm brochura, corte e vinco, (com até 56) pagina) 0 pedido será
fracionado era 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

UND 11.600 33,75 391.500,00

8

S" ANrV fndi-rno d« Orienl didáticas - EXTRA Matemática -

Fonnato 8. Capa 4X1, Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 52 pagina) O pedido
será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

UND 1.200 36,50 43.800,00

9

5° ANO Caderno de Textos de ITuência l,citura - aluno - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento
em brochura, cone e vinco, (com até 92 pagina) O pedido será
fracionado cm 1 tiragem de acordo com a necessidade

UND 2.900 33,75 97.875,00

10

5° ANO Caderno Orienl. Gerais - Língua Portug. e Matemática -
PROFESSOR - Formato 8, Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 176

pagina) O pedido será fracionado cm 1 tiragem de acordo com a
necessidade

UND 300 56,50 16.950,00
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5" ANO Cadernos de AvaliaçOies - APl.ICADÜR e ALUNO - Formato
8, Capa 4X1, Papel AP 220, .MIOLO P&», PAPHL AP90 -
Acabamento cm brochura, corte e vinco, (com até 40 pagina) O pedido
será fracionado cm 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

PRAS

UNO 11,600 43,75 507.500,00

TOTAL LOTE V 2.595.325,00

LOTE VI Alunos não alfabetizados 1° e 5° ano

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
MÉDIA
VALOR

VALOR TOTAL

DA MÉDIA

1

4° ANO Cadernos de Atividades de alfabetizaçSo - do ALUNO
Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento cm brochura, coilc e vinco, (com até 128 pagina) 0
pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necc.ss idade

UNO 12.000 29,75 357.000,00

2

4° ANO Cadernos de Orientações Didáticas de alfabetização
PROFESSOR- Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 72

pagina) 0 pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 1.200 39,75 47.700,00

3

5" ANO Cadernos de Atividades de alfabeiização - do ALUNO

Formato 8. Capa 4X1, Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com ate 128 pagina) O

pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

UND 11.600 29,75 345.100,00

4

5" ANO Cadernos de Orientações Didáticas de alfabetização - Formato
8. Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 64 pagina) O pedido
será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

UND 1.200 39,75 47.700,00

TOTAL LOTE VI 797.500,00

TOTAL GERAL 10.182.375,00

9. Resultados pretendidos

A contratação de serviços de reprodução gráfica de cadernos para atender à demanda da rede pública
municipal de ensino de Timon visa alcançar resultados significativos em termos de economicidade e melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.

1. Economicidade:

Ao realizar a contratação por meio de licitação pública, a Secretaria Municipal de Educação busca garantir a
obtenção dos melhores preços possíveis, por meio da competitividade entre os fornecedores. Isso possibilita
a maximização dos recursos financeiros destinados à aquisição dos cadernos, proporcionando economia para
os cofres públicos.

Além disso, ao estabelecer critérios claros de qualidade e eficiência na produção dos cadernos, a
administração pública visa reduzir custos relacionados a possíveis retrabalhos ou substituições de materiais
de baixa qualidade. A escolha de fornecedores comprometidos com práticas sustentáveis também contribui
para a otimização dos recursos ao longo do tempo, reduzindo custos ambientais e sociais associados à
produção.

2. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos:

A contratação dos serviços de reprodução gráfica de cadernos permite um melhor aproveitamento dos
recursos humanos disponíveis na rede municipal de ensino. Ao terceirizar a produção dos cadernos, a equipe
pedagógica e administrativa pode direcionar seu tempo e esforços para atividades essenciais à educação,
como planejamentode aulas, acompanhamentodos alunos e capacitaçãodos professores.
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Além disso, a contratação por licitação pública possibilita a seleção de fornecedores especializados e
capacitados para realizar o trabalho, garantindo assim a qualidade e eficiência na produção dos materiais
educacionais. Isso permite uma distribuição mais equitativa e eficaz das responsabilidades, promovendo um
ambiente de trabalho mais produtivo e colaborativo dentro da Secretaria Municipal de Educação.

3. Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais:

Ao contratar serviços de reprodução gráfica de cadernos, a Secretaria Municipal de Educação de Timon
otimiza o uso de recursos materiais, como papel, tintas e equipamentos de impressão. A produção em larga
escala permite aproveitar economias de escopo e reduzir o desperdício de materiais, contribuindo para uma
gestão mais eficiente e sustentável dos recursos disponíveis.

Além disso, ao definir especificações claras e sustentáveis para os materiais utilizados na produção dos
cadernos, a administração pública promove o uso responsável dos recursos naturais e a redução do impacto
ambiental associado à produção de materiais educacionais.

Em suma, a contratação de serviços de reprodução gráfica de cadernos representa uma estratégia eficaz para
promover a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis na rede pública municipal de
ensino de Timon. Ao priorizar a competitividade, a qualidade e a eficiência na produção dos cadernos, a
administração pública busca garantir uma educação de qualidade, sustentável e acessível a todos os alunos.

10. Providencias da administração

Não se aplica. Não ha necessidade de adequações tendo em vista que a prestação de serviço será feita sob
demanda especifica de acordo com a necessidade. A fiscalização da realização do serviço ficará a cargo da
unidade demandante, que no caso é o Departamento de Ensino. Não serão necessárias quaisquer adequações,
quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental ou regimental.

11. Contratação Correlatas e/ou interdependentes

Não se aplica. No âmbito da Secretaria Municipal de Educação não existem contratações correlatas com o
objeto da contratação pretendida, já realizadas ou vindouras em execução.

12. Justificativa para o parcelamento

O objeto detalhado compõe de 06 lotes, objetivando o desenvolvimento estratégico da distribuição e
programação do ensino e aprendizado. Cada lote contem cadernos de atividade do aluno e caderno de
orientações gerais do professor que devem ser entregue preferencialmente pela mesma empresa para não
haver problemas de receber um e faltar o outro, dificultando assim o desenvolvimento e andamento dos
trabalhos pedagógicos nas escolas.

13. Justificativa para o parcelamento

O objeto detalhado compõe de 06 lotes, objetivando o desenvolvimento estratégico da distribuição e
programação do ensino e aprendizado. Cada lote contem cadernos de atividade do aluno e caderno de
orientações gerais do professor que devem ser entregue preferencialmente pela mesma empresa para não
haver problemas de receber um e faltar o outro, dificultando assim o desenvolvimento e andamento dos
trabalhos pedagógicos nas escolas.
Por fim, no caso em análise, buscando evitar um demasiado número de contratações ou de frustação ou
fracasso à licitação pela não contratação do item, é possível vislumbrar a licitação por agrupamento dos itens
em lotes ou em lote único, pois irá resultar em ampliação da competitividade, uma vez que os valores se
tornarão mais atrativos aos licitantes proponentes gerando maior número de propostas e consequentemente

aumentando a probabilidade da Administração celebrar contratos mais vantajosos, beneficiando igualmente a
eficiência dos contratos administrativos, posto que facilitará e otimizará a gestão e fiscalização do contrato,
uma vez que não se tratará com vários licitantes contratados. Além de maior eficácia e economicidade em
relação ao tempo gasto tanto com a fase interna quanto a externa do procedimento licitatório.
Sendo assim, diante do exposto, visando a obter o menor preço global e a mais ampla competitividade, bem
como a obediência a legislação vigente e aos princípios norteadores da administração pública, conclui-se
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pela legítima viabilidade da licitação por agrupamento dos itens em lotes ou em lote único.

14. Declaração de Viabilidade

14.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

14.2. Justificativa da Viabilidade

14.3. Considerando os estudos preliminares realizados, descritos neste documento, e que
demonstram:

14.3.1. A necessidade de ampliação e melhoria do material didático do Programa Educar Pra
Valer utilizado na Rede Municipal de Educação de Timon, oportuniza aos estudantes o
desenvolvimento de competências, com apoio de textos-base diversificados, para consolidar as
habilidades, através da resolução das atividades diárias, de revisão e avaliações, desenvolvendo
nos estudantes cada vez mais autonomia e consolidação da aprendizagem necessária para cada

etapa de ensino, garantindo a permanência de atividades planejadas, integradas e organizadas em
um tempo previsto;
14.3.2. Que a contratação não implicará em contratações correlatas e/ou interdependentes;
14.3.3. Que há alinhamento entre a contratação e o planejamento institucional;
14.3.4. Que a contratação trará benefícios para o andamento do PROGRAMA EDUCAR
PRAVALER dessa Secretaria de Educação de Timon - MA;

15. CONCLUSÃO

15.1. A contratação encontra respaldo nas respectivas legislações, de modo que o planejamento e
estudos técnicos previamente realizados amparam a Administração no que tange à qualidade e à
viabilidade da futura execução contratual.

15.2. Por ílm, submetemos o presente Estudo Técnico Preliminar à avaliação superior e, caso
aprovada, posterior adoção das medidas cabíveis à continuidade do processo licitatório.

Timon —MA 02 de Julho de 2024

Isabel CriSma da Cunha Silva

Chefe Setor de Compras / SEMED
PORTARIA N" 0234-GP

De acordo

Maria José Alves Barbosa Assunção
Diretora Administrativa
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EÍ^TADO DO MAlliUVllÃai

PREFEITITRA iMUNlClPAL DE TIMOK

SECRETAIITA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

iSETOR DE COMPRAS

.nJSTIFICATIVA

PESQUISA DE PREÇO

PROC. N" fo^^h/
FLS. O O
RUB.

INTERESSADA: Município de Timon/MA por sua
Secretaria Municipal de Educação - SEMED
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de
serviço de reprodução de cadernos para atender o
Programa Educar pra Valer que atende alunos do
Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a

Rede Municipal de Ensino do Município de Timon —
MA.

ASSUNTO: Justificativa de Ausência da Cotação

Eletrônica.

O Termo de Referência que delimita o objeto a ser licitado buscou as especificações
dos serviços com os melhores padrões e técnica de execução que atende a necessidade da
Secretaria Municipal de Educação — SEMED, vindo a obter o preço médio, com base nas
cotações colhidas em empresas distintas de mesmo ramo.

Cumpre esclarecer que foi efetuada a pesquisa para os serviços nos moldes
estruturado no presente Termo de Referência em outros órgãos e entes da federação, e em
plataformas eletrônicas de pesquisa de preços, como Banco de Preços, Portal de Compras
Públicas e ComprasNet, mas não obtivemos sucesso nessa busca vez que diante do
especificação do objeto para melhor atender as necessidades desta Secretaria. O que
localizamos foram preços de algims itens pontuais com especificações bem distintas das quais
buscamos, mas que não atendem ao objeto a ser licitado.

De toda sorte, os preços em referência correspondem ao preço de mercado e a
realidade local.

Sendo assim, justificamos a pesquisa de mercado efetuada por fomecedores do
mercado local.

Timon (MA), 03 de Julho de 2024.

íMÜM
Isabel Cristina da Cunha Silva

Chefe do Setor de Compras - SEMED
Portaria n° 0254/2021 — GP

Endereço: Rua Maria Carlos da Silva, s/n«. Bairro: Parque Piauí, Timon/MA | CEP: 65.636-230
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PROC. N"

FLS. ^
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

SETOR DE COMPRAS

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO ^ ^ .
1.1. Este Termo de Referência estabelece as normas específicas para futuras contratação de
empresa para prestação serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar Pra
Valer, que atende alunos do ensino fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a rede municipal
de ensino deste município, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

ITEM ESPEClFlCACAO UND OTD

1 Serviço de confecção de cadernos do Programa Educar
Pra Valer do 1° Ano do ensino fundamental, conforme

composição do item no quadro abaixo.

UND

49.700

Serviço de confecção de cadernos do Programa Educar
Pra Valer do 2° Ano do ensino fundamental, conforme

composição do item no quadro abaixo.

UND

61.200

3 Serviço de confecção de cadernos do Programa Educar
Pra Valer do 3" Ano do ensino fundamental, conforme

composição do item no quadro abaixo.

UND

61.700

4 Serviço de confecção de cadernos do Programa Educar
Pra Valer do 4° Ano do ensino fundamental, conforme

composição do item no quadro abaixo.

UND 41.700

SeiV'iço de confecção de cadernos do Programa Educar
Pra Valer do 5° Ano do ensino ftmdamental, conforme

composição do item no quadro abaixo.

UND

66.000

6~~ Serviço de confecção de cadernos do Programa Educar
Pra Valer do 4° e 5° Ano do ensino fundamental,

(Alunos não alfabetizado) conforme composição do
item no quadro abaixo.

UND

26.000

l.Z. KJ ODJClO Uü prcbCIllC icriliu icill a ovivxyv ww

não continuado. Serviços não continuados são aqueles que têm como escopo a obtenção de
produtos específicos em um período pré-determinado, sem necessidade de prorrogações por
vários exercícios financeiros. Ò ait. 16 da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 26 de maio
de 2017 define serviços não continuados ou contratados por escopo como "aqueles que impõem
aos contratados o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à
conclusão do objeto.
1.3. Os quantitativos e respectivos descritivos dos itens são os discriminados na tabela acima e
ainda na tabela em anexo com a composição dos itens.
l .4. Para efeito de cotação, deverá ser apresentado o valor do item, em reais (R$), conforme
tabela descrita, para efeito de julgamento será levado em consideração o critério de menor
preço global do item cotado que o licitante possa oferecer para a administração pública
conforme tabela anexa.

l .5.0 regime de execução será empreitada por preço unitário e adjudicação por lote/grupo.
1.6. Ao valor cotado deverá está incluso todos os materiais e demais despesas diretas e indiretas

relacionada ao serviço de confecção dos cadernos, de modo a entregar o objeto conforme
descrito no quadro de composição anexo.
1.7. Por inviabilidade técnica de execução do objeto não há divisão de itens em cotas
reservadas.
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, , ESTADO DO MARANHÃO ■''LS. . -^y
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON ^^8

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
SETOR DE COMPRAS

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
2.1. A Secretaria Municipal de Educação de Timon reconhece a importância do Programa
Educar Pra Valer como urna iniciativa fundamental para o aprimoramento da qualidade da
educação oferecida na rede pública municipal. No entanto, para garantir o pleno funcionamento
e o alcance dos objetivos propostos por esse programa, identificamos a necessidade urgente de
contratação de serviços de reprodução gráfica de cadernos destinados aos alunos do 1° ao 5°
ano, tanto para a disciplina de Português quanto para Matemática, bem como para os
professores que atuam nessas séries.
2.2. Sob a perspectiva do interesse público, a justificativa para esta contratação reside na
demanda crescente por materiais educacionais de qualidade que possam potencializar o
aprendizado dos alunos e auxiliar os professores no desenvolvimento de suas atividades
pedagógicas.
2.3. Os cadernos didáticos desempenham um papel crucial como ferramenta de apoio ao ensino
e à aprendizagem, fornecendo conteúdos alinhados com as diretrizes curriculares e as
necessidades específicas dos alunos de cada série. Para os estudantes, os cadernos representam
um recurso essencial para a consolidação dos conhecimentos em língua portuguesa e
matemática, permitindo a prática e a fixação dos conteúdos abordados em sala de aula.
2.4. Para os professores, os cadernos didáticos são instrumentos fundamentais para o
planejamento e a execução das atividades pedagógicas, proporcionando materiais de apoio
relevantes e estruturados que facilitam a condução das aulas e a avaliação do progresso dos
alunos. Além disso, os cadernos destinados aos docentes podem incluir sugestões de atividades,

estratégias de ensino e recursos didáticos complementares que enriquecem o processo de
ensi no-aprendi zagem.
2.5. A contratação de serviços de reprodução gráfica de cadernos é essencial para garantir a
padronização, a qualidade e a disponibilidade dos materiais didáticos em quantidade suficiente
para atender a todas as escolas da rede pública municipal de Timon. A produção em larga
escala possibilita economias de escopo e de custo, viabilizando a aquisição de materiais de alta
qualidade a preços acessíveis, em conformidade com os recursos orçamentários disponíveis.
2.6. Portanto, a contratação dos serviços de reprodução gráfica de cadernos para atender ao
Programa Educar Pra Valer é imprescindível para assegurar que todos os alunos e professores
do 1° ao 5° ano tenham acesso a materiais didáticos adequados e de qualidade, contribuindo

assim para a melhoria do desempenho escolar, a redução das desigualdades educacionais e o
fortalecimento do sistema de ensino público em Timon.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1. Descrição da Solução: Contratação por Licitação Pública de Serviços de Reprodução
Gráfica de Cadernos

3.1.1. A solução proposta para atender à necessidade de produção de cadernos destinados aos
alunos do 1° ao 5° ano, bem como aos professores, para as disciplinas de Português e
Matemática na rede pública municipal de ensino de Timon, consiste na contratação por meio de
licitação pública de serviços de reprodução gráfica.
3.1.2. Essa abordagem foi selecionada com base em uma análise criteriosa das alternativas
disponíveis, levando em consideração princípios fundamentais como competitividade,
transparência, qualidade, igualdade e legalidade.
3.1.3. A realização de uma licitação pública possibilitará uma seleção justa e transparente do
fornecedor, garantindo que diversos concorrentes possam participar do processo, estimulando a
competitividade e, consequentemente, resultando em melhores propostas técnicas e financeiras.
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Além disso, a licitação assegura a igualdade de oportunidades para todos os potenciais
fornecedores, independentemente de porte ou localização, promovendo assim um ambiente de
concorrência saudável e democrático.

3.1.4. Ao adotar a licitação pública, a Secretaria Municipal de Educação de Timon demonstra
seu compromisso com a transparência e a legalidade na gestão dos recursos públicos, conforme
preconizado pela legislação vigente. Todo o processo licitatório será conduzido de acordo com
os princípios estabelecidos pela Lei 14.133/2021, garantindo a observância das normas e
procedimentos necessários para uma contratação pública eficiente e ética.
3.1.5. Além disso, a licitação permite estabelecer critérios de qualidade técnicos e sustentáveis
para a produção dos cadernos, assegurando que os materiais atendam aos padrões exigidos pela
rede municipal de ensino de Timon. Aspectos como a utilização de papel reciclado, tintas
atóxicas e métodos de produção ambientalmente responsáveis podem ser incluídos nos
requisitos técnicos do edital, contribuindo para a promoção da sustentabilidade e o respeito ao
meio ambiente.

3.1.6. Portanto, a contratação por licitação pública de serviços de reprodução gráfica de
cadernos se apresenta como a solução mais adequada para atender às necessidades da rede
pública municipal de ensino de Timon, garantindo eficiência, qualidade, transparência e
legalidade em todo o processo de contratação, e, consequentemente, contribuindo para a
promoção da educação de qualidade para todos os alunos e professores envolvidos.

4. DA ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA
4.1. Por tratar-se de objeto comum e o valor a ser contratado não excede nenhum tipo de limite
legal, adotamos a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para Registro de Preços, que se torna
mais aplicável ao presente caso, pelos requisitos necessários à contratação, de acordo com a Lei
n° 14.133/21. A Realização de Pregão Eletrônico por meio de Sistemas de Registro de Preços
faz-se necessário pelo fato do serviço não ser considerado serviço continuado, pois será
realizado sob demanda, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de São Miguel do

Tapuio-Pl. Só será efetuado o contrato administrativo em caso de necessidade do serviço.

5. REQUISITO DA CONTRATAÇÃO
5.1 A contratação de seiviços de reprodução gráfica de cadernos para atender à demanda da
rede pública municipal de ensino de Timon requer o estabelecimento de requisitos específicos
que garantam a qualidade, a eficiência e a transparência do processo. Abaixo estão os requisitos
apropriados para essa contratação:

5.2. Qualidade dos Materiais:
5.2.1 Os cadernos devem ser produzidos com materiais de alta qualidade, incluindo papel
resistente e tintas duráveis, garantindo a durabilidade e legibilidade do conteúdo ao longo do
tempo.

5.3. Especificações Técnicas:
5.3.1- Os cadernos devem ser confeccionados em formato padrão A4. com cana e contracapa

em papel cartão resistente, e páainas internas em panei offset ou similar, com gramatura
mínima de 75 g/m-.

5.3.2- A impressão deve ser realizada em ambas as faces das folhas, em cores nítidas e de alta

qualidade, com diauramação clara e atrativa.

5.4 O objeto em questão precisa seguir rigorosamente as especificações técnica descrita
abaixo:
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5.4.1 ESPECIFICAÇÕES
a) - r AO 5° ANO Caderno de Atividade Língua Portuguesa - ALUNO - Formato 8, Capa
4X1, Pape! AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,
(com até 130 pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

b) -1° AO 5° ANO Caderno de Orient. Didáticas - Língua Portuguesa -PROFESSOR -
Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura,
corte e vinco, (com até 136 pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

c) -1® AO 5° Caderno de Atividade Matematica - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 56
pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

-«N d) - r AO 5° ANO Cadernos de Orient. Didáticas - Matemática - PROFESSOR - Formato 8,
Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e
vinco, (com até 32 pagina) O pedido será fiacionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

e) -1° AO 5° ANO Caderno de Textos de Fluência Leitora - ALUNO Formato 8, Capa 4X1,
Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até
32 pagina) O pedido será fracionado em 1 tiragem de acordo com a necessidade
f) - 1° AO 5° ANO Caderno Orientação. Gerais - Língua Portuguesa, e Matemática -
PROFESSOR Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 128 pagina) O pedido será fracionado em I
tiragem de acordo eom a necessidade.
g) -1° AO 5° Cadernos de Avaliações -APLICADOR e ALUNO - com GABARITO - Formato
8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e
vinco, (com até 40 pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de
acordo eom a necessidade

h) - 1® AO 3° ANO - CARTAZES DOS TEXTOS Formato: I00x80cm Cores: 4x0 (Impressão
só frente) Material: Papel Couchê 170g O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

5.5. Sustentabilidade Ambiental:

5.5.1 Deve-se priorizar o uso de papel proveniente de fontes sustentáveis, certificado pelo FSC
ou organizações equivalentes, e tintas e materiais de impressão ecologicamente responsáveis.
5.5.2 A empresa contratada deve adotar práticas de produção sustentáveis, minimizando o
consumo de recursos naturais e a geração de resíduos.

5.6. Capacidade de Produção:
5.6.1 O fornecedor deve possuir capacidade técnica e infraestrutura adequada para atender à
demanda estimada, considerando as quantidades de cademos necessárias para cada série e
disciplina, bem como as quatro tiragens por ano.

5.7. Prazos de Entrega:
5.7.1 Deve-se estabelecer prazos claros e factíveis para a entrega dos cademos, garantindo que
estejam disponíveis no início de cada etapa, e que haja flexibilidade para reposições ao longo
do ano, conforme necessidade.
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5.7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

5.8. Transparência e Legalidade:
5.8.1 O processo de contratação deve ser conduzido de acordo com os princípios de
transparência, igualdade e legalidade, observando as normas estabelecidas pela legislação
vigente, em especial a Lei 14.133/2021, que institui as normas gerais para licitações e
contratações públicas.
5.8.2 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.9. Avaliação de Qualidade e Desempenho:
5.9.1 Deve-se estabelecer critérios objetivos para avaliação da qualidade e desempenho dos
cadernos produzidos, garantindo que atendam plenamente às especificações técnicas e
pedagógicas estabelecidas.

5.10. Preço Justo c Competitivo:
5.10.1 O valor da contratação deve ser compatível com os padrões de mercado e proporcionar
uma relação custo-benefício vantajosa para a administração pública, garantindo a utilização
eficiente dos recursos financeiros disponíveis.

5.11. Garantia c Suporte:
5.11.1 O fornecedor deve oferecer garantia de qualidade dos produtos entregues e estar

disponível para prestar suporte e resolver eventuais problemas ou questões relacionadas aos
cadernos produzidos.
5.11.2 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;
5.11.3 Ao estabelecer esses requisitos, a contratação dos serviços de reprodução gráfica de
cademos estará alinhada com as necessidades da rede pública mimicipal de ensino de Timon,

promovendo assim um ambiente propício ao ensino e aprendizagem de excelência.

6. RESULTADO PRETENDIDO

6.1. A contratação de serviços de reprodução gráfica de cademos para atender à demanda da
rede pública municipal de ensino de Timon visa alcançar resultados significativos em termos de
cconomicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis.
6.2. Economicidade:

6.2.1. Ao realizar a contratação por meio de licitação pública, a Secretaria Municipal de
Educação busca garantir a obtenção dos melhores preços possíveis, por meio da
competitividade entre os fornecedores. Isso possibilita a maximização dos recursos financeiros
destinados à aquisição dos cadernos, proporcionando economia para os cofres públicos.
6.2.2 Além disso, ao estabelecer critérios claros de qualidade e eficiência na produção dos
cademos, a administração pública visa reduzir custos relacionados a possíveis retrabalhos ou
substituições de materiais de baixa qualidade. A escolha de fornecedores comprometidos com
práticas sustentáveis também contribui para a otimização dos recursos ao longo do tempo,
reduzindo custos ambientais e sociais associados à produção.

6.3. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos:
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6.3.1 A contratação dos serviços de reprodução gráfica de cadernos permite um melhor
aproveitamento dos recursos humanos disponíveis na rede municipal de ensino. Ao terceirizar a
produção dos cadernos, a equipe pedagógica e administrativa pode direcionar seu tempo e
esforços para atividades essenciais à educação, como planejamento de aulas, acompanhamento
dos alunos e capacitação dos professores.
6.3.2 Além disso, a contratação por licitação pública possibilita a seleção de fornecedores
especializados e capacitados para realizar o trabalho, garantindo assim a qualidade e eficiência
na produção dos materiais educacionais. Isso permite uma distribuição mais equitativa e eficaz
das responsabilidades, promovendo um ambiente de trabalho mais produtivo e colaborativo
dentro da Secretaria Municipal de Educação.

6.4. Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais:
6.4.1 Ao contratar serviços de reprodução gráfica de cadernos, a Secretaria Municipal de
Educação de Timon otimiza o uso de recursos materiais, como papel, tintas e equipamentos de
impressão. A produção em larga escala permite aproveitar economias de escopo e reduzir o
desperdício de materiais, contribuindo para uma gestão mais eficiente e sustentável dos
recursos disponíveis.

6.4.2 Além disso, ao definir especificações claras e sustentáveis para os materiais utilizados na
produção dos cadernos, a administração pública promove o uso responsável dos recursos
naturais e a redução do impacto ambiental associado à produção de materiais educacionais.
6.4.3 Em suma, a contratação de servdços de reprodução gráfica de cadernos representa uma
estratégia eficaz para promover a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos
disponíveis na rede pública municipal de ensino de Timon. Ao priorizar a competitividade, a
qualidade e a eficiência na produção dos cadernos, a administração pública busca garantir uma
educação de qualidade, sustentável e acessível a todos os alunos.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

7.2. Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, bem como sua adequação às necessidades
das escolas municipais de Timon-MA.
7.3. Cumprir os prazos estabelecidos para entrega dos materiais, conforme cronograma definido
pela Secretaria Municipal de Educação.
7.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
7.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados,em conformidadecom as normase determinaçõesem vigor;
7.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regulai-idadc perante a Fazenda Municipal ou Distrital e Estadual do domicílio ou sede do
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n.
5/2017;
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7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;
7.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

7.10. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;
7.11. Entregar o objeto da contratação à CONTRATANTE, de forma fracionada e conforme
solicitação, de acordo com as condições estabelecidas no presente Termo de Referência;

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.
8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos propostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
8.6.3. promover ou aceitar o desvio de fünções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;
8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
9.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos
serviços, nos termos abaixo.
9.2. O prazo de entrega dos produtos do serviço contratado é de até 15 (Quinze) dias corridos,
contados do recebimento da NOTA DE EMPENHO ou ORDEM DE SERVIÇO, em remessa

única e/ou parcelada, conforme necessidade da SEMED, e deverão ser entregues no local a ser
indicado pela secretaria.
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9.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de entrega estabelecido no item
anterior, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.
9.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (CINCO) úteis corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.
9.5. Caso não haja a regularização no prazo mencionado no subitem 9.4., a SEMED aplicará as
sanções previstas em contrato, podendo, inclusive, provocar a sua rescisão.
9.6. O fornecedor procederá a retirada do material recusado quando da entrega do material
correto, no prazo de até 05 (CINCO) dias após a comunicação, não se responsabilizando a
SEMED por qualquer dano ou prejuízo que porventura venha ocorrer ao produto recusado após
esse prazo.

9.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (DEZ) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação mediante termo circunstanciado.
9.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
9.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
9.10. A execução do contrato será iniciada a partir da assinatura do contrato;
9.11. A Contratada deverá executar as operações de logística de separação, embalagem,
impressão dos Documentos Auxiliares da NF-e, transporte e entrega nos locais a serem
indicados pela contratante, que poderá ser em qualquer das suas tmidades administrativas e na
área de abrangência do município de Timon MA.
9.12. As entregas obedecerão o(s) prazo(s) estipulado(s) no contrato e na ordem de serviços
indicados no item 5.2, que será contado do encaminhamento da ordem de serviço que poderá
ser realizada de forma eletrônica por e-mail ou presencialmente, observados os prazos
determinados, e deverão ser realizadas:

a) No local designado;

b) No horário compreendido entre as 08h:00e 18h:00 (horário de Brasília/DF), em qualquer
dia da semana, vez que diante da urgência haverá o fiscal que ficará de sobreaviso para o
recebimento;

c) A Contratada deverá adotar em todas as entregas, no mínimo, os seguintes procedimentos:

indicar com etiquetas ou plotagens adesivas coladas na parte externa e em local visível,
contendo toda identificação e descrição do produto, forma de uso e todas as demais descrições

obrigatórias.
10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá

pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronogramade execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
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por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,-o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos deíiscalização, das estratégias para execução do objeto, do

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

11. Fiscalização

11.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) docontrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de 2021. art. 117.

capuf).

12. Gestor do Contrato

12.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração.(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a

sua competência. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, II).

12.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstemo fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

12.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

12.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, confoime o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21,

X).

12.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
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consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°
11.246, de 2022, art. 21, VI).

12.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será realizado, conforme adimplemento da condição, em moeda corrente
nacional, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente a execução do
serviço, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive
quanto aos parcelamentos, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,

-g, devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR,
CSLL, COFINS E PIS/PASEP e através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
13.2.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 62 da Lei n° 14.133, de 2021.
13.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências para a regularização.
13.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo
de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período de
prestação dos serviços; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis.

13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circimstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

13.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
13.9. Constatando-se, junto ao SICAF ou sites oficiais de consulta, a situação de irregularidade
da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
13.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF ou sites oficiais de consulta para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.
13.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. . ...
13.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessánas a
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
13.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente junto ao fisco
ou mediante irregularidades constata no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela máxima autoridade da contratante.
13.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, quando couber.
13.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que

gt tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do orgão contratante, com fundamento
na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

14. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR

14.1. Tratam-se de serviço comum nos termos do parágrafo único, do artigo 6°, inciso XIV da
Lei n° 14.133/2021 não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão,
em sua forma eletrônica.

14.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoal idade e subordinação direta.
14.3. As obrigações da Contratada e Contratante estão previstas neste termo de referencia.

15. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
15.1. A descrição da solução encontra-se no quadro de composição anexo ao presente
termo de referencia, e serão realizados de forma fracionada mediante demanda da
contratante.

15.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
15.2.1. Os serviços deverão ser realizados/prestados em sua integralidade no prazo pré-
estabelecido que terá duração de no máximo 15 (quinze) dias;
15.2.2. A confecção dos cadernos será executada de forma fracionada, de acordo com a
demanda necessária apresentada pela contratante.
15.2.3. O produto do serviço deverá ser entregue na sede da secretaria municipal de educação
endereço indicado pela contratante que será indicada na ordem de serviço e/ou contrato.

16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1 As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas
estabelecidas no edital da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n°
14.133/2021.

18. DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1.As observâncias quanto as condições do Registro de Preços são aquelas
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estabelecidas no edital do certame e seus anexos, em especial, minuta da Ata de

Registro de Preços, em conformidade com as disposições da Lei n° 14.133/2021.

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

19.1 O custo estimado total da contratação é de, conforme custos unitários que compõe

o lote apostos na tabela a seguir;

SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CADERNOS - PROGRAMA EDUCAR PRA VALER

ITEM

ESPECIFICAÇÃO QTD UND

VALOR

GLOBAL

ESTIMADO

1 Serviço de confecção de cadernos do Programa
Educar Pra Valer do 1" Ano do ensino

fundamental, conforme composição do item no
quadro abaixo.

01 SERVIÇO 1.638.025,00

2 Serviço de confecção de cadernos do Programa
Educar Pra Valer do 2" Ano do ensino

fundamental, conforme composição do item no

quadro abaixo.

01 SERVIÇO 1.936.475,00

3 Serviço de confecção de cadernos do Programa
Educar Pra Valer do 3° .4no do ensino

fundamental, conforme composição do item no
quadro abaixo.

01 SERVIÇO 1.860.775,00

4 Serviço de confecção de cadernos do Programa
Educar Pra Valer do 4" Ano do ensino

fundamental, conforme composição do item no

quadro abaixo.

01 SERVIÇO 1.354.275,00

5 Serviço de confecção de cadernos do Programa
Educar Pra Valer do 5° Ano do ensino

fundamental, conforme composição do item no
quadro abaixo.

01 SERVIÇO 2.595.325,00

6 Serviço de confecção de cadernos do Programa
Educar Pra Valer do 4° e 5° Ano do ensino

fundamental, (Alunos não alfabetizado)

conforme composição do item no quadro abaixo.

01 SERVIÇO 797.500,00

VALOR TOTAL GLOBAL 10.182.375,00

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

21. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
21.1. A empresa a ser contratada deverá cumprir os requisitos previsto na lei n° 14.133/2021
conforme as previsões no edital da licitação e quanto a habilitação técnica:

21.2 Qualificação Técnica

21.2.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
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complexidade operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente,por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quandofor o caso.
21.2.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou dafilial do fornecedor.

21.2.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atuai da contratante e local
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
21.3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
21.4. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos
no edital.

21.5. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a
prestação do serviço.
21.6. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
21.7. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa a este termo de
referencia.

21.8. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global por lote/grupo.
21.9. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

22 DAS INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
22.1. Confonne disposto no regulamenta o Sistema Registro de Preços, a indicação

da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização
do contratoou de outro instrumento hábil.

23. DO PRAZO

24. DE CONTRATO

23.1 O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura com prazo de até 12 (doze)
meses, em observância aos créditos orçamentários e as necessidades da execução do objeto.

Timon — MA, 03 de Junho de 2024.

Responsável pela TR da Secretaria Municipal de Educação - SEMED:

KVÍ/
Maria José Alves Barbosa Assunção
Diretora Administrativa/SEMED

De acordo.

Samuel de Sousa Silva

Secretário Municipal de Educação
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TERMO DE REFERENCIA

COMPOSIÇÃO DOS ITENS E FORMA DE COTAÇÃO

3C.

O objeto está detalhado na forma do quadro abaixo, no qual deverá ser observado para a
apresentação da proposta.

CADERNOS EDUCAR PRA VALER

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MÉDIA
VALOR

VALOR

TOTAL DA

MÉDIA

1

1° ANO Caderno de Atividade Língua

Portuguesa - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com

até 130 pagina) 0 pedido será fracionado em 4
tiragens com arquivos diferentes de acordo com
a necessidade

UND 12.000 37,88
454.560.00

2

1° ANO Caderno de Orient. Didáticas - Língua

Portuguesa -PROFESSOR - Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 136 pagina) 0 pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 46,88
56.256,00

3

1° ANO Caderno de Atividade Matematíca -

ALUNO - Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em
brochura, corte e vinco, (com até 56 pagina) 0

pedido será fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 12.000 29,75
357.000,00

4

1" ANO Cadernos de Orient. Didáticas -

Matemática - PROFESSOR - Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
.A.P90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 32 pagina) 0 pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 33,88
40.656,00

5

1° ANO Caderno de Textos de Fluência Leitora

- ALUNO Formato 8. Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em
brochura, corte e vinco, (com até 32 pagina) O

pedido será fracionado em 1 tiragem de acordo
com a nece.ssidade

UND 3.000 31,75
95.250,00

6

1° .A.NO Caderno Orientação. Gerais - Língua

Portuguesa, e Matemática - PROFESSOR
Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura,
corte e vinco, (com até 128 pagina) 0 pedido

UND 300 51,25
15.375,00
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será fracionado em

necessidade.

tiragem de acordo com a

1" CARTAZES DOS TEXTOS Formato:

lOOxSOcm Cores: 4x0 (Impressão só frente)
O pedido será
com arquivos

Material: Papel
fracionado em 4

diferentes de acordo

Couchê 170g

tiragens
om a necessidade

1° ANO Cadernos de Avaliações -APLICADOR
e ALUNO - com GABARITO - Formato 8,

Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 40 pagina) O pedido será
fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND

UNO

8.000

12.000

RU

29,75

31,75

TOTAL LOTE I

238.000,00

381.000,00

1.638.025,00

LOTE II - 2" ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITEM ESPECIFICAÇÃO UPH) QTD
MÉDIA
VALOR

VALOR

TOTAL DA

MÉDIA

1

2" ANO Caderno de Atividades - Lín&ua

Portuguesa - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com

até 128 pagina) 0 pedido será fracionado em 4
tiragens com arquivos diferentes de acordo com
a necessidade

UND 11.600 37,75
437.900,00

2

2° ANO Caderno de Orient. Didáticas - Língua

Portuguesa -PROFESSOR- Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 128 pagina) 0 pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 49,75
59.700,00

3

2° ANO Cadernos do ALUNO EXTRA -

Língua Portuguesa Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com

até 56 pagina) 0 pedido será fracionado em 4
tiragens com arquivos diferentes de acordo com
a necessidade

UND 11.600 30,50
353.800,00

4

2° ANO Cadernos de Orient. Didáticas EXTRA

Professor - Língua Portuguesa Formato 8,
Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 40 pagina) 0 pedido será

UND 1.200 29,75
35.700,00
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fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

RL

5

7° ANO Cadernos de Matemática - ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura,
corte e vinco, (com até 56 pagina) O pedido será
fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 11.600 27,75
321.900,00

6

2° ANO Cadernos de Orient. Didáticas -
Matemática - PROFESSOR - Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 32 pagina) O pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 33,75
40.500,00

i

7

2® ANO Caderno de Textos de Fluência Leitura

- aluno Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em
brochura, corte e vinco, (com até 64 pagina) 0

pedido será fracionado em 1 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 2.900 31,75
92.075,00

8

2° ANO Caderno Orient. Gerais - Língua

Portug. e Matemática -PROFESSOR Formato 8,
Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 144 pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragem de acordo com a
necessidade

UND 300 38,00
11.400,00

9

2° ANO Cadernos de Avaliações com
GABARITO -APLICADOR e ALUNO Formato

8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 40 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 11.600 28,75
333.500,00

iO

2° CARTAZES DOS TEXTOS Formato:

100x80cm Cores: 4x0 (Impressão só frente)
Material: Papel Couchê 170g 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 8.000 31,25
250.000,00

TOl AL LOTE II 1.936.475,00

LOTE III - 3" ANO - MATERIAL PARA AULAS REGULARES
t

ITEM j ESPECIFICAÇÃO
UND QTD

MÉDIA
VALOR

VALOR

TOTAL DA

MÉDIA
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1

-Í» ANO Cndernn de Atividades - Línsua

Portuguesa - ALUNO - f-ontiato 8, Capa 4X1,

Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com

até 128 pagina) 0 pedido será fracionado em
4tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 37,75
453.000,00

2

ANO Cadernos de Orient. Didáticas - Língua

Portuguesa - PROFESSOR - Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 124 pagina) 0 pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 43,75
52.500,00

3

AMO Caderno ALFA LER - Língua

Portuguesa - AL UNO - Formato §, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP9p -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com

até 48 paginas) 0 pedido será fracionado .em 4
tiragens com arquivos diferentes de acordo com
a necessidade

UND 12.000 22,75
273.000,00

4

ANO Cadernos de Matemática ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura,
corte e vinco, (com ate 56 paginas) 0 pedido
será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 12.000 29,75
357.000,00

5

3" ANO Cademos de Orient. Didáticas -

Matemática - PROFtíSSOR Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 44 paginas) 0 pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

UND 1.200 31,75
38.100,00

6

3° ANO Caderno de Textos de Fluência Leitura

- ALUNO - Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento
em brochura, corte e vinco, (com até 70 pagina)

0 pedido será fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 3.000 33,75
101.250,00

7

3° ANO Caderno Orient. Gerais - Língua

Portug. e Matemática -PROFESSOR - Formato
8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 144 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 300 49,75
14.925,00
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8

3° ANO Cadernos de Avaliações com
GABARITO- APLICADOR e ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura,
corte e vinco, (com até 40 paginas) 0 pedido
será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 12.000 27,75
333.000,00

9

i

3° CARTAZES DOS TEXTOS Formato:

100x80cm Cores: 4x0 (Impressão só frente)
Material: Papel Couchê 170g O pedido será
fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 8.000 29,75
238.000,00

! TOTAL LOTE II 1.860.775,00

LOTE IV - 4" ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
MÉDIA
VALOR

VALOR

TOTAL DA

MÉDIA

1

i

4° ANO Caderno de Atividades - Lín&ua

Portusucsa - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com

até 112 pagina) 0 pedido será fracionado em 4
tiragens com arquivos diferentes de acordo com
a necessidade

UND 12.000 35,75
429.000,00

2

4° ANO Cadernos de Orient. Didáticas - Línaua

Portuguesa - PROFESSOR Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 100 paginas) 0 pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 33,75
40.500,00

3

4° ANO Cadernos de Matemática -ALUNO -

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B. PAPEL. AP90 -/Acabamento em brochura,

cone e vinco, (com até 84 paginas) 0 pedido
será fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 12.000 29,75
357.000,00

4

4° Cademos de Orient. Didáticas - Matemática

- PROFESSOR - Formato 8. Capa 4X1, Papel
AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura, corte e vinco, (com

até 60 ) paginas) 0 pedido será fracionado em 4
tiragens com arquivos diferentes de acordo com
a necessidade

UND 1.200 33,75
40.500,00

5

4° ANO Cademo de Textos de Fluência Leitura

- ALUNO - Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, P.A.PEL AP90 -Acabamento
em brochura, corte e vinco, (com até 64 pagina)

UND 3.000 29,75
89.250,00
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0 pedido será fracionado em i tiragem de
acordo com a necessidade

RU 3- '

6

4" ANO Caderno Orient. Gerais - Língua

Portug. e Matemática - PROFESSOR Formato
8, Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 168 pagina) 0 pedido será em
1 tiragem de acordo com a necessidade

UND 300 56,75
17.025,00

7

4° ANO Cadernos de Avaliações com
GABARITO - APLICADOR e ALUNO

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura,
corte e vinco, (com até 50 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

UND 12.000 31,75
381.000,00

TOTAL LOTE IV 1.354.275,00

LOTEV - 5" ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
MÉDIA
VALOR

VALOR

TOTAL DA

MÉDIA

1

5" ANO Caderno de Atividades - Língua

Portuguesa - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e vinco, (com

até 80 pagina) 0 pedido será fracionado em 4
tiragens com arquivos diferentes de acordo com
a necessidade

UND 11.600 37,00
429.200,00

2

5° ANO Cademos de Orient. Didáticas - Língua

Portuguesa - PROFESSOR - Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 68 pagina) 0 pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 42,50
51.000,00

3

5" ANO Cademos do ALUNO EXTRA -

Língua Portuguesa- - Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte, e vinco, (com

até 56 pagina) 0 pedido será fracionado em 4
tiragens com arquivos diferentes de acordo com
a necessidade

UND 11.600 36,50
423.400,00

4

5° ANO Caderno de Orient. Didáticas EXTRA -

Língua Portuguesa - PROFESSOR - Formato

8. Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 44 pagina) 0 pedido será

UND 1.200 43,75
52.500,00
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fracionado em -1 tiragíííAS com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

RU3

5

ANO f de Atividade Matemática -

ALUNO - Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em
brochura, corte e vinco, (com até 76 pagina) 0
pedido será fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 11.600 43,75
507.500,00

6

5° ANO Cadernos de Orient. Didáticas -
Matemática - PROFESSOR - Formato 8, Capa

4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 56 ) pagina) 0 pcdido.será fracionado
em 4 tiragens com arquivos difereiítes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 61,75
74.100,00

7

8

5° ANO Cadernos do ALUNO EX^TRA
Matemática - Formato 8, Capa 4X1, Papel ÀP
220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento
em brochura, corte e vinco, (com até 56) pagina)

0 pedido será fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 11.600 33,75
391.500,00

5° ANO Caderno de Orient. didáticas - EXTRA

Matemática - Formato 8, Capa 4X1, Papel AP

220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento
em brochura, corte e vinco, (com até 52 pagina)
0 pedido será fracionado em 4 tiragens com
arquivosdiferentesde acordocom a necessidade

UND 1.200 36,50
43.800,00

9

5" ANO Caderno de Textos de Fluência Leitura

- aluno - Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em
brochura, corte e vinco, (com até 92 pagina) O

pedido será fracionado em 1 tiragem de acordo
com a necessidade

UND 2.900 33,75
97.875,00

10

5° ANO Caderno Orient. Gerais -. Língua

Portug. e Matemática -PROFESSOR - Formato
8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 176 pagina) 0 pedido será
fracionado em 1 tiragem de acordo com a
necessidade

UND 300 56,50
16.950,00

11

5" ANO Cadernos de Avaliações

APLICADOR e ALILNO - Formato 8, Capa

4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 40 pagina) 0 pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo

UND 11.600 43,75
507.500,00
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TOTAL LOTE V 2.595.325,00

ITEM j ESPECIFICAÇÃO UND QTD
MÉDIA
VALOR

VALOR

TOTAL DA

MÉDIA

4'' ANO Cadernos de Atividades de

alfabetização - do ALUNO Formato 8, Capa
4X1, Papei AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 - Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 128 pagina) 0 pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 29,75
357.000,00

2

4° ANO Cadernos de Orientações 'Didáticas de
alfabetização PROFESSOR.- Formato 8^ Çapa
4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,- PAPEL
AP90 - Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 72 pagina) 0 pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 39,75
47.700,00

1 3
1

5° ANO Cadernos de Atividades de

alfabetização - do ALUNO Formato 8, Capa
4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL
AP90 - Acabamento em brochura, corte é vinco,

(com até 128 pagina; O pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 29,75
345.100.00

4

5° A.NO Cadernos de Orientações Didáticas de

alfabetização - Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento

em brochura, cone e vinco, (com até 64 pagina)
0 pedido será fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo com a necessidade

UND 1.200 39,75
47.700,00

1OTAL LOTE VI
797.500,00

TOTAL GERAL ESTIMADO
10.182.375,00



^ . PROC.

t tmí # ESTADO DO MARANHAO ÇLS. ^ f/
^ PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON ?íU3 _„.„Í3=^-

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEMED

AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de confecção de cadernos para atender o
Prosrama Educar Pra Valer, que atende alunos do ensino fundamental do 1° ao 5" ano

pertencentes a rede municipal de ensino deste município

Autorizo a abertura cie Procedimento Licitatório, para a contratação de empresa

objetivando a execução do objeto supracitado.

Encaminhe-se o citado Processo a Coordenação Geral de Controle de Licitações
Públicas do Município, para os procedimentos cabíveis e de conformidade com a Lei n° 14.133 de
01 de Abril de 2021

Timon-MA, 05 de Julho de 2024.

Samuel de Sousa Silva

Secretário Municipal de Educação
Portaria n» 013/20Z1 - GP



Gabinete da Prefeita - GP

Secretaria Municipal de Governo ~ SEMGOV
CNPJ: 06115.307/0001-14

PORTARIA NO 0Í3/2021-GP DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, incisos
VI e IX, e ainda o art. 93, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do

Município (LOM), com base na Lei Municipal n^ 1892/2013,
^ ^ PROC. N°

RESOLVE:

Art, 1®. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso II do art. 15 da Lei Municipal n- 1299, de 28 de dezembro

de 2004, SAMUEL DE SOUSA SILVA, para exercer o cargo em

comissão de Secretário Municipal de Educação, símbolo S-1, deste

Município.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-MA, 04 de Janeiro de 2021; 130- da

Emancipação Político-Administrativa do Município.

Dínair Sebastiana Veloso da Silva

Prefeita Municipal

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de
acordo com art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM). c/c art. 5® da Lei Municipal n"
1821/2012 e art. 1», inciso XIII, da Lei Mu/(1oipat n». 1383/2006.

João Bati^í Lima Pontes
Secretário Mqrucipai de Governo

Portaria n^^ 011/2021-GP
. c/J

Pfaça São José. S/N, Centro - Timon-MA - CEP 65.636-160
Site Oficial- www.timon.ma.gow.bt
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Diário Oficial ,

Municipio de Timon
.j!^:^4inondriA, Segunda-Feüa, 04 de Janeiro de ZOZl

Ano Vil - Edijão n° Z.OZZ

da Lei Orgânica do Municipio (LOM). com base na Lei PORTARIA N'017/Z0Z1-GP DE 04 DE JANEIRO DE 2021.
Municipal n° 1892/2013,

Nomeação para o exercício Interino de

RESOLVE; Cargo Comissionado.

da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1982/2013,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

Inciso ii do art. 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de
dezembro de 2004, JOAO BATISTA LIMA PONTES,
para exercer o cargo em comissão de Secretário

Municipal de Governo, deste Município.
PORTARIAM" 012/2021'GP DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuiçOes que lhe confere o art.

70, incisos VI e IX, e ainda o art. 93, inciso II, alínea *a*

da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE:

Art 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso II do art. 15 da Lei Municipal n" 1299, de 28 de
dezembro de 2004, JEFFERSOH ARAÚJO VERAS,
para exercer o cargo em comissão de Secretário
Municipal de Saúde, símbolo S-1, deste Município.
PORTARIA N° 013/2021-GP DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuiçOes que ihe confere o art.
70, incisos Vi e iX, e ainda o art. 93, inciso il, ailnea 'a'

da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE;

Art. 1*. NOMEAR, de conformidade com o disposto no
inciso ii do art. 15 da Lei Munidpai n° 1299, rle 28 de
dezembro de 2004, SAMUEL DE SOUSA SILVA, para

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de

Educação, símbolo S-1, deste Município.
PORTARIA N° 014/2021-GP DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art.

70, incisos VI e IX, e ainda o art. 93, inciso ii, ailnea "a*

da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE;

Art. 1". NOMEAR, de confonnidade com o disposto no

inciso il do art. 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de

dezembro de 2004, LOURIVAL ALVES DE LIMA

JÚNIOR, para exercer o cargo em comissão de
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, símbolo
S-1, deste Município.
PORTARIA N" 015/2021 -GP DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art.
70, incisos VI e IX, e ainda o art. 93, inciso II, alínea *a'

da Lei Orgânica do Município (LOM), com base no
Decreto Munidpai n° 0214/2021-GP,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR, de conformidade com o disposto no

indso li do art. 15 da Lei Municipal n" 1299, de 28 de

dezembro de 2004, WASHINGTON LUIS DE SOUSA

BONFIM, para exercer o cargo em comissão de
Secretário Municipal Extraordinário de Gestão e Projetos
Especiais, símbolo S-1, deste Município.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Art 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art.
70. incisos Vi e IX, e ainda o art. 93, índso II, alínea 'a'

da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Munidpai n" 1892/2013,

RESOLVE:

/Vrt. 1". NOMEAR, de conformidade com o disposto no

Indso II do art. 15 da Lei Munidpai n° 1299, de 28 de
dezembro de 2004, VICTOR HUGO SARAIVA DE

ALMEIDA, para exercer, interinamente, o cargo em
comissão de Secretário Munidpai de Planejamento,
Orçamento e Gestão, símbolo S-1, deste Município.
PORTARIA N* 0ia/2D21-GP DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeação para o exercido Interino de
Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art.

70, indsos VI e IX, e ainda o art. 93, Indso II, alínea 'a*

da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Munidpai n° 1982/2013,

RESOLVE;

Art. 1*. NOMEAR, de conformidade com o disposto no
Inciso II do art. 15 da Lei Munidpai n" 1299, de 28 de

dezembro da 2004, ULYSSES HALLEY LIMA

OUVEIRA, para exercer. Interinamente, o cargo em
comissão de Secretário Munidpai de Administração e

Gestão de Pessoal, símbolo S-1. deste Município.
PORTARIA N° 019/2021-GP DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

indso ii do art. 15 da Lei Munidpai n" 1299, de 28 de
dezembro de 2004, SEMIRAMIS ANTAO DE ALENCAR,
para exercer o cargo em comissão de Coordenadora-
Garal de Controle das Licitações do Municipio, simboio

S-1.
PORTARIA N" 022/2021-GP DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITAMUNICIPALDE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que ihe confere o art.
70, Incisos VI e IX, e ainda o art. 93. indso II, alínea 'a'

da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Munidpai n° 1982/2013,

RESOLVE;

Art 1°. NOMEAR, da conformidade com o disposto no

inciso II do art. 15 da Lei Munidpai n° 1299, de 28 de
dezembro de 2004, POUANA PEREIRA BANDEIRA,

para exercer o cargo em comissão de Secretária
Municipal de Finanças, simboio S-1. deste Municipio.
PORTARIAN° 023/2a21-GPDE 04 DEJANEIRODE2021.

Nomeação de Cargo Comissionado,

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art.

70, Indsos VI e IX, e ainda o art. 93, indso II, alínea 'a'
da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Munidpai n° 1982/2013,

RESOLVE;

Art 1". NOMEAR, de conformidade com o disposto no
inciso II do art. 15 da Lei Munidpai n° 1299, de 28 da
dezembro de 2004, JOAO SANTOS DA COSTA,
servidor efetivo, para exercer o cargo em comissão de
Procurador Gerai do Munidpio, símbolo S-1, deste

Municipio.
PORT/LRIA N° Ü20/2021-OP DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art.

70, incisos Vi e IX, e ainda o art. 93, inciso II, alínea *a*

da Lei Orgânica do Municipio (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1982/2013,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso ii do art. 15 da Lei Munidpai n° 1299, de 28 de

dezembro de 2004, ANA LUCiA VAZ FERREiRA

MOURA, para exercer o cargo em comissão de
Controladora Geral do Municipio, símbolo S-1, deste

Município.
PORTARIA N° 021/2021-GP DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que ihe confere o ert.
70, indsos VI e IX, e ainda o art. 93, Inciso II, alínea 'a'

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art.
70, indsos VI e IX, e ainda o art. 93, Indso li, alínea 'a'

da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Munidpai n° 1982/2013.

RESOLVE:

Art 1°. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

indso II do art. 15 da Lei Municipal n" 1299, de 28 de

dezembro de 2004. MÃRIO VIEIRA DE ALENCAR

FILHO, para exercer o cargo em comissão de Secrelárío-
Executivo Espedal, simboio DNE-1, da Secretaria

Munidpai de Finanças, deste Municipio.
PORTARIA N* 024/2021-GP DE 04 DE J/LNEIRO DE 2021.

Nomeação da Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que ihe confere o art.
70, incisos VI e IX, e ainda o art. 93, Indso II, alínea 'a'
da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE:

Alt 1'. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso II do art. 15 da Lei Munidpai n° 1299, de 28 de
dezembro de 2004, SUZYANE DE SOUSA BEZERRA,

para exercer o cargo em comissão de Coordenadora-
Gerai da Ctxnunicação Social do Município, simboio S-1,

deste Município.
PORTARIA N" 025/2021-GP DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Nomeação da Cargo Comissionado.

A PREFEITAMUNICIPALDE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que ihe confere o art.
70, indsos VI e IX, e ainda o art. 93, inciso II, alínea 'a*
da Lei Orgânica do Municipio (LOM), com base na Lei
Munidpai n» 1941/2014,

RESOLVE:

Alt 1*, NOMEAR, de conformidade com o disposto no

Indso II do art. 15 da Lei Munidpai n" 1299, de 28 de
dezembro de 2004, ALEXANDRE LUZ DE SOUSA, para

Praça São Josú, s/n, Ccnlrí, / CPF=: 65.635-i60 CNPJ: 06,115.,307/0ü01 -14 -Timon - .MA.
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PODER EXECUTIVO

5.5.2 JazigolCameiro 60.00

5.5.3 Transferãncia de perpetuidade de

sepultura

250,00

5.5.4 2* via de perpetuidade, retilicação de
documentos e Certidões.

35.00

5.5.5 Licença para fazer serviços 35,00

5.5.6 Alargamento de sepultura 90.00

5.5.7 Manutenção e Conservação 15,00

5.5.8 Entrada e retirada de ossada 50,00

-CLASSÊ
Lnl:4-i:ihi5p'

PUBLICO'

eojoÔ'1* Agricultores familiares organizados

em associações, cooperativas ou

assentamentos, que possuam até

1(um) módulo ãscal.
2* Agricultores familiares não

vinculados a associações,
cooperativas ou assentamentos,
que possuam até 1(um) modulo
flscal.

66,00

3' Pequenos produtores rurais,
vinculados ou não a associações
comunitárias e de classe,

detentores de 1.1 (um vírgula um)

até 4 (quatro) módulos fiscais.

72,00

4" Médios produtores rurais,

vinculados ou não a associaçóes

comunitárias e de classe,

detentores de 4,1 (quatro vírgula
um) até 15 (quinze) módulos
fiscais.

84,00

O" Grandes produtores rurais,

vinculados ou não a associagóes

comunitárias a de classe,

detentores da dasse, detentores

de mais da 15(quinze) módulos
ficais.

84,00

ITEM : :: "DISCRIMINAÇÃO ■ VALORRS ; ;

1 Permissão para veículos ddomotoras 45,00

2
Pennissâo para veículos automotores até
17(dezessete) lugares

160,00

3
Pennissâo para veículos automotores
adma de 17(dezessete) lugares

150,00

4 Transferènda da pennissâo de moto-taxi 100,00

5 Transferência de pennissâo de táxi 100,00

6 Transferência da permissão van/ónlbus 140,00

7 Vistoria anual para dciomotores 30,00

8
Vistoria anual para veículos com

capaddade da carga de até SOO kg
60,00

9
Vistoria anual para veículos com
capaddade de carga adma de 500 kg

90,00

10
Baixa cadastral para qualquer Upo de

veiculo (ddo ou automotores)
50,00

11
Renovação anual da permissão para
veículos ddcmotores

30,00

12
Permissão para interdição de vias sem

agente de trânsito
50,00

13
Permissão para interdição de vias com

até 04 agentes de trânsito
200,00

14
Remoção e reboque de veiculo

ddomotoras para o pátio de detenção
50,00

15
Remoção e reboque de veiculo automotor
com capacidade de carga até 500 kg para

80,00

PROC. iv''

^S. jA
OIÀRIO OFiCíAl HLETRÔMÍCO

ie

17

18

pâlio de detençgo

Remoção o reboque de demais veículos
automotores para pâtlo da detenção

PeimanSncia no pátio de detenção de
veículos automotores e ciclomotores por

dia

Pennissâo anual por desenvolvimento
atividadecomercialem áreade
estacionamento

100,00

2,00

300,00

ANEXO XI

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N» 025. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
TABELA 2

LEI MUNICIPAL N° 1892 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.

ANEXO XI

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 025, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2013.
TABELA 3

TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS RELACIONADOS COM O SETOR DE
TRANSPORTES

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇAO E ESTRUTURA
ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO

MUNICÍPIO DE TIM0N41A, E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO MARANHAO:

Faço saber que a Câmara Municipal de Tlmon aprovou e eu em cumprimento
ao disposto no Art. 70, Inciso III, da Lei Orgânica do Município sandono a
promulgo a seguinte Lei:

Títuloí

DA ADMÍNÍSTRAÇAO PÚBLICA MUNICIPAL
CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. A organização do Poder Executivo do Município de Tlmon, Estado do
Maranhão, será regida pelas disposições constantes na presente Lei e
paular.se-á pelos princípios jurídicos da legalidade, moralidade,
impessoalidade, publicidade, transparência, ética, razoabilidade. Interesse
público, pertldpação popular, economicidade. proTissionalismo, eficiência,
além de outros previstos na Lei Orgânica Munidpai, Constituição Estadual e
na Constituição Federal.

Art. 2°. No exercido de suas atividades os órgãos administrativos do Poder
Executivo Municipal deverão ater-se ao cumprimento etidente de suas
rinalidades. objetivando;

1 - democratizar a ação administrativa, através da partidpaçâo direta da
sodedade dvii, de forma a contemplar as aspirações dos diversos segmentos

sodais, possibilitando a criação de canais de participação e controle sobre a
execução dos serviços públicos;

II - capacitar e valorizar o senridor público;

iii - melhorar os indicadores e a avaliação do desempenho da Administração
Pública Munidpai com o objetivo de obter alocação ótima e adequada dos
recursos públicos no atendimento ás necessidades da população;

IV • melhorar a qualidade e a abrangência dos serviços públicos municipais,
que deverão observar os princípios da universalidade, igualdade, modicidade
e adequação;

V - estimular a gestão descentralizada quer territorial, (undonal ou
sodalmente, a flm de aproximar a ação governamental dos cidadãosmsuários
e promover o desenvolvimento local, funcionando como agente de mobilização
e integração dos recursos sociais;

VI - estabelecer um modelo de gestão com orientação ãnalistica, capaz de
posslbmtsr o aumento do grau do eficiência e responsabilidade dos gestores
públicos;

VII - implementar na gestão governamental o planejamento estratégica e a
gestão integrada das políticas públicas, privilegiando a élica e a transparência;

Vlli - estabelecer formas de comunicação govemo-socledade que permitam a
adoção e participação da perspectiva do ddadãortjsuário nas ações de
melhoria continua da qualidade dos serviços públicos;

IX - preservar o equilíbrio das contas municipais e aumentar a capacidade de
Investimento do Município.

Pi;içn S3o Jotó, i'". CciUro / CEP: [;5.e3G-IGO CÍJPJ; 00.lIG.SOr/OOOl-14 - Tiiiuai - MA.

O Munídp]o de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visuaDzado através do site: www.timonina.qov.br
Pág. 60



PODER EXECUTIVO

ÍOC. N"

DIÁRIO oriCIAL ELElROniCÜ

II - ordenar despesas das respectivas unidades orçameniárias a dos fundos a
elas vinculados, nos [Imites dos correspondentes créditos orçamentários;

III • autorizar a reallzaçáo de despesas e determinar a emissão da nota de
empenho, e o respectivo pagamento;

IV - autorizar a concessão de Adiantamento;

V • exercer a representação política e Institucional do setor especifico da
pasta, promovendo contatos e relações com autoridades e organizações de
diferentes níveis governamentais;

VI • assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do Município em

assuntos de competência da Secretaria de que é titular;

Vil - despachar com o Prefeito;

VIII - participar das reuniões do Secretariado e dos órgãos colegiados
superiores, quando convocado;

IX - fazer indicações ao Prefeito para o provimento da cargos em comissão,
e/ou funções gratificadas;

X - instaurar o processo disciplinar no âmbito da Secretaria, indusive aplicar
penas administrativas e discipiinares, observada a legislação pertinente;

XI - promover o controle e a supervisão das entidades da administração
Indireta vinculadas á Secretaria;

XII • ddegar competências aos subordinados hierarquicamente;

XIII • apredar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer dedsões no âmbito
da Secretaria, dos órgãos e das entidades vinculadas ou subordinadas,
ouvindo sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os
limites legais;

XIV - deddir, em despacho motivado e condusivo, sobre assuntos de sua
competência;

XV • determinar ou dispensar a realização de licitações;

XVI - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, órgão e
entidades a ela subordinadas ou vinculadas, a proposta orçamentária anual e
as alterações e ajustamentos que se fizerem necessários;

XVII - expedir atos nomuativos sobra a organização administrativa Intema da
secretaria, não limitada ou restrita por atos normativos superiores, e sobre a
aplicação de leis, decretos ou regulamentos de interesse da Secretaria;

XVill - apresentar, anualmente, relatórios analíticos das atividades da
Secretaria;

XIX - assinar contratos, convênios, acordos e outros atos administrativos
bilaterais ou multllalerais de que o Município partldpe, quando tiver
competência delegada, nos termos da Lei Orgânica do Município;

XX - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes
escalões hierárquicos da Secretaria;

XXI - atender prontamente ás requisições e pedidos de infonnações do
Judldário e do Legislativo, ou para fins de inquérito administrativo, inclusive,
atender ás soiidlações e convocações da Câmara Municipal;

XXII - desempenhar outras funções que lhe forem detemiinadas pelo PrefeRo.

seção II
DAS DEMAISAUTORIDADESADMINISTRATIVAS

Art, $4, As demais autoridades da administração munidpal têm suas

atribuições determinadas em atos de delegação de competênda e nos
regimentos Internos dos órgãos onde tiverem exercício, aprovadas por ato do
Chefe do Poder Executivo.

CAPITULO V

DOS CONSELHOS E FUNDOS

II - A Ouvidoria da Guarda Munidpal, em nível hierárquica de departamento,
como órgão permanente, autônomo o independente fundonalmenle, tendo por
objetivo assegurar de modo permanente e eficaz a preservação dos princípios
da iegaiidade, moralidade e efloiênda dos atos rios servidores da Guarda
Municipal.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará por Decreto, as
competências e atribuições do órgão criado por este artigo.

seção XVII
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER

Alt SO, A Secretaria Municipal de Esportes, Juventude a Lazer - SEMEJ,
compete planejar, coordenar e articular a execução das políticas do esporte,
iazer e Juventude do Município; coordenar as atividades de práticas
esportivas, recreativas e de lazer para a população; coordenar as atividades
de planejamento, implantação e controle de equipamentos esportivos no
Município; ooordenar a execução de suas atividades administrativas e
financeiras; ooordenar e executar as atividades de integração e valorização de

politicas públicas para a Juventude; e exercer outras atividades correlatas
designadas pelo Prefeito ou atribuídas nos termos do regimento.

seção XVIII
SECRETARIAMUNICIPALDE DESENVOLVIMENTORURAL

AtL 51. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEMDR, compele
fonnular, programar, executar, avaliar e fiscalizar as políticas, programas,
projetos e demais ações relativas à cadeia produtiva e ao abastecimento;
estimular a fomentar as atividades de produção rural; conceder assistência à
fomnulação de núcleos de produção rural; promover a difusão técnica das
atividades da agricultura, da pecuária e de hortlfretlgranjeiros; manter a
vigilância e a promoção da defesa e Inspeção de produtos de origem animal,
vegetal e mineral no âmbito das competências municipais; desenvolver e
fortalecer o assodativismo e o cooperativlsmo, no melo rural; promover a
criação de fundos especiais de investimentos e de incentivos destinados ao
desenvolvimento rural do Município; promover ações de apoio à inserção
mercadológica da produção local; monitorar o uso de agrotóxioos e incentivar
0 uso de métodos alternativos de controle de pragas e doenças; incentivar a
agricultura agroecológica, visando agregar mais valor aos produtos e ã
proteção dos recursos ambientais; e exercer outras atividades correlatas
designadas pelo Prefeito ou atribuídas nos teniios do regimento.

seção XIX
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇAO

ArL 52, A Secretaria Municipal de Habitação - SEMUH, compete formular,
acompanhar e coordenar a polftica habitacional do município de TImon;
propor, elaborar e administrar projetos e programas voltados para o
atendimento das necessidades habitacionais da população de baixa renda;

planejar, desenvolver, pesquisar, estudar, executar, controlar e fiscalizar as
atividades relacionadas com a questão habitacional; promover,o trabalho
técnico e social de geração de emprego e renda co.relacionado aos
programas habitacionais; promover a coleta, o cadastramenio, o
levantamento, o acompanhamento e a análise de dados para fins de Inscrição
de mutuários para a inclusão nos programas voltados ao acesso á moradia de
baixa renda; promover a articulação com os órgãos setoriais, federais
estaduais e sociedade civil, com vistas á formulação, acompanhamento, e
avaliação de planos, programas e projetos voltados ao desenvolvimento
habitacional; diagnosticar a situação habitacional do município, com vista à
implementação de política habitacional adequada, e fins estatísticos; atuar em
consonância com as diretrizes e normas do Conselho Gestor Municipal de

Habitação de Interesse Social; fazer executar a Política Municipal da
Habitação; atuar em conformidade com o plano de governo da Administração
Municipal e política Nacional de Habitação; e exeroer outras atividades
oorrelatas designadas pelo Prefeito ou atribuídas nos termos do regimento.

CAPITULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES
seção I

DOS secretários MUNICIPAIS

ArL 53. Os Secretários Municipais, autoridades equiparadas, inclusive os
dirigentes de entidades da administração indireta, têm as seguintes
atribuições;

1 - promover a administração gerai da Secretaria, em estreita observância ás Art, 55, Os Conselhos Municipais são órgãos colegiados, instituídos como
disposições normativas da Administração Pública Municipal; auxiiiares do Poder Executivo, com a finalidade de assessorar a Administração

Pública no planejamento, análise e tomada de decisões em matéria de sua

PfjÇii Siü Jotir;, í^'n. CfinUo / CÍP: G5.G3G-1G0 CHPJ: OG,115.307/0001*1-* - Tíítio/i - MA,
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PROC. N»

. ^. ESTADO DO MARANHÃO
I I PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON ^

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICiPIO DE
TIMON - MA

JUSTIFICATIVA

Vieram os autos para esta Coordenação Geral de Controle de Licitações - CGCL para o
Registro de Preço para futura contratação de empresa para prestação de serviço de
reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do
Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município
de Timon, de acordo com as especifícações deste edital.

Os autos se encontram devidamente justificados, com estudo técnico preliminar,
planilha orçamentária parametrizada e termo de referência consolidado. Há por fim, a autorização
para realização do devido procedimento licitatório, na forma da Lei.

Trata-se de serviço de natureza corriqueira para o mercado. A Lei n° 14.133/2021
definiu apenas duas modalidades para contratação de objetos não especiais. O Pregão e a
Concorrência.

Art. 29. (...)

Parágrafo único, O pregão não se aplica às contratações de serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de
engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput do art.
6° desta Lei.

Vejamos a exceção:

Art. 6°, XXI, a (...)

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que
tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de
desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de
adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das
características originais dos bens;

Portanto não se aplica a exceção da concorrência para a escolha da modalidade,
recaindo assim para o uso do Pregão.

Este processo licitatório se utilizará do procedimento auxiliar de sistema de registro de
preços, obedecendo ao disposto nos arts. 82 a 86 da Lei n° 14.133/2021, uma ferramenta
importantíssima para a economia dos gastos públicos e para o cumprimento do princípio da
economicidade nas licitações, visando ainda maior celeridade nas contratações futuras e reduzindo
problemas de armazenamento/estoque.

Em relação a escolha do modo de disputa, em observância ao exposto no art. 56 da Lei
n° 14.133/2021, para as licitações cujo critério de julgamento seja "menor preço", "maior desconto"
e "maior retorno econômico", diante do potencial de otimização das vantagens para a

Administração decorrente da realização de uma fase de lances fica vedada a utilização, de forma

Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL
Praça São José, s/n2, Bairro: Centro, Timon - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON h:z
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE

TIMON-MA

isolada, do modo de disputa fechado. Portanto, resta-nos, o modo de disputa aberto, de forma
isolada ou combinada.

Assim, após análise comparativa dos modos de disputa, decidimos por aplicar à presente
licitação o modo de disputa aberto e fechado, onde inicialmente, os licitantes apresentam seus
lances em um ambiente aberto, promovendo a transparência e a competição, mas no final, na fase
fechada, podem apresentar lances sem conhecimento dos lances dos outros, oferecendo
flexibilidade aos licitantes, e os incentivando a reduzir ainda mais seus preços, na esperança de
ganhar a licitação. Esta modelagem é a melhor escolha, pois permite alocar, de forma eficiente, os
incentivos para a revelação da informação e, assim, maximizar os interesses da Administração na
escolha da proposta mais vantajosa e com menores custos de transação possíveis ("tempo do
processo").

Para este objeto, estabelece-se para tanto as condições de habilitação mínima exigida
pelos arts. 66 a 69 da Lei n® 14.133/2021, que deverão estar pautadas em critérios de aceitabilidade
das propostas, quais sejam, menor preço, mesma vantagem destinada ao setor privado, forma e
horário de atendimento, direito de preferência e outras condições a serem nomeadas pelo agente de
contratação e sua equipe de apoio, e ainda as condições especificas que o objeto requer.

Cumpre ressaltar, em relação aos índices contábeis, que em observância a Súmula n°
289 do Tribunal de Contas da União e Acordão n® 170/2007 - TCU, os índices previstos no Edital

seguem as referências trazidas pela Instrução Normativa — MARE n® 05/1995, atualmente em vigor
a IN n° 02/2010 da SLTI/MPOG, que fixa os critérios a serem seguidos quando da fixação de
índices com vistas a se comprovar a qualificação econômico-financeira dos licitantes. Restando
estabelecido para este edital os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), observando-se a fixação do limite/superior a l(um) para o indicador, ao tempo em
que demonstra que a empresa dispõe, de um volume de disponibilidade igual ao montante dos
exigíveis por que responde; representa exigência que não haverá de afastar concorrentes, senão no
limite em que isto seja necessário à preservação do interesse da Administração.

Desse modo, justificamos que os índices estabelecidos para a comprovação da boa
saúde financeira do licitante, estão fixados de forma objetiva no edital, sendo necessária e suficiente
para comprovar a condição financeira da licitante em executar o objeto pactuado e ainda índices
usualmente utilizados no mercado, em obediência ao disposto no art. 69, § 5®, da Lei n°
14.133/2021.

Por todo exposto, restando como providências as cautelas da Lei n° 14.133, de 01 de
abril de 2021, especialmente as denominadas como sendo etapa interna, justifico a escolha da
modalidade pregão na forma eletrônica, soh o sistema de registro de preços para abertura e
condução do devido procedimento licitatório para o objeto em epígrafe, adotando as diligências
descritas, na conformidade da Lei e do direito.

Timon (MA), 15 de Julho de 2024.

Zorhha Baepéhdi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações

Portaria n® 0471/2023-GP

Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL
Praça São José, s/n2, Bairro: Centro, Timon - MA.



PROC.

FLS.

Gabinete da Prefeita - GR
1 ilílClfi Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV

T<^'' CNPJ: 06.115.307/0001-14

PORTARIA N° 0471/2p23-GP DE 1 ° DE AGOSTO DE 2023.

Nomeação de Cargo Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão,

no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art.
93, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica do Município (LOM), com base na Lei
Municipal n° 1892/2013,

RESOLVE:

Art. 1®. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso II do art. 15 da Lei Municipal n° 1299, de 28 de dezembro de 2004,
ZORBA BAEPENDI DA ROCHA IGREJA, para exercer o cargo em comissão
de Coordenador-Geral de Controle das Licitações do Município, símbolo S-
1, deste Município.

Art. 2®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-MA, 1° de agosto de 2023; 132° da Emancipação
Político-Administrativa do Município.

Dinair Sebasti^\'eloso da Silva
Prefeita Municipal

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de
acordo com art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5° da Lei Municipal n°
1821/2012 e art. 1°, inciso XIII, da Lei Municipal n®. 1383/2006.

f .

San^/ía|ri^s Sampaio |,. ^ ^ ^ 1
Secretáricí Municipal de Governo 1 '

Portaria n® 01278/2021 -GP " "

Praça Sâo José, S/N. Centro - Timon-MA - CEP 65.636-160
Site Oficial- \,vww.t!mon.ma.gov.Dr
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PORTARIA

PORTARIA N> 0467/2023-6P

DE 1° DE AGOSTO DE 2023.

Exoneração de CarQO Comissionado.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das otiibuiçOes que Iho confere o
sit. 70, incisos VI o IX. o aíndo o atl. 93. Inciso II. alinea

'a* da Loi Orgânico do Município (LOM). com baso no Lcl
Municipal n° 1892/2013.

RESOLVE;

Alt 1°. EXONERAR, .de conformidade com o disposto no
inciso li do art. 59 da Lei Municipal n° 1299. do 28 de
dezembro de 2C0<1. VINÍCIUS SANTHIAGO MONTEIRO

DE OLIVEIRA, do cargo em comissão de Coordcnadot-
Geral de Controle das LIcilaçdes do Município, símbolo

S-1, deste Município.
PORTARIA N° 0471/2023-GP

DE 1°DE AGOSTO DE 2023.

Nomeação de Cargo Comissionada

A PREFEITA MUNICIPAL DE TlfilON, Estado do

Maranhão, no uso dns atribuições que lhe confore o ait.
70, incisos VI e tx, e ainda o art. 93, (rtciso II. alínea *a'

da Lei Orgânica do Município (LOM). com base na Lcl
Municipal n° 1892/2013.

RESOLVE:

Art, 1*. NOMEAR, de conformidade com o disposto no

inciso U do atl. 15 da Lei Municipal n'' 1299. de 28 de
dezembro de 2004, ZORBA BAEPENDI DA ROCHA

IGREJ/L pato oxeicer o cargo cm comissão do
Coordonador^Gerat da Conirole das Liólações do
Mutticíplo, símbolo S-l, deste Munictpio.

r EXTRATO DE APOSTILAMENTO

MUNÍCIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

Termo de Aposlílamento ao Contraio if 059/2023 •
SEMS, firmado cnite o Município de Timon, por
iniomiãdio do Fundo Municipal de Saúda e a Empresa
SIEART GRÁFICA E EDITORA LTDA, insctila no CNPJ

sob o n" 23.444.709/0001-81. Fundamentação: Ari. 8°.

do an. 65, da Lei n° 8666/93, c/c 'capul' do art. 116 da
mesma lei. Objclo: Consliiui objeto do presenie Termo
de Apostüamento a exclusão da foiiie do recurso 1705,
tendo em vista que a mesma não fez mas parlo da

dotação orçamonlãria de ano do 2023. devendo ser
considotada os fomos de lecurso insculpidas na Cláusula
quarta do conirato n° 0S9.'2023 conforme a seguir:
"4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão
programadas em dotação orçamontãria piripria, prevista
no orçamenta rfo Fundo Municipal de Saúda, para
oxorcirdo de 2023. na ciassiãceção abaixo; Projeto
Atividade: 2112 - Manutenção c Administração do FMS.
2114 - Manutenção do PSF. 2115 - Manutenção do
PSB, 2120 - fianutenção do Serviço /Vmbuíalotiai,
Loboratotia! o Hospitalar, 212C - Manter e Expandir o
Atendimento do CAPS, 2127 - Manutenção do SAMU,
2131 - Manutenção da Vigilância em Soúcloi Elemento
de Despesa: 33,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros
PJ; Fonte de Recursos: 102-304. 102-308. 102-307,
102-001; 102-296, 102-304, 102-103. 102-208. 102-214.

102-101.102-280,102-300.

4.2 Nos exercidos seguintes, as despesas
correspondentes correrão ã conto dos recursos prõptios
pote atender as despesas da mesma natureza, cujo
alocação será feira no inicio do cada exercido
financeiro."

I AVISO DE REPUBUCACÃO OE LICITAÇÃO ~|
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO 00 MARANHÃO

CONCORRÊNCIA N° 005/2023

INTERESSADO: Município de Tinron/MA por sua

Coordenação Geral de Conirote de Ucilações. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para serviços do

Ano X - Edição n* 2.696

coleta transporia de resíduos sdidos urbanos e outros
serviços complemonlaros de limpeza pública e
urbanização para o niunicipio de Timon - MA, conforma
condições, quantidades, espedfrcação e exigèndas nr;
edital o anexos. TIPO: Menor Preço. ATO; A Comissão
Permanente de Licitação do Munidpio do Timon, no uso

de sua competência tomo público para ciência dos
interessados de acordo com a Loi Federal n" 8.668/93 a
Edital da Conconência n° 005/2023, que devido ás

alteraçãos realizadas nos termòs do Editál e Termo de
Referência do certame em opfgralo, a sessão de abertura
dos trabalhos fica odiada através da presente

republícaçâo. para o dia 05/09/2023 ás 09h30mtn (nove
horas o trinta minutos). Local; Sala de reunião da

t^oordonação Geral do Conuolo das Licitações do
Timon/MA. situada na Praça São Josá. S/N. Centro,

Timon/MA. INFORMAÇÕES: Coordenação Geral do
Conirole das Licitações, sediada no prédio da Profoilura
Municipal de Timon. loeolizada na Praça Sfto José. s/n,
Cenbo. Timon/M/L E-mail para intomurções e soücitaçdo
de edital lirrii.seAoíaitinicnjaa.qov.lrf. Presidente da CPL;
Liliane de França Lima.

I EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÃRIAS I
Portaria de Concessão n*: 057 (2023

Favorecido: KoUyane Lima Monteiro Gedeon
Cargo/Função: Secretária Muniixpal da Mulher
Órgão: Secretaria Municipal da Políticas Públicas para as
Mulhoros

Destino: São Luis — MA

Perfodo: de 07/08/2023 à 08/08/2023
Quantldaile de diárias: 02
ValorUnItãrlo: RS 260.00

Valor Global: RS 520.00
Finalidade: Participar da Solenidade alusivo ao
anivorsário de 17 anos da Lei Maria da Penha, qui!
aconlecerâ no /tssombleía Legislativa do Maranhão no

dia 07 do agosto 2023. no audilririo Fernando Falcão. Av.
Jetonimo de Albuquerque. 7200 - Cohafuma em São
Luís • MA.

Asilnado de forma

digitai por MUNIOPAL
DE

T1MON:06115307000114

DN:CsBR,o=ICP-Brasil,

st=Pí, l=Teresina, ou=AC

SOLUTI Múltipla v5,
aus209371300Ú0162.

oiisPresencial,

ou=Certificado PJ A3,
cn=MUNICIPALDE

T]MON:06115307000114

Dados; 2023.08.03

17^9:25-03W

Timon-MA, Qulnta-Feira, 03 do Agosto dc 2023

lOQU CMtOOD omwo Praçíi Sr-.o José. s/ri. Centro'/ CEP; 65.630-160 CNÍM: 00.115.307/0001-14 -Timon - MA.
(.1 MiuilciinodcTimr.n/MA ilA Biiiniilia cln miieiitWdndB«Ifstê documciilo. dc.sd.; iiiie visu.-Uizml" ãtmvrisc ! sos3.v.íi!ji!aoJiiHsiíasíáii



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON -CGCL

MINUTA DE EDITAL

PKü(;.w VjefílM

ns. ( O'7

RUBRICA.

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE REPRODUÇÃO DE CADERNOS PARA
ATENDER O PROGRAMA EDUCAR PRA VALER QUE

ATENDE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 1® AO 5®

ANO PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO

MUNICÍPIO DE TIMON, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA; Dia / /2024 às lOhrlOmin

(horário de Brasília)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: RS 10.182.375,00 (dez milhões, cento
e oitenta e dois mi! e trezentos e setenta e cinco reais)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

ANO: 2024

Pregão Eletrônico na /2024 - Página 11 40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
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RS /c^Y
RUBRICA.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N» /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"? 1059/2024

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timon - MA, por
sua Coordenação Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos
da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto n" 11.462, de 31 de março de 2023,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar n" 123/06 e 147/2014, e demais legislação
aplicável aespécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica www.Dortaldecomnrasnuhllcas.com.br. O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instmmento e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

SEMED

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

H MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:

23H59MIN DO DIA / /2024 (HORARIO DE

BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

H MIN DO DIA / /2024 (HORARIO DE

BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

H MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE
BRASILIÁ).

LOCAL: www.DortaldecomDrasDublicas.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para futura contratação de
empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamentaldo 1** ao 5° ano pertencentes a
Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, de acordo com as especificações deste
edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse,
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE Pí^

2.1. Às regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Pregão Eletrônico ns /2024 - Página 2 | 40
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1 DÀ PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO .
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.5. Conforme PARECER n° 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO
DE APROVAÇÃO n" 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento
de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.

Pregão Eletrônico n® /2024 - Página 3 | 40



\i{ c n»j

HKÜÜ. Q-il

ESTADO DO MARANHÃO fls In S
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON ^
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de
2021.

3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
3.6.11.1.Justifica-se: Segundo a jurisprudência do Tribimal de Contas da União há
prerrogativa em beneficio da Administração Pública em admitir ou não a participação de
empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N° 2831/2012 -TCU - Plenário informa: A jurisprudência deste Tribunal
já se firmou no sentido de que a admissão ou não de consórcio de empresas em
licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este
exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a participação de
consórcio sela recomendada semnre que o obieto sei a considerado de alta complexidade ou

vulto, tal alternativa também não é obrigatória. Devem ser consideradas as
circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade
que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o
administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no
certame, com o intuito precípuo de ampliar a competitividade e proporcionar a
obtenção da proposta mais vantajosa.
3.6.11.2.A Lei N° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XXII, define serviço de grande vulto
como 'aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)'.
O que não se aplica ao objeto.
3.6.11.3.A Lei n" 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIV, define 'serviço especial, ou
complexo aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser
descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo'. O que não se aplica ao certame,
uma vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.4.A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIII, define 'bens e serviços comuns:
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado'. O que corresponde ao objeto, uma
vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.1 l.S.Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes e assim a
concorrência do certame.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fi*audulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABÍLITAÇÃO,.

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o respectivo descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 5 e 9 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133, de
2021.

4.4.7. O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a
usufhiir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.
4.4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

4.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema de
enquadramento como ME ou EPP, quando a licitante já ultrapassou os limites de
faturamento que garantem a esta condição, é considerada fraude e implica a inabilitação da
declarante.

4.5. Caso as Declarações a que se referem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a fimcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e
4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 44.109 possuirá caráter sigiloso para os demais fomecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e intemo.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

5, MjPREENOT . ; ;
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
5.1.2. Marca de cada item ofertado;
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado;
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste
edital.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DÀ ÀBÈRtÜRA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO É
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO LOTE.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

ffm-. prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E
ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
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cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio www.DortaldecomprasDublicas.com.br.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123,
de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
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6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

6.21.2.2.Empresas brasileiras;
6.21.2.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:
6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo
6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE REPRODUÇÃO DE CADERNOS PARA
ATENDER O PROGRAMA EDUCAR PRA VALER QUE

ATENDE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 1° AO 5°

ANO PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO

MUNICÍPIO DE TIMON, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: Dia / 72024 às lOhzlOniin

(horário de Brasília)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.182,375,00 (dez milhões, cento
e oitenta e dois mil e trezentos e setenta e cinco reais)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

ANO: 2024
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/2024EDITAL PREGÃO ELETRONieO N"^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1Q59/2024

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timon — MA, por
sua Coordenação Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos
da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014, e demais legislação
aplicável aespécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica ww>v.nortaidecomprasnublica.s.coni.br. O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

SEMED

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

H MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNACÃO:

23H59MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE

BRASÍLIA).

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

H MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

H MIN DO DIA / /2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

LOCAL: www.DortaldecomDrasDublicas.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

1. DO OBJETO

l.í. Ò objeto da presente licitação é o Registro de Preço para futura contratação de
empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a
Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, de acordo com as especificações deste
edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse,
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2v i DO REGISTRO DE PREÇOS.

21. Às regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Àta de Registro de Preços.

Pregão Eletrônico ns /2024 - Página 2 j 40



FKUÜ.N»

ESTADO DO MARANHÃO fls. // ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON DiiBumA ílT
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

3. DA PARTIGIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.5. Conforme PARECER n° 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO
DE APROVAÇÃO n" 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural
pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n" 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participarda licitaçãoem decorrênciade sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentesnos casos vedadospela legislaçãotrabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.
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nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de
2021.

3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
3.6.11.1.Justifica-se: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há
prerrogativa em beneficio da Administração Pública em admitir ou não a participação de
empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N° 2831/2012 -TCU - Plenário informa: A jurisprudência deste Tribunal
já se firmou no sentido de que a admissão ou não de consórcio de empresas em
licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este
exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a participação de
consórcio sei a recomendada sempre que o obieto sei a considerado de alta complexidade ou
vulto, tal alternativa também não é obrigatória. Devem ser consideradas as
circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade
que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o
administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no
certame, com o intuito precípuo de ampliar a competitividade e proporcionar a
obtenção da proposta mais vantajosa.
3.6.11.2.A Lei N° 14.133/2021 em seu artigo 6^ XXII, define serviço de grande vulto
como 'aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)'.
O que não se aplica ao objeto.
3.6.11.3.A Lei n" 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIV, define 'serviço especial, ou
complexo aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser
descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo'. O que não se aplica ao certame,
uma vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.4.A Lei n° 14.133/2021 em seu artigo 6°, XIII, define 'bens e serviços comuns:
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado'. O que corresponde ao objeto, uma
vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.5.Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes e assim a
concorrência do certame.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
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3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROFÓSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

4.Í. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o respectivo descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 5 e 9 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termosdo artigo 7°, XXXIIl,da Constituição;
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.4.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de
2021.

4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a
usufinir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ r ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.
4.4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

4.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema de
enquadramento como ME ou EPP, quando a licitante já ultrapassou os limites de
faturamento que garantem a esta condição, é considerada fraude e implica a inabílitação da
declarante.

4.5. Caso as Declarações a que se referem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e
4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 44.109 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
5.1.2. Marca de cada item ofertado;
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado;
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Ucitante.
5.2.1. O Ucitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste
edital.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seião de exclusiva
responsabilidade do Ucitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçaò, sõb
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a colação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos. últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.
5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decoirenite da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6;í DA ABERTURA DA SESSÃOj fÒRMULAÇÃO, DE LÁNGESi NEGOGIAÇÂO E
GLASSIFÍÇAÇÃO DAS.PM^

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO LOTE.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidasno Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E
ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
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cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4.Não havendo novos lances na forma estabelecidanos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123,
de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
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6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

^ 6.21.1.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

6.21.2.2.Empresas brasileiras;
6.21.2.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:
6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo
6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Pregio Eletrônico n® /2024 - Página 10 j 40



PKUC.N'

RUBRICA.

ESTADO DO MARANHAO fls. /O 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA

7.1. Ò Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a
negociação, o envio a proposta final readequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no
prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, sob pena de desclassificação.
7.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição de
mão de obra é obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos termos da
Instrução Normativa n® 05 de 2017 MPOG.
7.4. A proposta fínal adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legal.
7.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
7.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
7.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência,
que vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de
qualidade e segurançapara comercializaçãoe consumo.
7.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor imitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

7.4.6. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
7.4.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

7.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

8. DA ACEITABILIDADE DÁ PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE
JULGAMENTO.

8.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz
jus ao beneficio, em conformidade com o item 4.3.7 deste edital.
8.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis;

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
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8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.5. É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a
instrução do processo.
8.5.1. A complementação autorizada pelo Acórdão n® 1211/2021 do TCU se limita a
comprovação de condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que
cabem à própria licitante, ou que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de
ferimento da isonomia do processo.
8.6. Da Exequibilidade dos Preços:
8.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fi-acasso na execução ocasionadas por
preços inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua
execução, de acordo com os itens 8.3.3 e .8.3.4 deste edital.
8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser
comprovada pela licitante. (Acórdão 465/2024 - TCU - Plenário)

8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos e legais,
como impostos, lucro, valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qualquer custo
essencial para fornecimento ou execução que não esteja coberto no valor
apresentado; e,
8.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

8.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de
exequibilidade, tais como, planilha de composição de custos, notas de compra, contratos
com a comprovação de prestação de serviço, etc:

8.6.3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de
lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto),
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base

em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e
8.6.3.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à
data da abertura da licitação.
8.6.3.1.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha
elementos capazes de proporcionar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que
existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que tais
documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.
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8.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos
produzidos pela própria licitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a
devida comprovação da venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento.
8.6.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item,
independente da forma de julgamento do certame.
8.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento
que comprove a devida venda real do item, ou a devida compra com valor que suporte
encargos tributários e custo logístico.
8.6.3.5. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem
ser comprovados por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. O licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6.3.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
8.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares,
ou ainda de outra licitante.

8.6.4. O Agente poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar a
proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (DUAS)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta,
ou, o não envio de documentação de comprovação de exequibilidade, implica em assunção
da inexequibilidade do preço.

8.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

8.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou
custo;

8.6.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à
menor, a cotação de tributo menor que a regra implica em inexequibilidade;
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8.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

rr: Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação/Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.13. O Agente de contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.14. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação/Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.17. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chat" a novadata e horáriopara a sua continuidade.
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de
Contratação/Pregoeiro solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado,
observado o disposto neste Edital.

9. DA FASE DeMBILITA^^
9.1. A proposta de habilitação deverá ser encaminhada no prazo determinado pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro no chat, com todas as validades documentais referentes ao prazo de envio.
9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.3. CONDIÇÃO^PM^ AO EXAÍ^ DA DOCUMENT^^ DÉÍHABíyt^
9.3.1. Ò Agente de contratação/Tregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
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9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União thttDs://www.Dortaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis'); e

9.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União fhttps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep').

9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(vvww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acórdão TCU Plenário n°
1793/2011) e/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APF no site
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.
9.3.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://conlas.tcu.gov.br/ords/í7p=l 660:3:0

9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera
municipal ou a inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz
jus ao benefício.

9.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA;
9.4.1. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual — CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreended or. gov. br:

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.4.7. Tratando-se de procurador: deverá ainda apresentar a procuração por instrumento público
ou particular (desde que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, desde que comprovado os poderes do mandante para outorga.
9.4.8. Caso a licitante tenha se declarado no sistema como ME ou EPP, deve apresentar

comprovação de seu enquadramento para o período.

9.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.5.1. CNPj - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa daUnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.5.6. Prova de regularidade jimto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
9.5.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
9.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.5.9. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, (a declaração feita no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser
apresentada junto à habilitação).

9.6. QU^IFICAÇÃO EÇONQMIÇO-FINANCEIRA
9.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão;

9.6.1.1. Em se tratando de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma da Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II,
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

9.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.6.2.1. Prova de registro na Junta Comercial, Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de
sociedades regidas por leis especiais.
9.6.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional
de Contabilidade;

9.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
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9.6.4. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa que será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = Ativo Total /

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = Ativo Circulante /

Passivo Circulante

9.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contr atação ou do item pertinente.
9.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

9,7/-f^'Qyi^ÍFlCA!^OTE^
9.7.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for
emitido por ente privado deverá este ser com fírma reconhecida de quem o subscreveu.

9.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, havendo dúvida sobre o
documento, atestado de capacidade técnica, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá
fazer diligência solicitando os documentos complementares ao respectivo atestado
apresentado como: da nota fiscal, ou nota de empenho, ou ordem de serviço ou contrato.
9.7.1.2. Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais
ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras,
condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio;
9.7.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do
montante mínimo exigido para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a
demanda a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor;
9.7.1.4. Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou
anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira
satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento
convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a capacidade
prática de execução do objeto em certo lapso temporal.

9.7.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício (Código Civil que em seu § 2° do art. 1.179);
9.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, devendo nesse caso ser
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encaminhada a certidão vencida para posteriormente no prazo abaixo comprovar a sua
regularização.
9.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada pai*a, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser proiTOgado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de Justificativa.
9.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitcm anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
9.7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os dociunentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.7.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.DÒS REGM^
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n" 14.133, de 2021.

10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento cm que os
arrematantes se tornam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as
PROPOSTAS, e ficará 20 (vinte) minutos com o campo "recursos" em aberto, para que os
licitantes possam manifestar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa
recursal e ficará 20 (vinte) minutos com o campo "Manifestação de Recursos" em aberto,
momento este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgíunento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.5.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.5.3. Na hipóte.se de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
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10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

n. DÁ ATA DEJPIGISTRO DE PF^
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a j ustificativa apresentada sej a aceita pela Admini stração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata, conforme art. 18, III, do Decreto n° 11.462/2023.
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando fhistrada a negociação de melhor condição.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.
13.1.5. Fraudar a licitação.

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos da licitação
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e

Pregão Eletrônico n® /2024 - Página 20 | -10



HKOC.M»

ESTADO DO MARANHÃO fls.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON mmRi/^a ^
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4,13.1.5,13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, a multa será
de 20% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,
13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

Pregão Eletrônico n® /2024 - Págine 21 j 40



PKUU.S"

ESTADO DO MARANHÃO FLS. (^9
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON ^
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES "
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

WvpA lMI^GNAÇÃp AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESG
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n" 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
www.Dortaldecompraspublicas.com.br sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.portaldecompraspublicas.com.br. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro
endereço, não será recebido nem conhecido.
14.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responderpela proponente.
14.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).
14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. Ms dispqsíções^^g^^
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.
15.3. Todas as referêneias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
im'cio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico wvnv.portaldccomprasDublicas.com.br.

15.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS;

15.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
15.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

15.11.2. ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO;

15.11.3. ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Timon/MA, de de 2024

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenador Geral da CGCL

Portaria n° 0471/2023 - GP
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ANEXO i -TERMO DE REFERENCIA

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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ANEXO 11^ MINUIV^ DE TERMO DEíCONTRATO

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024

TERMO DE CONTRATO N' /2024

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE TIMON-MA, POR INTERMÉDIO
DO (A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intennédio do(a) (órgão contratante) pessoa
jurídica de direito público, inscrito(a) no CNPJ sob o número sediado na

(endereço) , neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal de , o(a)
senhor(a) nomeado(a) pela Portaria n° , de / / , publicada no Diário
Oficial do Município, em / / , doravante denominada CONTRATANTE, e a lícitante

inscrita no CNPJ sob o número com sede na ,
neste ato representada por (nome e função do contratado) conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024, oriundo do Processo
Administrativo n° /2024, nos termos da Lei n". 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante
as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA

I.O. O objeto do

OBJETO fart. 92.1 e IO

presente instrumento é a contratação de
conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Ed ital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTI
DADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL DO CONTRATO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento
contratual na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
fart. 92. IV. VII e XVIID

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO tart. 92.
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( )
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

^ integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92. V e VII

6.1. Os pagamentos ao contratado serão efetuados, em moeda corrente nacional de acordo com o
serviço executado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data de assinatura do
contrato.

6.1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única n" , Agência
, do Banco .

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. VI

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e XIVl
8.1. São obrigações do Contratante;
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas á execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVID
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no locál do serviço para representa-lo na execução do
contrato, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei n° 8.078. de 19901:

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regularcs emitidas pelo físcal do contrato ou autoridade superior (art.
137.. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verifcarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos soíridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês .seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação fart. 116):
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116. parágrafo único):
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n°
14.133.de 2021:

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a L.ei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 CLGFD'). quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contrafação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação finnados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. c dever do contratado

eliihiná-lòs, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
neceissidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obiigaçõcs legais
ou contratuais e somente enquanto não. prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos devercs da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamenie,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descaite realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos cm ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados fLGPD. art. 371. com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso dé eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóte.scs previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peitinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. O.? contratos e convênios de que trata o S 1" do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XID
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES £ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
fart. 92. XlVf

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ii" 14.133. de 2021. o ccntralado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contraio;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da l..ei n° 12.S46, de 1° de agosto de 2013.
12.3. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acin-a descritas as seguintes sançõe.s:
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i) Advertência, quando o contratado der causa à incxecução parciai do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ;$2". da Lei n° 14.133. de 2021
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade mais grave
fart. 156. S 4°. da Lei n° 14.133. de 202D:

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei n° 14.133. de 2021).
iv) Muita;
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento);

a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do
' contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(2) Conipensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1% a 2% do
valor dó Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 10%
a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infrações descritas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 12.1, a multa será de 2% a 10% do
valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156. §9°. da Lei n° 14.133. de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
fart. 156. S7°. da Lei n° 14.133. de 202n.

12.4.1. Antes dá aplicação da multa será facultada a defesa do interessado-no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação fart. 157. da Lei n° 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Cònlratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente fart. 156. S8°. da Lei n° 14.133. de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
— ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ait. 158 da

( ' Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar o contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. SP. da Lei n° 14.133. de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. òu em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei fart. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios co.m poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

Pregão Eletrônico ns /2024 - Página 29 j 40



HKUC. M' JíQ^
ESTADO DO MARANHÃO ns. /^(U
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DETIM0N-C6CL

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei n° 14.133. de 2021)
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CHIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. fArt. 161. da Lei n°
14.133. de 202n

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar c declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92. XIXI
^ 13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° lÁ 133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3.1ndenizações e multas.

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO (art. 117)
14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

14.1.1. A designação que trata o caput deverá ser anexada ao contrato e passa a fazer
parte do mesmo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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1. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:
IV, Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. III)

16,1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133. de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de Justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e no Diário Oficial do Município.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO fart. 92. SI"!

19.1. Fica eleito o Foro da cidade de Timon - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1°. da Lei
n° 14.133/21.

Timon, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO N" /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° ..:.../2024

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do
Município de Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça
São José, s/n - Centro, na cidade de Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-
14, neste ato representado por seu Coordenador Geral, Sr. Zorbba Baependi da Rocha Igreja,
nomeado através da Portaria 0471, de 01/08/2023, publicada no Diário Oficial do Município, em
03/08/2023, e a Empresa inscrita no CNPJ sob o número , com sede
na , neste ato representada por (nome e função do contratado) confomie

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante denominada
FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica N° /2024, processo administrativo N.° /2024, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e no Decreto Federal n.°
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços de visando aquisições futuras e
parceladas, conforme Termo de Referência - ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do mimicípio que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para
posterior e oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não, conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,
conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais

ITENS

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF. endereço, contatos, representante)

ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

>

VALOR TOTAL;

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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2.3. A renegociação, por ato do coniralo, poderá ser lelomada em razão da quantidade
demandada, ficando estipulado como pai-âmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n® /2024, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa sem a cobrança
de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e
subitens no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às
exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
inleressado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, pai-a as unidades - órgãos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotai- todas c
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do serviço
objeto desta .Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades
requisitantes sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados, por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Tímon - MA, que apresentaram sua dentanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municip^ de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
conforme disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitímtes remanescentes, há ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A. recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Àta de Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviço nas
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão intere.ssado então deverá
eontratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federa! n"
11.462/2023)
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3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser proirogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei
14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e obser\'ará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

■ 3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nM4.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reseiva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contiatação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo c

nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
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3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição.
3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso dê prestação de serviço nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada à realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema
de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon — MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e llindacional, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Mimicípio,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável
pelo gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
e prazo de prestação de serviço e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência
será emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo
equivalente (ordem de serviço/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor
da Ata, para que proceda a entrega/serviço.
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4.4.1.2. Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a
Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a
Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.

4.4.2. Da Prestação de serviço:
4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do
Recebimento da OS, ou em outro prazo, conforme consta da OS, mediante
comprovação ou atesto da entrega/serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23,
observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço, desde
que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamcnte, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
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5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justifícadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CANCELAMENTO(Arts. 25 a 29, do DecretoFederaln" 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fomecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tomar
superior ao preço praticado no mercado por motivo super\'eniente, a Administração convocará
o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comimicação ocorra antes
do pedido de prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportimidade de
negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar a prestação de serviço proveniente da ata e
contrato, poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instmmento e na lei que regulamenta a
espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o serviço, agir
com desídia para e não atender ao semço mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso
contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão

feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n" 8.666/93, têm caráter de
orientar como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços;
9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
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9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n° 14.133/21, concomitante ao Decreto
11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação do serviço conforme definido na sua
proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições
previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do
artigo 70 da Lei n° 14.133/21.
9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitaníes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada cm .... (...•) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, de de 2024

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações — CGCL

Portaria n° 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador
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FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» ....../2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N' .... ./2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1059/2024

TERMO DE ASSINATURA

A inscrita do CNPJ sob o n° Inscrição Estadual: ,
com sede , contatos: (xx) xxxxx e-maü: xxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) que abaixo subscreve e concorda
plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° referente ao
Pregão Eletrônico n° - Processo Administrativo N° do Município de TIMON -
MA, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse termo
estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente
ata de SRP para os itens:

Item Descrição do Objeto linid. Qtdé;
Marca /
Modelo

Fabricante

Valor

Unitário

Valor

Total

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa
a vincular o presente termo.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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MEMO N» 181/2024 - GAB/CGCL

DO GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA CGCL

PARA; ASSESSORIA JURÍDICA/CGCL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01059/2024 - SEMED

Assunto: Necessidade de Análise e Aprovação

Jurídica do Edital. Fundamentos: Art. 53, da Lei

n' 14.133/21.

Estamos enviando à V. Ex.® os autos do processo em epígrafe,

acompanhado da Minuta do Edital de Pregão Eletrônico, que regerá a licitação para

Registro de Preço para futura contratação de empresa para prestação de serviço

de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende

alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de

Ensino do Município de Timon, de acordo com as especificações deste edital,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos,

para a análise jurídica e emissão de Parecer Inicial, conforme determina o art. 53, da Lei N°

14.133/21.

Na certeza de contar com valiosa colaboração, de já agradecemos.

Timon (MA), 17 de Julho de 2024.

2orbft^ BaeJIíldi Ia Rdraa IgÍ4ja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n° 0471/2023-GP

Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL
Praça São José, s/ns. Bairro: Centro, Timon - MA.
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MEMO: 100/2024 - ASSESSORIA JURÍDICA

DE: ASSESSORIA JURÍDICACOORDENAÇÃO GERAL DE LICITAÇÕES

PARA: GABINETE DO COORDENADOR DA CGCL

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE PARECER JURÍDICO

PROC. N» 1059/2024 - SEMED

Senhor Coordenador,

Reenviamos à Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe, cujo objeto

é o Registro de Preços para futura contratação de empresa para prestação de serviço
de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar Pra Valer, que atende
alunos do ensino fundamentai do 1" ao 5° ano pertencentes a rede municipal de
ensino de Timon, com análise e emissão de parecer jurídico acerca do procedimento
licitatório em apreço, conforme reza o artigo 53 da Nova Lei de Licitações n" 14.133/21.

Nesse sentido, aguarda conclusão do procedimento.

Timon, 17 de Julho de 2024.

iCwA>

Luana Mara Santos Pedreira

Assessoria Jurídica - CGCL

Port. 074/2021-GP

OAB/PI n" 13.170

Praça São José, s/n, Centro, Timon - Maranhão Página 1
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Parecer Jurídico n° 100/2024

Processo de Pregão Eletrônico.
Origem: Secretaria Municipal de Educação (SEMED).

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. INTELIGÊNCIA

DO ART. 28, INCISO I, DA LEI N. ° 14.133/21. REGISTRO

DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
REPRODUÇÃO DE CADERNOS PARA ATENDER O
PROGRAMA EDUCAR PRA VALER, QUE ATENDE

ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 1° AO 5" ANO

PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE

TIMON.

DO RELATÓRIO

Trata-se de Minuta de Edital de Licitação e Minuta de Contrato Administrativo enviado

para esta assessoria jurídica, para análise acerca da regularidade juridico-formal do Processo na

modalidade de Pregão Eletrônico, cujo objeto é o "Registro de Preços para futura contratação de

empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar

Pra Valer, que atende alunos do ensino fundamental do 1" ao 5" ano pertencentes a rede municipal

de ensino de Timon".

Consta do Processo, ainda em sua fase preparatória a Solicitação de Abertura de Processo

Administrativo da Despesa n" 701001/2024 da Secretaria Municipal de Educação - SEMED o

Estudo Técnico Preliminar documento obrigatório no processo a partir da nova lei de licitações,

consta ainda nos autos o Projeto Básico/Termo de Referência, Autorização da Licitação,

Justificativa e o Memorando solicitando este Parecer Jurídico (MEMO 181/2024-GAB/CGCL).

Os autos foram regularmente autuados pelos membros da CGCL e se encontram

instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitação, tudo confonnc

previsão do art. 53 da Lei 14.133/21.

Esta Assessoria Jurídica, dessa forma, analisará se a Minuta do Edital e Minuta do
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Contrato atende os objetivos e requisitos do art. 11 e 18 da Lei n" 14.133/21, bem como será

apreciado nos termos do art. 53 da mencionada lei com critérios objetivos c em linguagem

simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em

consideração na análise jurídica.

É o sucinto relatório, passamos a análise jurídica que o caso requer.

DA ANÁLISE JURÍDICA

Antes de se adentrar ao mérito, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se

restringe aos aspectos jurídicos acerca da possibilidade ou não de se contratar, por meio de

Pregão Eletrônico, cujo o objeto é o Registro de Preços para futura contratação de empresa para

prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar Pra Valer, que

atende alunos do ensino fundamental do 1" ao 5° ano pertencentes a rede municipal de ensino de

Timon, estando excluídos quaisquer pontos de caráter técnico, econômico e/ou discricionário,

cuja avaliação não compete a esta Assessoria Jurídica.

No tocante a contratação pela Entidade Pública, a nossa Carta Maior determina que todas

as aquisições de bens ou contratação de serviços com terceiros, serão necessariamente precedidas

de licitação, de modo a identificar e escolher a proposta mais vantajosa para a Administração

Pública, devendo sempre respeitar o princípio da economicidade.

Desta feita, a licitação tem como regra geral,a necessidade de realizar um processo de

licitação para que a Administração Pública possa escolher seus fornecedores ou prestadores de

serviços, colocando em condições de igualdade as empresas participantes do certame, conforme

preleciona o art.37, inc. XXI da CF/88.

O art. 11 da Lei 14.133/21 estabelece os objetivos do processo licitatório, tais como,

assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; assegurar

tratamento isonômico entre os licitantes, bem como ajusta competição; evitar contratações com

sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos

contratos; incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.

O art. 18 da Lei n° 14.133/21 dispõe que a fase preparatória do processo licitatório é

caracterizada pelo planejamento, de acordo com o art. 12 inciso Vil da mencionada lei, onde
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deve ser observada a adequação orçamentária, sendo que no presente caso existe previsão na Lei

orçamentária para a aquisição de bens.

As regras impostas nos incisos do art. 18 constam cumpridas pela minuta do edital e

minuta do contrato, bem como seus anexos. Projeto Básico e especificações técnicas, planilhas

orçamentárias.

Verifica-se ainda, de acordo com a minuta do Edital e a Minuta do Contrato que a

modalidade de licitação escolhida pela Autoridade é o Pregão Eletrônica com base no art. 28

inciso I da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).

O art. 29 da mencionada lei dispõe que a concorrência e o pregão seguem o rito

procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o

objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado.

Aplicando-se a Concorrência aos serviços técnicos especializados, como dispõe o

Parágrafo Único do Art. 29 desta Lei. Já o pregão não se aplica às contratações de serviços

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e de obras e serviços de

engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea "a" do inciso XXI do caput

do art. 6" desta Lei.

No presente caso será usada a modalidade Pregão Eletrônico, já que trata-se de Registro

de Preço para contratação de empresa para prestação de serviços de confecção de cadernos para

atender o Programa Educar Pra Valer, que atende alunos do ensino fundamental do 1" ao 5" ano

pertencentes a rede municipal de ensino do município de Timon, e este objeto possui padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, de acordo com o Estudo Técnico Preliminar anexa ao

processo, já que trata-se de serviços de confecção de cadernos, levando em eonta os documentos

que constam do processo licitatório. O Estudo Técnico Preliminar foi elaborado com base no art.

18 da Nova Lei de Licitações atendendo os requisitos técnicos para realização da licitação pela

modalidade pregão eletrônico.

A Minuta do Edital e a Minuta do Contrato estabelecem todos os critérios técnicos

dispostos na nova lei de licitações por isso não há impedimento para o prosseguimento da

licitação.

DO PARECER

tf
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Pelo exposto, esta Assessoria Jurídica OPINA pela possibilidade de realização da

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico com base no art. 28 inciso I da Nova Lei de

Licitações.

Inobstante isso, o presente Parecer Jurídico é eminentemente opinativo cabendo ao

Agente de Contratação/Pregoeiro, usando seu juízo de discrícionaríedade, o poder de decisão

sobre a melhor forma de condução do processo licitatório.

É este o parecer. Salvo Melhor Juízo.

Timon/MA, 17 de Julho de 2024.

4)Uo/üjcl/Luana Mara Santos Pedreira

Assessoria Jurídica — CGCL

Port. 074/2021-GP

OAB/PI n" 13.170
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE REPRODUÇÃO DE CADERNOS PARA
ATENDER O PROGRAMA EDUCAR PRA VALER QUE

ATENDE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO 1" AO 5®

ANO PERTENCENTES A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO

MUNICÍPIO DE TIMON, DE ACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: Dia 12/08/2024 às lOhrlOmin (horário

de Brasília)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.182.375,00 (dez milhões, cento
e oitenta e dois mil e trezentos e setenta e cinco reais)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO

ANO; 2024

Pregão Eletrônico n® 017/2024 - Página 11 40
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1059/2024

Toraa-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timon - MA, por
sua Coordenação Gerai de Controle de Licitação, realizará licitação, para registro de preços, na
modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço, nos termos
da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar n° 123/06 e 147/2014, e demais legislação
aplicável aespécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de
contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica www.portaidecomnrasnublicas.com.br. O servidor
conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as
constantes no sistema portal de compras públicas, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
SEMED

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

lOHOOMIN DO DIA 29/07/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
23H59MIN DO DIA 07/08/2024 (HORÁRIO DE

BRASÍLIA).
DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS;

lOHOOMIN DO DIA 12/08/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

lOHlOMIN DO DIA 12/08/2024 (HORÁRIO DE
BRASÍLIA).

LOCAL: www.DortaldeconiDrasDublicas.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para futura contratação de
empresa para prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a
Rede Municipal de Ensino do Município de Timon, de acordo com as especificações deste
edital, conformecondições,quantidadese exigências estabelecidasneste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse,
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Pregão Eletrônico n® 017/2024 - Págin
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ^
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.5. Conforme PARECER n» 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO
DE APROVAÇÃO n° 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido
para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas
mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor mral
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n° 8.538, de 2015.
3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento
de bens a ela necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe fimção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentesnos casos vedados pela legislaçãotrabalhista;
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego.

Pregão Eletrônico ns 017/2024 - Página
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nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de
2021.

3.6.11. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
3.6.11.1.Justifica-se: Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas da União há
prerrogativa em benefício da Administração Pública em admitir ou não a participação de
empresas constituídas sob a forma de consórcios nas licitações públicas. Nesse sentido, o
ACÓRDÃO N® 2831/2012 -TCU - Plenário informa: A jurisprudência deste Tribunal
já se firmou no sentido de que a admissão ou não de consórcio de empresas em
licitações e contratações é competência discricionária do administrador, devendo este
exercê-la sempre mediante justificativa fundamentada. Não obstante a participação de
consórcio sei a recomendada semnre oue o objeto sei a considerado de alta complexidade ou

vulto, tal alternativa também não é obrigatória. Devem ser consideradas as
circunstâncias concretas que indiquem se o objeto apresenta vulto ou complexidade
que torne restrito o universo de possíveis licitantes. Somente nessa hipótese, fica o
administrador obrigado a autorizar a participação de consórcio de empresas no
certame, com o intuito precípuo de ampliar a competitividade e proporcionar a
obtenção da proposta mais vantajosa.
3.6.11.2.A Lei N° 14.133/2021 em seu artigo 6®, XXII, define serviço de grande vulto
como 'aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais)'.
O que não se aplica ao objeto.
3.6.11.3.A Lei n® 14.133/2021 em seu artigo 6®, XIV, define 'serviço especial, ou
complexo aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não podem ser
descritos na forma do inciso XIII do caput deste artigo'. O que não se aplica ao certame,
uma vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.4.A Lei n® 14.133/2021 em seu artigo 6®, XIII, define 'bens e serviços comuns:
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado'. O que corresponde ao objeto, uma
vez que o objeto é de execução comum no mercado.
3.6.11.5.Portanto por não se tratar de objeto de alta complexidade ou de grande vulto, a
participação de empresas consorciadas pode reduzir o número de participantes e assim a
concorrência do certame.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização firaudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacionalcom recursos do financiamentoou da contrapartidanacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n® 14.133/2021.

Pregão Eletrônico ns 017/2024 - Página 4^1 40



HKUC. N"

ESTADO DO MARANHÃO FLS._£íL2_
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON ^
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON-CGCL

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o respectivo descritivo do objeto, o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

' disposto nos itens 5 e 9 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da PrevidênciaSocial, previstasem lei e em outras normasespecíficas.
4.4.5. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de
2021.

4.4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.
4.4.7.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

4.4.7.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.4.7.3. Conforme jurisprudência consolidada do TCU, a mera declaração no Sistema de
enquadramento como ME ou EPP, quando a licitante já ultrapassou os limites de
faturamento que garantem a esta condição, é considerada fraude e implica a inabilitação da
declarante.

4.5. Caso as Declarações a que se referem o item 4.4 não constem campo próprio do Sistema,
deverão ser apresentadas em conjunto aos documentos de habilitação.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e
4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fomecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 44.109 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e intemo.

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

4.14.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional;
5.1.2. Marca de cada item ofertado;
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado;
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5.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta com quantitativo inferior ao previsto neste
edital.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributaçãopelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçõespúblicas federais, quando participaremde licitaçõespúblicas;
5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, FORMULAÇÃO DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO LOTE.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 10,00 (Dez reais).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os
lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "FECHADO E
ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por
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cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6,13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
fínal de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de
Contratação/Comissão aos participantes, no sítio >vww.Dortaldccompraspublicas.com.br.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em colima
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123,
de 2006.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.
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6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previstono art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.21.1.1.Disputafinal, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.21.1.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.21.1.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

6.21.2.2.Empresas brasileiras;
6.21.2.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.21.2.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

6.22. Da negociação:
6.22.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,
após definido o resultado do julgamento.

6.22.1.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

6.22.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.22.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de
aceitação e julgamento da proposta.
6.24. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQÜADA
7.1. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado após a
negociação, o envio a proposta final readequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no
prazo mínimo de 02 (DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, sob pena de desclassificação.
7.2. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.3. Nos serviços de natureza continuada ou serviços que utilizem de locação ou interposição de
mão de obra é obrigatória a apresentação de planilha de composição de custos nos termos da
Instrução Normativa n° 05 de 2017 MPOG.
7.4. A proposta fínal adequada, encaminhada pelo licitante deverá:
7.4.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

' ou seu representante legal.
7.4.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
7.4.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
7.4.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência,
que vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de
qualidade e segurança para comercialização e consumo.
7.4.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso.

7.4.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

7.4.6. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
7.4.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

7.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementaresestarão disponíveisna intemet, após a homologação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA / FASE DE
JULGAMENTO.

8.1. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se faz
jus ao beneficio, em conformidade com o item 4.3.7 deste edital.
8.2. O Agente de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.3.1. Contiver vícios insanáveis;

8.3.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;
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8.3.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

8.3.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.3.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
8.5. É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a
instrução do processo.
8.5.1. A complementação autorizada pelo Acórdão n® 1211/2021 do TCU se limita a
comprovação de condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que
cabem à própria licitante, ou que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de
ferimento da isonomia do processo.
8.6. Da Exequibilidade dos Preços:
8.6.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por
preços inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua
execução, de acordo com os itens 8.3.3 e .8.3.4 deste edital.
8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser
comprovada pela licitante. (Acórdão 465/2024 - TCU - Plenário)

8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos e legais,
como impostos, lucro, valor de compra, custo de mão de obra, etc. Qualquer custo
essencial para fornecimento ou execução que não esteja coberto no valor
apresentado; e,
8.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2, ou
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

8.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de
exequibilidade, tais como, planilha de composição de custos, notas de compra, contratos
com a comprovação de prestação de serviço, etc:

8.6.3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem de
lucro, impostos (federais, estaduais e mvmicipais incidente sobre a execução do objeto),
bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base

em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e
8.6.3.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à
data da abertura da licitação.
8.6.3.1.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos que contenha
elementos capazes de proporcionar a avaliação da exequibilidade da proposta ou que
existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde que tais
documentos seja considerado idôneos pelo agente de licitação.
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8.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos
produzidos pela própria licitante, como declarações, faturas, notas, recibos, etc., sem a
devida comprovação da venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento.
8.6.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada item a item,
independente da forma de julgamento do certame.
8.6.3.4. Tratando-se de fornecimento, a comprovação se deve dar por meio de documento
que comprove a devida venda real do item, ou a devida compra com valor que suporte
encargos tributários e custo logístico.
8.6.3.5. Quando se tratar de prestação de serviços, os respectivos custos unitários devem
ser comprovados por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços. O licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,
com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.6.3.6. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
8.6.3.7. Em nenhum caso será aceita a comprovação de exequibilidade de itens similares,
ou ainda de outra licitante.

8.6.4. O Agente poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar a
proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 (DUAS)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas
e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta,
ou, o não envio de documentação de comprovação de exequibilidade, implica em assunção
da inexequibilidade do preço.

8.6.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
8.6.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

8.6.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
8.6.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou
custo;

8.6.6.3. índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à
menor, a cotação de tributo menor que a regra implica em inexequibilidade;
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8.6.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha
passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.
8.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

8.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a propostado licitante será recusada.
8.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado,
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação/Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.13. O Agente de contratação/Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.14. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação/Pregoeiro não aceitar a proposta
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação/Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.17. Havendo necessidade, o Agente de contratação/Pregoeiro suspenderá a sessão, informando

/■^ no "chat" a nova data e horário para a sua continuidade.
8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de
Contratação/Pregoeiro solicitará a habilitação apenas do licitante mais bem classificado,
observado o disposto neste Edital.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. A proposta de habilitação deverá ser encaminhada no prazo determinado pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro no chat, com todas as validades documentais referentes ao prazo de envio.
9.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133, de 2021.

9.3. COIWIÇÃO pMvIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
9.3.1. O Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros;
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9.3.1.1. SICAF;

9.3.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CHIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União <'httDs://www.porta]transparencia.cov.br/sancoes/ceis'); e

9.3.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httPs://www.pofíaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep').

9.3.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(wvvw.cnj.jus.br/improbidade_adm/consuitar_requerido.php). (Acórdão TCU Plenário n®
1793/2011) e/ou consulta consolidada de pessoa jurídica das Certidões APF no site
https;// certidoes-apf. apps. tc u. gov.br/.
9.3.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
https://contas.lcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0

9.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
9.3.3. Constatada a existência de sanção que impeça a participação da licitante na esfera
municipal ou a inidoneidade para contratação em geral, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz
jus ao benefício.

9;4. HAMUTAÇÃOJURÍDI^^
9.4.1. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio vvwvv.nortaldoempreendedor.gov.bi"

9.4.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.4.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
9.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.4.7. Tratando-se de procurador: deverá ainda apresentar a procuração por instrumento público
ou particular (desde que reconhecido firma), da qual constem poderes específicos para formular
lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, desde que comprovado os poderes do mandante para outorga.
9.4.8. Caso a licitante tenha se declarado no sistema como ME ou EPP, deve apresentar

comprovação de seu enquadramento para o período.

9.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.5.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa daUnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional.

9.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.5.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.5.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;
9.5.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
9.5.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.5.9. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, (a declaração feita no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser
apresentada junto à habilitação).

9.6. QU^IFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.6.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), expedida pelo distribuidorda sede da empresa,
datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão;

9.6.1.1. Em se tratando de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma da Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II,
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de
habilitação.

9.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.6.2.1. Prova de registro na Junta Comercial, Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da
Junta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de
sociedades regidas por leis especiais.
9.6.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional
de Contabilidade;

9.6.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
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9.6.4. Apresentar a comprovação da situação financeira da empresa que será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

SG = Ativo Total /

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

LC = Ativo Circulante /

Passivo Circulante

9.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.
9.6.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

9.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.7.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de Atestado(s) de
Capacidade Técnica, fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for
emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu.

9.7.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, havendo dúvida sobre o
documento, atestado de capacidade técnica, o Agente de Contratação/Pregoeiro(a) poderá
fazer diligência solicitando os documentos complementares ao respectivo atestado
apresentado como: da nota fiscal, ou nota de empenho, ou ordem de serviço ou contrato.
9.7.1.2. Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais
ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras,
condizentes com o objeto, a fím de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio;
9.7.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do
montante mínimo exigido para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a
demanda a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor;
9.7.1.4. Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou
anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira
satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento
convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a capacidade
prática de execução do objeto em certo lapso temporal.

9.7.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
exercício (Código Civil que em seu § 2° do art. 1.179);
9.7.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital, devendo nesse caso ser

l^.

Pregão Eletrônico ns 017/2024 - Página 17 j 4



RUBRICA.

RKUC.N".

ESTADO DO MARANHAO FLS

I I PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

encaminhada a certidão vencida para posteriormente no prazo abaixo comprovar a sua
regularização.
9.7.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
9.7.5. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.7.6. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.
9.7.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.7.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.7.9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n" 14.133, de 2021.

10.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os
arrematantes se tomam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as
PROPOSTAS, e ficará 20 (vinte) minutos com o campo "recursos" em aberto, para que os
licitantes possam manifestar seu interesse em interpor recurso.
10.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa
recursal e ficará 20 (vinte) minutos com o campo "Manifestação de Recursos" em aberto,
momento este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
10.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

10.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
10.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
10.5.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.5.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
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10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.9. O prazo para apresentação de contranazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico www.DortaldecomprasDublicas.com .br.

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitaçãodo licitante mais bem classificadoou do fornecedorconvocado,desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada
a classificação na licitação; e
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata, conforme art. 18, III, do Decreto n° 11.462/2023.
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstasnos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou
12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação.
13.1.5. Fraudar a licitação.
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

13.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos da licitação
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
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13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da pimiçao ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comumcação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 10% do valor
do contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,13.1.7 e 13.1.8, a multa será
de 20% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15"
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6,
13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e
13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
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13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio
www.DortaIdecomprasnublicas.com.br sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www.portaldecomDraspublicas.com.br. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro
endereço, não será recebido nem conhecido,
14.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.
14.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).
14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

14.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.8. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldccomDrasDublicas.com.br.

15.11. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS
SEGUINTES ANEXOS:

15.11.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
15.11.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

15.11.2. ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO;
15.11.3. ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Timon/MA, 24 de julho de 2024

Bae)^léndi dklRdóhW Igrèfa
Coordenador Geral da CGCL

Portaria n° 0471/2023 - GP
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA DIGITAL)
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ANEXO II-MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" /2024

TERMO DE CONTRATO N" /2024

CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO

DE TIMON-MA, POR INTERMÉDIO
DO (A) E A
EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TIMON/MA, por intermédio do(a) (órgão contralanle) pessoa
jurídica de direito público, inscrito(a) no CNPJ sob o número sediado na

(endereço) , neste ato representado pelo(a) Secretario (a) Municipal de o(a)
senhor(a) nomeado(a) pela Portaria n° , de / / , publicada no Diário
Oficial do Município, em / / , doravante denominada CONTRATANTE, e a licitante

, inscrita no CNPJ sob o número com sede na

neste ato representada por (nome c função do contratado) , conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada aos autos, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente CONTRATO, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024, oriundo do Processo
Administrativo n® /2024, nos termos da Lei n°. 14.133/2021, e demais legislação aplicável, mediante
as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO fart. 92.1 e IP

1.0. O objeto do presente instrumento
conforme

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição
1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitação;

1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.2. Objeto da contratação:

é a contratação de

condições, quantidades e exigências

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTI VALOR VALOR

DE MEDIDA DADE UNITÁRIO TOTAL

1

2

3

VALOR TOTAL DO CONTRATO

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do instrumento
contratual na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
(art. 92. IV. VII e XVIID

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO íart. 92. VI
5.1. O valor total da contratação é de R$ ( )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO tart. 92. V e VD

6.1, Os pagamentos ao contratado serão efetuados, em moeda corrente nacional de acordo com o
serviço executado, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis contados da data de assinatura do
contrato.

6.1.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Única n" ^ Agência
, do Banco .

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. VI

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e XIVl
8.1. São obrigações do Contratante;
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92. XIV. XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa-lo na execução do
contrato, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercido da
atividade.

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor fLei n° 8.078. de 19901;

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior fart.
137. in e prestar todo esclarecimentoou informaçãopor eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor fLei n° 8.078. de 19903. bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação fart. 116):
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116. parágrafo único);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n°
14.133. de 2021:

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. de 14 de agosto de 2018 fLGPDl. quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de S (cinco) dias úteis sobre todos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado

elimjná-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável Justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 371. com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o S 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XID
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
fart. 92. XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa á inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
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í) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°. da Lei n° 14.133. de 2021):
íi) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. S 4°. da Lei n° 14.133. de 202U:

íii) Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, Isem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei n° 14.133. de 20211.
iv) Multa:
(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento);

a. O atraso superior a cinco dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 1% a 2% do
valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 10%
a 30% do valor do Contrato.

(4) Para infrações descritas nas alíneas "a", "b" e "d" do subitem 12.1, a multa será de 2% a 10% do
valor do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. $9°. da Lei n° 14.133. de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. S7°. da Lei n° 14.133. de 20211.

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. S8°. da Lei n° 14.133. de 20211.
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneídade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. Sl°. da Lei n° 14.133. de 20211:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
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direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei n° 14.133. de 20211
12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. CArt. 161. da Lei n°
14.133. de 20211

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

^ 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL íart. 92. XIX)
' 13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° lÁ 133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.5.1.3.Indenizações e multas.

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ÜA FISCALIZAÇÃO (art. 117)
14.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos
estabelecidos no art. T desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

14.1.1. A designação que trata o caput deverá ser anexada ao contrato e passa a fazer
parte do mesmo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. VIII)
15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos:

III. Programa de Trabalho:
IV. Elemento de Despesa:
V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:
15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. III)

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133. de 2021.

' ' 17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).
17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (FNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e no Diário Oficial do Município.
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO fart. 92. Sl°)

19.1. Fica eleito o Foro da cidade de Timon - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. Sl°. da Lei
n° 14.133/21.

Timon, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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ANEXO ni - MINUTA DE ATA DE REGISTRO N"

PREGÃO ELETRÔNICO N" ..../2024
/2024

O Município de Timon - MA, por sua Coordenação Geral de Controle de Licitações do
Município de Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça
São José, s/n - Centro, na cidade de Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.115.307/0001-
14, neste ato representado por seu Coordenador Geral, Sr. Zorbba Baependi da Rocha Igreja,
nomeado através da Portaria 0471, de 01/08/2023, publicada no Diário Oficial do Município, em

03/08/2023, e a Empresa inscrita no CNPJ sob o número com sede
na , neste ato representada por (nome e função do contratado) conforme
atos constitutivos da empresa Oü procuração apresentada aos autos, doravante denominada
FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica N° /2024, processo administrativo N." /2024, RESOLVE registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e no Decreto Federal n.°
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços de , visando aquisições futuras e
parceladas, conforme Termo de Referência - ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.2. Esta Ata fica disponibilizada peara o uso pelos órgãos do município que tiveram suas
demandas consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para
posterior e oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou
não, conforme a demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle
sobre os preços dos produtos.
1.3. O objeto desta licitação será solicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro
de Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto,
sem a cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a
disposição dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital,
conforme descrição nessa ata.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais

ITENS

Fornecedor (raiâo social, CNPJ/MF. endereço, coníaíos, represenlunie)

ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.
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2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o
valor da unidade.

2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n® /2024, será solicitada
diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa sem a cobrança
de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e
subitens no anexo I e ainda indicações constantes das relações dos anexos deste edital.
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às
exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e
entes solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais
despesas correlatas.
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do serviço
objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades
requisitantes sofra qualquer solução de continuidade.
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão
advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon - MA, que apresentaram sua demanda com a
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG;
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
conforme disposto no art. 23 do Decreto Federal n° 11.462/2023.
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado.

2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
2.14. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviço nas
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa
ao órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá
contratar com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada,
devendo o órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem.
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA (Arts. 18 a 22, do Decreto Federal n°
11.462/2023)
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3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei
14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14,133,
de 2021.

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior
ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites
dela;

3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fomecedores que:

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na ata.

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidadede atendimentopelo signatárioda ata.
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original.
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fomecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fomecedor, será convocado para assinar a ata de registi'o de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sançõesprevistasna Lei n° 14.133, de 2021.
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3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços.
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fomecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
4.1. A Coordenação Geral de Controle das Licitações - CGCL é o órgão gerenciador do Sistema
de Registro de Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O
gerenciamento poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CGCL e a Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon - MA.
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer
ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fimdacional, fundos
especiais e toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município,
independente de intenção de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de
Registro de Preços.
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços.

4.4. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.
4.4.1. Da Solicitação:

4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável
pelo gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
e prazo de prestação de serviço e referencia da ata que pretende aderir. Em seqüência
será emitida liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo
equivalente (ordem de serviço/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor
da Ata, para que proceda a entrega/serviço.
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4.4.1.2. Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a
Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a
ClassificaçãoFuncionale o Elementode Despesa.

4.4.2. Da Prestação de serviço:
4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
estabelecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá
ser feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do
Recebimento da OS, ou em outro prazo, conforme consta da OS, mediante
comprovação ou atesto da entrega/serviço.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n° 14.770/23,
observados os seguintes requisitos:

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço, desde
que este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão
referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais exigências para a
contratação.

5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.
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5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justifícadamente, não
houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E
CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal n" 11.462/2023)
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Mumcipal de
Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão
ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
notório que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fomecedor(es).
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado se tomar
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará
o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.3.1. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.3.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva.

6.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.4.1. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.4.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fomecer quando convocado
pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar a prestação de serviço proveniente da ata e
contrato, poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a
espécie.
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo
para a liberação do fomecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação
deverão ser notórios e comprovados.
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou
6.8.4. Sofi^er sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o serviço, agir
com desídia para e não atender ao serviço mediante solicitação formal.

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou
6.10.2. A pedido do fomecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n" 11.642/2023.
7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fomecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DA COMUNICAÇÃO OFICIAL
8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fomecedor
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço
eletrônico informado no certame licitatório, e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso
contrário, poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital.
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS
9.1. As condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador que serão
feitas preferencialmente por meio do endereço eletrônico infoimado no certame licitatório.
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4° do artigo 15 da Lei n° 8.666/93, têm caráter de
orientar como preço máximo.
9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata
de Registro de Preços;
9.5. Caso o objeto fomecido não corresponda às especificações editalícias e desta Ata, serão
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber o pedido, este
fato deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis.
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9.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei n" 14.133/21, concomitante ao Decreto
11.462/23 ou legislação que as vierem a substituir.
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação do serviço conforme definido na sua
proposta e aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições
previstas no Código do Consumidor.
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do
artigo 70 da Lei n° 14.133/21.
9.10. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame
(cadastro reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,

^ que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Timon - MA, de de 2024

Zorbba Baependi da Rocha Igreja
Coordenador Geral de Controle das Licitações - CGCL

Portaria n° 0471/2023

Representante legal do órgão gerenciador

Pregão Elelrônico ns 017/2024 - Página 39 | 40



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

PKUU.tf

FLS.

RUBRICA. _kl

FOLHA DE ASSINATURA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» ....../2024
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNÍCO N" ....../2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1059/2024

TERMO DE ASSINATURA

A inscrita do CNPJ sob o n° Inscrição Estadual:
com sede , contatos: (xx) xxxxx e-mail: xxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) que abaixo subscreve e concorda
plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n° referente ao
Pregão Eletrônico n° - Processo Administrativo N° do Município de TIMON -
MA, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS xxxxxxxxxxxx como se nesse tenno
estivesse transcrito, estando na condição de adjudicatária e por esse termo detentora da presente
ata de SRP para os itens:

Item Descrição do Objeto Unid. Qtde.

Marca /

Modelo

Fabricante

Valor

Unitário

Valor

Total

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa
a vincular o presente termo.

xxx\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:<xx

Representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
Assinatura Eletrônica Preferencialmente
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MEMO N" 188/2024 - GAB/CGCL

DO GABINETE DO COORDENADOR GERAL DA CGCL

PARA: PREGOEIRA/CGCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01059/2024 - SEMED

Assunto; Encaminhamento de Processo.

Encaminho os autos do processo em epígrafe a Pregoeira Liliane de França

Lima, ora designada por meio da portaria n° 070/2024 - GP, acompanhado do Parecer

Jurídico e Edital do Pregão Eletrônico N° 017/2024. Tal Edital regerá a licitação cujo

objeto é o Registro de Preço para futura contratação de empresa para prestação de

serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer

que atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a Rede

Municipal de Ensino do Município de Timon, de acordo com as especificações

deste edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e

seus anexos.

Designo ainda, em conformidade com o art. 8° da Portaria n° 070/2024-GP, a

agente de contratação Lorena Soares de Santana Mesquita, para a supervisão de todos

os atos praticados pela Pregoeira na condução deste certame.

E os servidores Luciane Lopes da Silva e Marcelene Sousa da Luz para

atuarem na função de Equipe de Apoio da Pregoeira, conforme portaria acostada aos

autos.

No mais, fica a Pregoeira já mencionada autorizada a tomar todas as

providências necessárias para o bom andamento do devido procedimento licitatório.

Timon (MA), 23 de Julho de 2024.

I''

^rtil^ Baè]^éndi Ida RWêha Igflja "
Coordenador Geral de Controle das Licitações — CGCL

Portaria n° 0471/2023 - GP

Praça São José, s/n. Centro, Timon/MA j CEP: 65.636-160 j CNPJ: 05.115.307/0001-14
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PORTARIA N° 07Ò/2024-GP PE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a designação de
servidores para composição da
Comissão de Contratação, Agente de

Contratação Comissão Especial,
Pregoeiros, Equipe de
Apoio/Membros e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que Ihè confere os incisos VI e IX do art. 70 da Lei Orgânica do
Município (LOM), c/c art. 33 da Lei Municipal n" 1892, de 17 de dezembro de 2013,
e tendo em vista os ditames da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, e suas
alterações posteriores, o Decreto n" 0548 de 30 de Janeiro de 2024. e demais
dispositivos legais aplicáveis à espécie. PROC.

FLS. OWl?

RESOLVE: RU3. ^

Art. 1". DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores
abaixo descritos, para conduzir as licitações no âmbito da Coordenação Geral de
Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL, nas funções de Agentes
de Contratação, os servidores, conforme segue;

a) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n" 818.079.102-53;
b) Gerson de Sousa Assunção, CPF n® 646.676.933-04.
c) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n® 053.925.383-98, Membro

d) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n® 007.118.133-45;
da CPL;

Art. 2®. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores
abaixo descritos, para conduzir as licitações no âmbito da Coordenação Geral de
Controle das Licitações do Município de Timon — CGCL, nas funções de Equipe de
Apoio, os servidores, conforme segue:

a) Ayla Virgínia Cunha Macedo, CPF n® 654.164.653-87;
b) Carlos César Moreira Bonfim, CPF n® 200.404.313-04;
c) Gerardo Magela da Ponte Filho, CPF n® 896.717.833-68; j ■
d) Marcelene Sousa da Luz, CPF n" 761.716.123-91;
e) Milena Silva Costa, CPF n" 175.988.488 -07; i /
f) Wendell de Assis Souza, CPF n' 792.346.663-72; ^

Praça São Jos«, s/n", Centro, Timon - Murimhào
CKP; 056.T0'160. CNPJ; 06.115.307/0001-1'»

vBaBmmmmtm



^ , Gabinete da Prefeita - GP
11 i Secretaria Municipal de Governo - SEMGOV
" CNPJ: 06.115.307/0001-14

g) Maria Fernanda de Souza Farias, CPF n° 061.490.121-90.
h) Quésia Silva Feitosa, CPF n° 906.205.853-1 S; • ;,^QC. Mo
i) Luciane Lopes da Silva, CPF n° 006.466.903-37; ^
j) Laura de Carvalho Silva, CPF n° 064.451.513-96.

Art. 3®. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores, os servidores
abaixo descritos, para conduzir as licitações na modalidade Pregão no âmbito da
Coordenação Geral de Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL. nas
funções de Pregoeirofa), os servidores, conforme segue.

a) Liliane de França Lima, CPF n° 014.572.643-66;
b) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n° 818.079.102-53;
c) Quésia Silva Feitosa, CPF n® 906.205.853-15;
d) Luciane Lopes da Silva, CPF n® 006.466.903-37;
e) Gerson de Sousa Assunção, CPF n® 646.676.933-04.
f) Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n® 053.925,383-98, Membro

da CPL;

g) Valdirehe Oliveira Machado Luz, CPF n® 007.118.133-45;
h) Laura de Carvalho Silva, CPF n® 064.451.513-96.

Art. 4®. Compete aos Agentes de Contratação e Equipe de Apoio,
aplicarem as normas contidas na Lei n® 14.133 de 01 de abril de 2021, e suas
alterações, além dos demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Art. 5®. As atribuições dos agentes públicos aqui designados estão
dispostas e reguladas no Decreto n® 0548, de 30 de janeiro de 2024.

Art. 6®. Os agentes públicos podem ser substituídos a qualquer tempo
por outro servidor da mesma designação diante de ausência ou necessidade, e
designados pelo(a) Coordenador(a) Geral de Controle das Licitações, que é a
autoridade competente da Coordenação Geral de Controle das Licitações do
Município de Timon - CGCL

Art. 7®. Os agentes de contratação serão responsáveis pela condução
dos certames, podendo serem auxiliados em todos os atos por outros Agentes,
Pregoeiros aqui designados e Equipe de Apoio.

Art. 8®. Os Pregoeiros aqui designados poderão conduzir Pregões na
forma da Lei, desde que devidamente supervisionados por Agente de Contratação.
Todos devidamente designados para o certame pela autoridade competente.

Prnçn Sào Josõ. s/n", Centro. Timon - Maranhão
CEP: 65630-160, CNPJ: 06.115.307/0001-14
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Art 9°. Os valores das remunerações e gratificações dos cargos em
comissão e funções distribuídos na estrutura organizacional da Coordenação Geral
de Controle das Licitações do Município de Timon - CGCL são provenientes da Lei
Municipal n° 1.892 de 17 de dezembro de 2013 e as suas alterações posteriores
por lei específica.

Art 10 Revogam-se as disposições em contrário, sendo que a presente
poruria passa a substituir a portaria n" 0445/2022 da 05 de setembro de 2022 e
seus efeitos legais.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timon-MA, 30 de janeiro de 2024; 133" ano da Emancipação Político-
Administrativa do Município.

Dinair SebastbmaVeioso da Siiva ^
Prefeita Municipal

idi i RÉra l|CforbblWiíeYidi dà Rõtba (gí-eja
Coordenadora Geral de Controle das Licitações

Portaria n"0471/2023-GP

Registra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do Município, de acordo com art.
90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c art. 5» da Lei Municipal n° 1821/2012 e art. 1°, inciso
XIII, da lei Municipal n°. 1383/2006.

Sane^SaifftdS Sampaio
SecretáriolMunicipal de Governo

Portaria n" 01278/2021-GP

Pmca Sfio José, s/n". Centro, Timon - Mnrnnhilo
CBP: 65630-160. CNPJ; 06.115.307/0001-14
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processo.

§ 5°. As diligências da que irma o § 5" obsoivaiâo as
roímas !n!a'n.s3 do êrgêo cu da entidade, inclusive
qiianio ac iluxo piocedimental.

Art. 13. O agonia (ia contratação contará com o auxilio
dos êrgêos da osscssoiamonto jurídica e de controlo
Interno do p.-Opiio 6rgio ou cnlidode para o desempanno
das lunções essenciais á etvsuçêo dos suas funçCes.

§ f. O auxilio de quo trata p caput se darê por meio do
oriantaçãos gerais cu em resposta a solicilaçPas do
apoio. Iiipótoso em que serão otjsenradas as normas
internas do drgfio ou da entidade quanto qo fluxo
prccedimental.
§ 2'. Sem prejuízo do drsposto rto § 1°, a solicitação de
auxilio ao órgão do ossossoraniento jurídico se dará por
melo da consulta especifica, que conterá, de forma clara
e individualizada, a dúvida Jurídico a ser diiintida.
5 3°. Na prestação da auxilio, a unidade do eemrole
imcrno obsoivará a supervisão tócníea e as orientaçóes
nalmal^/as do óigêo central do Sistema de Controlo
Interno do Podar Executivo Federai e se mantíestará

ocetcp dos aspeçlos.de.gavcrnsnça, t)çrencíátniinl& dó
riscos e controles Internos administrativos da gestão do

contratações.

§ 4°. Plcviarnente ó lornadM do decisão, o agentp de
ccrÉtrniação considerará eventuais rnanlfáslaçóes
aptcisontadas pelos órgãos do asscssotamenio jurídico o
do (Xinirsle inlerno, otisaivado o disposto no Inciso VII
do caput o no S l"- do arl. SO da Lei rp D.7&4, do 29 de
janeiro de 1993.

Atuação da equipe de apoio

Art. 14. Caoorá á equipo do apoie auxiliar o agonio de
contratação cu a comissão do contratação no exercício
de suas aitibuiçAes.

Parágrafo An>ca. A equipe de apoio contará com o auxilio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controlo
inlerno do própiio órgão ou entidade, nos termos do
disposto no art. 13.

capítulo IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

TTÓiõníMÃrj^S^^

Registra-se a (lublicaçfio no Dtótio OScial Eieitóirlco do f) Lorena Soares de Santana .Mosauiia. CPr i>''
Município, do. ;n40.-do com ait. 9C oa Lei Orgânico do 053.925.383-98, Moiróre do CPL: „4,vi7 i m ••>*.
Município !Í.C>fáj. c'o arl. 5' da Lei Municipal n° g) Veídircno 06-veira Machodc Luz. C.PF n .137113..»..
182'i(20i2 o arl. i'". inciso XIII. da Lei Municipal n", 45:
1393/20Ú8. h)LaucadeCarvB!hoSllTa,CPFn''004.45I.Bl3-.iS.

Orientaçóes gerais

Art. 15. Os óigáos e os entidades, no âmbito Oo suas
cinipetências. poderão editar normas internas rotativas a
proçadimcntos operacionais o serem observados, na
área do EcitaçScs o contratos, pela equipe do apoio, pein
comissão de ccnvataçao. observado o disposto nosto
Decreto.

Ait. 18. Os órgãos o as entidades, no âmbito dc suas
competências, deverão odliar normas iniemas rolativBS a
procedimentos oparacionais a serem observadcis. pelo
agente do coniialação. pela comissão de contratação,
pelos gestores o pelos fiscais de conbatos, observado o
disposto neste Decreto.

Art. 17. Cs casos omisscs decorrentes da aplicação

Oeste Oocreio serão dirimidos peta Secretaria Municipal
de Administração' e Gaslão de Pessoal, após
Procuradoria Geral Oo Município.

Vigência

Art. 18. Este Oocielo entra om vigor na data de sua

publicação.

Timun-MA. 30 Oe Janeso da 2024; 133' da Emancipação

Político-Adminisuativa do Município.

Dinafr Sebastiana Veloso da Silva

Prefeita Municipal

Sanuy Satrfos Sanipsio
Secictãilo Municipal de Goveino

Pertctia n« 0127B>2021-OP
PORTARIA

"portaria N" 07CÍ2024-GP
DE 30 DE JANEIRO CE 3024.

Dlspóe sobre a designação de servidores
para composição da Comissão de
Contratação, Agenie de Conlraiação
Comissão Especial, Pregoeiros, Equipe de

ApoloíMembros e dã outras provtçfénclas,

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estada do
Maronttào. no uso dns atribuições que llfo confere os
incisos VI e IX do orl. 70 do Lei Orgânica do Município

(LOM). cfc art. 33 do Lei Munieiool n' 1892. de 17 de
dczembro,de 2013. c tendo em vista os ditqmos tja Lei
Fcdsraf ri'•14:133. 00 1.' de abril,dó' a021.- é^ísiias-
alterações posteriores, o Decreto n* 0548 do 30 da
Jeiieiro da 2Ò24. e demais dispositivos legnis opilcáveis 6
ubpécie.

RESOLVE:

Art 1'. DESIGNAR, sani prejuízo das funções anteriotes,
03 sarvidoros almixo descritos, para conduzir as

licitações no âmbito'da Coordenação Geral do Ccntrole
das Licitações do Município do Timon ~ C8CL. nas
funções de Agentes dc Contratação, os servidores,
confomio segue:

0) Nerysoii Francisco Pereira da Silva. CPK iP
818.079.102-53;

b) Gerson de Sousa Assunção, ÇPF n' 645.078.933-04.
cj Lorena Soaios de Santana Mesquita, CPF rP
053.92S.383-93. Membro da CPL:

d) Vaidirene Oliveira Machado Luz. CPF n' (X)7.118,133-
45:

Art 2'. DESIGNAR, som prejuízo das funções aweriõres.
os servidores abaixo descritos, para conduzir as

lidtaçõos no âmbito da Cccrdonàçáo Gera) de Controlo
das Licitações do Município do TInicn r CGCL. nas
funções do Equipe de Apoio, os servidores, confoime
segue:

a) Ayla Virgínia Cunho Macedo. CPF n' 654.184.653-87:
b) Garfos Cósat Moreira BonRm, CPF n' 200.404.313-04;

e) Goiordo Mogela da Ponte Filho. CPF n° 896.717.833-
88:

d) Marcelene Sousa da Luz, CPF n* 761.716.123-91;
e) Milena Silva Cosia. CPF n* 175.9^.486 -97:
1) VVendeB de Assis Scuza, CPF n* 792.346,663-72:
g) MSiia Fernanda de Souza Fatias, CPF n° 081.490.121-
90

h) Quõsta Silva Foilosa, CPF n' 906,205.853-15:
ij Luctane Lopes da Silva. CPF n' 008,468.903-37; .
j) Laura do Corvatho Silvo. CPF n'064.451.513-08.

ArL 3'. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anledarcs,
cs servidores abaixo doscrilos, para conduzir as

licitações na modalidade Pregão no âmbito da
Ccordonação Geral de Contraio das Licitações do
Município do Timon - CGCL. nas funções de
Prcgaelra(a), os servidores, conforme segue;

a) Uiane de França Lima. CPF n°'014.S/2.G.}3-66:
b) Ncryson Francisco Pereira da Silvo. CPF n°
818.079.102^3:

c) Ouésia Silva Feitoso. CPF n' 6C6.205.853-1S;
d) Ludano Lopes da Silva, CPF n' 006.468.503-37;
o) Gerson de Sçusa Assunção, CPF n' 646.676.9334)4.

Art. 4'. Compete aos Agentes de Conit&'açAo e Equiso
da Apoio, aplicarem os normas csntUas na Lei n' 14.133
do 01 de abril do 2021. O suas elieraçaot. além tios

I demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Arl. £•. As olribuiçaeB dcs agentes públicos aqui
designados estão dispostas e reguladas no Douioto n'
ÒS4B. de 30 de janeiro de 2024.

Arl. 6'. Os agentes públicos podem ser substituídos a
qualquer tompo por outro servidor da mesma designação
diante da ausõncia ou necossWado. o designados pelo(o)
Coordenador(o) Gorai do Controlo das Licitações, qua á a
autoridade cnmpclante da Coordenação Gorai de
Controlo das Licitações do Muítieipio do Tsnon - CGCL.

Arl. 7'. Os agentes de contratação setão lespoimáveis
pela condução dos cortamu»,_podi6ndo .serem auxiliados
.êm'tQdos o3**qtos por oulíqs'íAgeetop,.,.Prqgóqj'ros.;éqbí
designados o Equipe do Apsio. ., .

Ari. 8'. Òs Pregoairós aqui tíesignadcs poderão ccn-Jiizir
Pregões na forma do" Lei.' nwcip que dovidaménta
supervisionados por Agente do Contratação, Todos
devidamente designados para o coitaniè paio auleiidrido
competente.

Ari. 9'. Os váloraa das la,-minerações e groiilioaçôós dns
cargos em comissão e funções dlstiibu(do.é na ositulurn
organizacional da Coordenação Geral de Controle dan
Lldlações do Município de Timon - CGCL soo
provenientes da Lei híunicipol* ri» 1.802 do^ 17 du
dezembro de 2013 c as suas nitoiaçõcs posiotlotes por

(ei ospocifica.

Art. 10. Rovogam-so as disposições ciii contrário, sendo
que a presente portaria passa a substituir o poitotii) rr'
0445/2022 dc 05 de setembro de 2022 e seus eioüos
legais.

ArL 11. Esla Portaria emtn «m vigor no dato de sua

pitbticeçêo.

Timon-MA. 30 do janeiro dc 2024; 133' ano da
Emancipação Político-Adminislíofiva dó Municípro,

Dinair Sobasiianq Vetoso da Silva
Prefeita Municipal

Zorbbà BaependI da Rocfra Igreja
Coordenadora Geral de Controle das Licitações

Portaria n' 0471f2023-GP

Registra-sc o publlca-so no Diário Ollcisl Eletrônico do
Município, do acordo coiti art. 90 da Lei Orgânica tio
Município (LOM). cíc art. 5° da Lei MÚrilcipnt n'
1821/2012 o art. 1°. Inciso Xltl. da Lei MimicipaJ n'
1383/2006.

Saney Santos Sampaio
Secretário Municipal de Governo

Ponaiian'01278/2021-GP
SEMED -

PORTARIA N» 120/2024-6AB/SEMED
Tlmon/MA, 30 do janeiro de 2024.

Dispõe sobro a designação de servidor
para responder pela clietia do
Depatlamento de GesLáo Pessoal ila
SEMED.

O Secretário Municipal de Educação de Tinjon. Sr.
Samuel de Sousa Silvo, no uso pleno de siras oéibuiçôes
logais, que Ihé confere ó art, 40 da Lei Municipal n

r<cvirvírir-rr

EOOÉICAlQKKICCm»} - - > .....rjaçd-ãáóVtMé,;»yiircênthr/'<;bV'65:03tVê!,6o.cNpjVõft)iã
O Miuiiciiiio Ue Timon/MA dn içnmntm t\í\ auieiitidümltt ilam*'. ctocinntímo. acwie que

litmvòst (Io silcf
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DECRETO

DECRETO N° 0548, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

Regulamenta o disposto no § 3° do art. 8°
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021,

para dispor sobre as regras para a atuaçOo

do agente de contratação e da equipe de

apoio, o funcionamento da comissão de
contratação, no âmbito da administração
pública municipal direta, autárquica e
fund acionai.

receber, de examinar e de Julgar documentos relativos às

licitações e aos procedimentos auxiliares.
§ 2°. A comissão de que trata o caput será formada por,
no mínimo, três membros, e será presidida por um

Agente de Contratação designado.

Art 6°. Na iicitação na modalidade diálogo competitivo, a
comissão da contratação será composta por, no mínimo,
três membros que sejam pertencentes aos quadros

administração pública, admiãda a contratação de
profissionais para o assessoramento técnico.

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Art V. Nas contratações que envolvam bens ou
Maranhão, no uso de suas atribuições que confere o serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente
inciso VI, do aitigo 70, ctc art. 93, inciso I, T, da Lei contratado pela administração, poderá ser contratado, por
Orgânica dc Município (LOM), prazo detenninado, serviço de empresa ou de profissional

especializado para assessorar os agentes públicos
DECRETA: responsáveis pela condução da lidlação.

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1°. Este Decreto regulamenta o disposto no § 3° do
art. 8° da Lei n° 14,133, de 1° da abril de 2021, para

dispor sobre as ergras para a atuação do agente de
contratação e da equipa da apoio, o funcionamento da
comissão de contratação e a atuação dos gestores e

fiscais de contratos, no âmbito da administração pública
municipal direta, autárquica e fundadonal.

Art. 2°. De acordo com o Decreto n" 0547 de 10 de

Janeiro de 2024, a eficáda deste Decreto fica limitada

aos procedimentos autuados e publicados a partir do dia
01 de janeiro de 2024.

CAPITULO ti

DA designação

Agente de contratação

Art, 3°. O agente de contratação e o respectivo

substituto serão designados pela autoridade competente,
em caráter permanente ou espedal, conforme o disposto
no art. 8' da Lei n« 14.133,de 2021.

§ 1^ Nas licitações que envolvam bens ou serviços

especiais, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação formada por, no mínimo,
trãs membros, designados nos termos do disposto no art,
5° e no art, 8 deste Decreta, conforme estabelecido no §

2° dc art. 8* da Lei n° 14.133, de 2021.

§ 2°. A autoridade competente poderá designar, em ato

motivado, mais de um agente de contratação e deverá
dispor sobre a forma de coordenação e de distribuição
dos trabalhos entre eles.

Equipe de apoio

Art 4°. A equipe de apoio e os seus erspectivos

substitutos serão designados pela autoridade máxima do
órgão ou da entidade, ou por quem as normas de
organização administrativa indicarem, para auxiiiar o

agente de contratação ou a comissão de contratação na
licitação, observados os requisitos estabelecidos no art.
8.

Comissão de contratação

Art 5°. Os membros da comissão de contratação e os

respectivos substitutos serão designados pela autoridade

máxima do órgão ou da entidade, ou por quem as normas

de organização administrativa estabelecerem,

obsen/ados os requisitos estabeiecidos no art. 8.

§ 1^ A empresa ou o profissional especializado
contratado na forma prevista no caput assumirá

responsabilidade dvH objetiva pela veracidade e pela
precisão das Informações prestadas, firmará termo de
compromisso de confidendalidada e não poderá exercer
atribuição própria e exclusiva dos membros da comissão
de contratação.

§ 2°. A contratação de terceiros não eximirá de
responsabilidade os membros da comissão de
contratação, nos limites das Informações recebidas do
terceiro contratado.

Requisitos para a designação

Art 8°. O agente público designado para o cumprimento
do disposto neste Decreto deverá preencher os seguintes
requisitos:

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado
público dos quadros permanentes da administração
pública;
II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuir formação compatível ou qualificação atestada por
certificação adequada; e
lli - não ser cônjuge ou companheiro de iicitantes ou
contratados habituais da administração nem tenha com
eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, ató

o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista e civil.

§ 1°. Para fins do disposto no Inciso III do caput,
consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e

jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o
órgão ou com a entidade evidencie significativa
probabilidade de novas contratações,
§ 2°. A vedação de que trata o Indso III do caput incide
sobre o agente público que atue em processo da
contratação cujo objeto seja dc mesmo ramo da atividade
em que atue o iicitante ou o contratado habitual com o
qual haja o relacionamento,
§ 3°. Os agentes de contratação, os seus substitutos e o
presidente da comissão de contratação serão designados
dentre sereldores efetivos ou empregados públicos dos

quadros permanentes da administração pública.

ArL 9°. Em licitação na modalidade pregão, o agente

responsável pela condução do certame será designado
pregoeiro.

Principio da segregação das funções

Art. 10. O principio da segregação das funções veda a
designação do mesmo agente público para atuação
simultânea em funções mais suscetíveis a irscos, de
modo a erduzir a possibilidade de ocuitação de erros e de
ccorrèncla de fraudes na contratação.

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidado das linhas de defesa; e
b) de características do caso concreto tais como o valor e
a complexidade do objeto da contratação.

Vedações

Art. 11. O agente público designado para atuar na área
de licitações e contratos e o terceiro que auxilia a
condução da contratação, na qualidade de integrante de
equipe de aprrio, de profissional especializado ou de
funcionário ou representante de empresa que preste
assassoria técnica, deverão observar as vedações

previstas no art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

CAPITULO III

DA atuaçAo e do funcionamento

Atuação do agente de contratação

Art. 12. Caberá ao agente de contratação, em especial:

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação,
dar Impulso ao procedimento, inclusive por meio de
demandas às áreas das unidades de contratações,

descentralizadas ou não, para fins de saneamento da
fase preparatória, caso necessário:
II • acompanhar os trâmites da licitação e promover
diligãnclas; e
III • conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e
promover as seguintes ações;

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os
pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos
e requisttar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos, caso necessário;

b) verificar a confomtidade da proposta mais bem
classificada com os erquisites estabelecidos no edital;
c) verificar e Julgar as condições de habilitação;
d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas; e

e) encaminhar à comissão de contratação, ou setor de
contrato equivalente, quando for o caso:
1. os documentos de habilitação, caso se verifique a

possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que
não alterem a substância dos documentos e a sua

validade Jurídica, conforme o disposto no § 1° do art. 64
da Lei n° 14.133, de 2021; e

2. os documentos erlativos aos procedimentos auxiliares

previstos no art 76 da Lei n° 14.133, de 2021;
f) negociar, quando for o caso, condições mais
vantajosas com o primeiro colocado;
g) Indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as
fases de Julgamento e de habilitação e exauridos os
recursos administrativos, à autoridade superior para

adjudicação e para homologação,

§ 1°. O agente de contratação será auxiliado, na fase
externa, por equipe de apoio, de que trata o art, 4°, e
responderá individualmente pelos atos que praticar,
exceto quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 2°. A atuação do agente de contratação na fase
preparatória deverá ater-se ao acompanhamento e ás
eventuais diligáncias para o fluxo regular da instrução

§ 1°. A comissão de que trata o caput será formada por Parágrafo único. A aplicação do principio da segregação
agentes públicos Indicados pela administração, em de funções de que trata o caput:
caráter permanente ou especial, com a função de

I - será avaliada na situação fática processual; e

§ 3°. Na hipótese prevista no § 2°, o agente de
contratações estará desobrigado da elaboração de
estudos preliminares, de projetos e de anteprojetos, de
termos de referência, de pesquisas de preço e,

preferencialmente, de minutas de editais.
§ 4°. Observado o disposto no art. 8 deste Decreto, o
agente de contratação poderá delegar as competências
de que tratam os incisos I e II do caput, desde que seja
devidamente Justificado e que não incidam as vedações
previstas no art. 13 da Lei n° 9.784, de 29 de Janeiro de
1999.

§ 5°. O não atendimento das diligências do agente de
contratação por outros setores do órgão ou da entidade

CERTinCMO OtCJTAiMOfTl
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ensejará motivação rormal, a ser juntada aos autos do Registra-se a publicação no Diário Ofícíal Eletrônico do
processo. Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do
§ 6°. As diligãncias de que trata o § 5° observarão as Município (LOM), c/c art. S° da Lei Municipal n°
normas internas do órgão ou da entidade, inclusive 1821/2012 e art. 1". inciso Xlli, da Lei Municipal n®.
quanto ao fluxo procedimental. 1383/2008.

Art 13. O agente de contratação contará com o auxilio
dos órgãos de assessoramento Jurídico e de controle
interno do próprio órgão ou entidade para o desempenho
das funções essenciais á execução das suas funções.

§ 1®. O auxIUo de que trata o caput se dará por meio de
orientações gerais ou em resposta a solicitações de
apoio, hipótese em que serão observadas as normas
internas do órgão ou da entidade quanto ao fluxo
procedimental.

§ 2°. Sem prejuízo do disposto no § 1°, a solicitação de
auxIDo ao órgão de assessoramento jurídico se dará por
meio de consuila especilica, que conterá, de forma clara
e individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida.

§ 3°. Na prestação de auxilio, a unidade de controle
interno obsenrará a supervisão técnica e as orientações
normativas do órgão central do Sistema de Controle
inlemo do Poder Executivo Federai e se manifestará

acerca dos aspectos de governança, gerenciamento de
riscos e controles internos administrativos da gestão de

contratações.

§ 4®. Previamente á tomada de decisão, o agente de

contratação considerará eventuais manifestações
apresentadas pelos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno, observado o disposto no inciso Vli

do caput e no § 1® do art. 50 da Lei n® 9.784, de 29 de
janeiro de 1999.

Atuação da equipe de apoio

Art, 14. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de
contratação ou a comissão de contratação no exercício
de suas atribuições.

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o auxilio
dos órgãos de assessoramento Jurídico e de controle
interno do próprio órgão ou entidade, nos tennos do
disposto no art. 13.

Saney Santos Sampaio
Secretário IMunicIpal de Governo

Portarian® 01276/2021-GP

PORTARIA

CAPITULO iV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 15. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas
competãndas, poderão editar normas internas relativas a
procedimentos operacionais a serem observados, na

área de licitações e contratos, pela equipe de apoio, pela
comissão de contratação, observado o disposto neste
Decreto.

Art, 16. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas

competências, deverão editar normas internas relativas a
procedimentos operacionais a serem observados, pelo

agente de contratação, pela comissão de contratação,
pelos gestores e pelos fiscais de rxrntratos, observado o
disposto nesta Decreto.

Art 17. Os casos omissos decorrentes da aplicação

deste Decreto serão dirimidos pela Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoal, após
Procuradoria Geral do Município.

Vigência

Art 18. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Timon-fiáA, 30 de Janeiro de 2024; 133° da Emancipação

Poiltico-Administrativa do Município.

Dinair Sebastiana Votoso da Silva

Prefeita Municipal

PORTARIA N® D70/2024-GP
DE 30 DE JANEIRO DE 2024,

Dispõe sobre a designação de servidores
para composição da Comissão de
Contratação, Agente do Contratação
Comissão Especial, Pregoeiros, Equipe de

Apoio/Membros e dá outras providências,

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIMON, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere os

incisos Vi e IX do art. 70 da Lei Orgânica do Município

(LOM), c/c art. 33 da Lei Municipal n® 1892, de 17 de
dezembro de 2013, e tendo em vista os ditames da Lei

Federai n® 14.133 de 1° de abril de 2021, e suas

alterações posteriores, o Decreto n* 0548 de 30 de
Janeiro de 2024, e demais dispositivos legais aplicáveis á
espécie,

RESOLVE;

Art 1®, DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores,

os servidores abaixo descritas, para conduzir as

lidlações no âmbito da Coordenação Gerai de Controle
das Licitações do Município de Timon — CGCL, nas
funções de Agentes de Contratação, os senridores,
confomte segue:

a) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n°
818.079.102-53;

b) Gerson de Sousa Assunção, CPF n® 646.676.933-04,
c) Lorena Soares da Santana Mesquita, CPF n®
053.925.383-98, Membro da CPL;

d) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n® 007,118.133-
45;

Art 2°, DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores,

os servidores abaixo descritos, para conduzir as

licitações no âmbito da Coordenação Gerai de Controle
das Licitações do Município de Timon — CGCL, nas
funções de Equipe de Apoio, os servidores, conforme
segue;

a) Ayla Virgínia Cunha Macedo, CPF n° 654.164.653-87;
b) Carlos César Moreira Bonfim, CPF n° 200,404.313-04;
c) Gerardo Mageia da Ponte Riho, CPF n® 896.717.833-
68;

d) Marceiene Sousa da Luz, CPF n* 761,716,123-91;
e) Milena Silva Costa, CPF n' 175.988.488 -07;
O Wendeli de Assis Souza, CPF n' 792.346.663-72;
g) Maria Fernanda de Souza Farias, CPF n® 061.490,121-
90.

h) Quésia Sitva Feitosa, CPF n° 906.205.853-15;
i) Ludane Lopes da Silva, CPF n® 006.466,903-37;
j) Laura de Carvalho Silva, CPF n° 064,451.513-96.

Art 3®. DESIGNAR, sem prejuízo das funções anteriores,

os servidores abaixa descritos, para conduzir as

licitações na modalidade Pregão no âmbito da
Coordenação Gerai de Controle das Licitações do
Município de Timon — CGCL, nas funções de
Pregoairo(a), os servidores, conforme segue;

a) Liliane de França Uma, CPF n® 014.572.643-66;
b) Neryson Francisco Pereira da Silva, CPF n®
818.079.102-53;

c) Quésia Silva Feitosa, CPF n® 906.205,853-15;
d) Luciane Ltrpes da Silva, CPF n® 006.466.903-37;
e) Gerson de Sousa Assunção, CPF n° 646.676.933-04,

Timon-MA, Tcrça-Feira, 30 do Jtinciro de 202A

o Lorena Soares de Santana Mesquita, CPF n°
053.925.38398, Membro da CPL:

g) Valdirene Oliveira Machado Luz, CPF n® 007.118.133-
45;

h) Laura de Carvalho Silva, CPF n° 064.451.513-96.

Art 4®. Compete aos Agentes da Contratação e Equipe
de /tpoio, aplicarem as normas contidas na Lei n® 14.133
de 01 de abril de 2021, e suas alterações, além dos
demais dispositivos legais aplicáveis à espécie.

Art 5°. As atribuições dos agentes públicos aqui
designados estão dispostas e reguladas no Decreto n®
0548, de 30 de janeiro de 2024.

Art- 6°. Os agentes públicos podem ser substituídos a
qualquer tempo por outro servidor da mesma designação
diante de ausénda ou necessidade, e designados pelo(a)
Coordenador(a) Geral de Controle das Licitações, que é a
autoridade competente da Coordenação Geral de
Controle das Licitações do Município de Timon — CGCL.

Art 7°. Os agentes de contratação serão responsáveis
pela condução dos certames, podendo serem auxiliados
em todos os atos por outros Agentes, Pregoeiros aqui
designados e Equipe de Apoio.

Art 8®. Os Pregoeiros aqui designados poderão conduzir
Pregões na forma da Lei, desde que devidamente
supervisionados por Agente de Contratação. Todos
devidamente designados para o certame pela autoridade
competente.

Art 9®. Os valores das remunerações e gratilicações dos
cargos em comissão e funções distribuídos na estrutura
organizacional da Coordenação Geral de Controle das
Ucitações do Município de Timon — CGCL são
provenientes da Lei Municipal n® 1.892 de 17 de
dezembro de 2013 e as suas alterações posteriores por

lei especifica.

Art 10. Revogam-se as disposições em contrário, sendo
que a presente portaria passa a substituir a portaria n'
0445/2022 de 05 de setembro de 2022 e seus efeitos

Art 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,

Timon-MA, 30 de janeiro de 2024; 133® ano da
Emancipação Poiitico-Administrativa do Município.

Dinair Sebastiana Veioso da Silva

Prefeita Municipal

Zorbba Baependi da Rocha igreja
Coordenadora Geral de Controle das Licitações

Portaria n® 0471/2023-GP

Reglstra-se e publica-se no Diário Oficial Eletrônico do
Município, de acordo com art. 90 da Lei Orgânica do
Município (LOM), c/c art. 5® da Lei Municipal n®
1821/2012 e art. 1®, inciso Xiii, da Lei Municipal n®.
1383/2006.

Saney Santos Sampaio
Secretário Municipal de Governo

Portaria n® 01278/2021-GP
SEMED

PORTARIA N® 120/2024-GABISEMED

Timon/MA, 30 de Janeiro de 2024.

Dispõe sobro a designação de servidor
para responder pela chefia do
Departamento de Gestão Pessoal da
SEMED.

O Secretário Municipal de Educação de Timon, Sr.
Samuel de Sousa Silva, no uso pleno de suas atribuições

legais, que lhe confere o art. 40 da Lei Munldpai n*

CZRTinCADO D«CrMJ4CNTt

E COM OiUMBO OC TEMPO Praça São Josc. s/n. Ccnlro / CEV: 65,636-150 CNPJ: Ü6. H 5.307/0001-14 -Timòn - MA.

o Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site; www.tlmon.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do
Município de Timon — MA.

PRQC.H»^<^ lOlf
PIS Oo

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 017/2024 - CGCL

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da Coordenação Geral de Controle
das Licitações de Timon/MA.

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa para prestação de serviço de
reprodução de cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que atende alunos do
Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município
de Timon - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos.

TIPO LICITAÇÃO: Menor Preço por Lote.

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: lOhOOmin do dia 29/07/2024.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: lOhOOmin do dia 12/08/2024.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: lOhlOmin do dia
12/08/2024.

LOCAL: wwvy.Portaldecompraspublicas.com.br.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo (horário e min) será
observado o horário de Brasília (DF).

INFORMAÇÕES: O Edital estará disponível para consulta e retirada de cópia no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br e na sede Coordenação Geral de Controle das
Licitações de Timon/MA, localizada na Praça São José, s/n°. Centro, Timon - MA, no horário
de OShOOmin as 12h00min, de segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail:
licitacao@.timon.ma.gov.br.

Timon (MA), 26 de Julho de 2024.

.tiuai le i< rança

Pregoeira do Município de Timon/MA

threfeitura Municipal de Timon, Praça São José, s/n". Centro, Timon/MA
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(**} Republica;ão por alteração

PORTARIAN° 029/2024^EMA6
DE 28 DE JULHO DE 2024.

Institui Comissão para realização de

estudo de viabilidade, Impacto flnanceiro
e elaboração de proposta do Plano de
Cargos, Carreiras e Salirlos dos Agentes
Comunitáriosde Saúde - ACS e dos

Agentes de Endemias, e dá outras
providências.

0 Secretário Municipal de Administração e Gestão
de Pessoal, do município de Tlmon, Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidas

pelo art. 77, inciso I e art. 80, indso I da Lei Orgânica
Munidpai - LOM;

Considerandoa necessidadede estabelecerum Plano

de Cargos, Carreiras e Salários a fim de contemplar
essas categorias da administração pública munidpai;
Considerando a apresentação da demanda pelos
Sindicatos representativos das categorias,

RESOLVE;

Art 1*. Criar Comissão de Estudo de Viabilidade,

Impacto Financeiro e Eiaboração da proposta de Plano
de Cargos, Carreiras e Salários dos Agentes
Comunitários de Saúde de Timon e Agentes de
Endemias, composta pelos seguintes membros:

Representantes da Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoal;
1 - Ulysses Halley Lima Oliveira, Secretário Munidpai
de Administração e Gestão de Pessoal, matricula 20884-
3, na condição de Presidente da Comissão;
II - Ayla Cristina Borges Ferreira, Assessora Espedal
Executiva I, matricula 21854-7, na condição de Membro
da Comissão,

Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
I - VIctor Luiz Serra Lula, Secretário Munidpai de

Saúde, matricula 11238-2, na condição de Membro da
Comissão.

II - Anne de Almeida Veras, Assessora Especial

Executiva, matricuia 203009-3, na condição de Membro
da Comissão,

Representantes dos Agentes Comunitários de
Saúde:

I - Alberina da Silva Sousa, Agente Comunitária de
Saúde, matricuia 64234-1, na condição de Membro da

Comissão;

II - Erivaldo Lima Sousa, Agente Comunitário de
Saúde, matricuia 68856-2, na condição de Membro da

Comissão;

III - Danielly da Silva Almeida Brito, Agente

Comunitário de Saúde, matricula 92049-7, na condição
de Membro da Comissão,

IV - Beatriz Miranda Cunha, Advogada, OAB-PI
17,045, como membro, atuando na erpresentação

jurídica da categoria.

Representantes dos Agentes de Endemias:

I - Gleyson Setúbal Siqueira, Agente de Endemias,
matrícula 66836-7, na condição de Membro da
Comissão;

II - Rogério Cunha Lima, Agente de Endemias,
matrícula 68361-7, na condição de Membro da
Comissão;

III - Cláudio Sérgio da Silva, Agente de Endemias,
matricuia 64395-0, na condição de Membro da
Comissão,

IV - Glslane Bonfim Santos, Advogada, OAB-MA

25,886, como membro, atuando na representação

jurídica da categoria.

Ano XI - Ediçáo 2.952

Representante da Secretaria Municipal de Finanças:
I - Pollana Pereira Bandeira, Secretária Municipal de

Finanças, matricula 91218-1. na condição de Membro da
Comissão;

Representante da Secretaria Munidpai de Governo;
I - Saney Santos Sampaio, Secretário Municipal de
Govemo, matricula 20559-3, na condição de Membro da
Comissão;

Representante do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Timon:

I - LMo Roberto Santos Pedreira, Presidente do

Instituto de Previdência Sedai dos Servidores Públicos

de Timon, matricuia 6850-0, na condição de Membro da

Comissão;

Representante da Procuradoria Geral do Município
I - João Santos da Costa, Procurador-Geral do

Município, matricuia 14592-2, na mndição de Membro
da Comissão,

An 2*. Concede-se ã erferida Comissão o prazo de 150

(cento e dnquenta) dias para a conclusão dos trabalhos,
podendo este prazo ser prorrogado, por ato da seu
Presidente,

An 3°, Atribui-se ã comissão a prerrogativa de requisitar
todos os meios e materiais para viabilizar a execução de

seus trabalhos, inclusive, apoio técnico e jurídico,

An 4*. A Comissão em comenta deverá reunir-se em

local, dia e horário que melhor convier á maioria dos
membros,

An 5*, Os membros da Comissão desempenharão suas

atribuições sem prejuízo daquelas inerentes aos seus
respectivos cargos,

An 6°, Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,

Oè-se ciènda e cumpra-se.

Ulysses Halley Lima Oliveira
Secretário Municipal de Administração e Gestão de

Pessoai-SEMAG

Portaria n° 018Í2021-GP

AVISO DE LICITACAO

MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAO
PREOAO ELETRÔNICO N' 016/2024-CGCL

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da

Coordenação Geral de Controla das Licitações de
Timon/MA,

OBJETO: Registro de Preços para Contratação da
empresa visando aquisição de veículos novos, zero
KM e um microônibus com acessibilidade para

atender as necessidades da Secretaria Municipal do
Desenvolvimento Social • SEMDES, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos,

TIPO LICITAÇAO: Menor Preço por Item,
DATA E HORA DE INiCIO DAS PROPOSTAS:
lOhOOmIn do dia 29/07/2024, DATA E HORA FINAL

DAS PROPOSTAS:lOhOOmindo dia 08/08/2024.DATA

DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSAO
PÚBLICA: lOhIOmin do dia 08/08/2024,

LOCAL: www.Dortaldecomp^Dublicas.coin.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de

tempo (horário e min) será observado o horáno de
Brasília (DF), INFORMAÇÕES; O Edital estará
disponível para consulta e retirada de cópia no sitio
www.oortaltlecompraaDublieas,eom.br e na sede

Coordenação Geral de Controle das Licitações de
Timon/MA, localizada na Praça São José, s/n", Centro,
Timon - MA, no horário de OÕhOOmin as 12h00min, de

segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail:
ticItacao@tlmon.ma.oQV,br, Timon, 26/07/2024, Agente

de Contratação: Valdirene Oliveira Machado Luz,

Timon-MA, Sexta-Fcira, 26 de Julho dc 2026

município de timon - ESTADO DO MARANHAO
PREGAO eletrônico SRP N* 017/2024 - CGCL
INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da

Coordenação Geral de Controle das Licitações de
Timon/MA,

OBJETO: Registro de Preços para futura contratação
de empresa para prestação serviço de reprodução de
cadernos para atender o Programa Educar Pra Valer,
que atende alunos do ensino fundamental do 1° ao 5°
ano pertencentes a rede municipal de ensino de Tlmon,
conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no edital e seus anexos,

TIPO LICITAÇAO: Menor Preço por Lote,
DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS:
lOhOOmIn do dia 29/07/2024,

CATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: lOhOOmin
do dia 12/08/2024,

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSAO
PÚBLICA: lOhIOmin do dia 12/08/2024,

LOCAL: www.DOrtaideeomDrasoublicas.com,br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de

tempo (horário e min) será observado o horário de
Brasília (DF),
INFORMAÇÕES: O EdilaI estará disponível para
consulta e retirada de cópia no sitio
www.Dortaldecomoraspubiicas.com.br e na sede

Coordenação Gerai de Controle das Licitações de
Timon/MA, localizada na Praça São José, s/n°. Centro,
Timon - MA, no horário de OShOOmin as 12h00min, de

segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-maii;
licitacaorõllimon.ma oov.br, Pregoeira: Liliane de França

Lima.
MUNICÍPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO

PREGAO ELETRÔNICO SRP N° 018/2024 - CGCL

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da

Coordenação Gerai de Controle das Licitações de
Timon/MA,

OBJETO: Registra de Preço para futura Aquisição de
Klfs de Enxovais para natalidade a fim de suprir as
necessidades de famílias com vulnerabilidade social

atendidas pelos Programas Sociais da Secretaria
Municipal do Desenvolvimento Social — SEMDES,
conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos,

TIPO UCITAçAO: Menor Preço por Lote,
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS:

lOhODmin do dia 30/07/2024,

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: IChOOmin
do dia 09/08/2024.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSAO
PÚBUCA: lOhIOmin do dia 09/08/2024,

LOCAL: vwvwDortaidecomorasoubiicas.ccm.br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de

tempo (horário e min) será observado o horário de
Brasflia (DF),
INFORMAÇÕES: O Editai estará disponível para
consulta e retirada de cópia no sitio
www.OQrtaidecomnrasnuhiicaa.CQm.br e na sede

Coordenação Geral de Controle das Licitações de
Timon/MA, localizada na Praça São José, s/n°, Centro,

Tlmon - MA, no horário de OShOOmin as 12h00min, de

segunda a sexta-feira, ou solicitado através do e-mail:
lidtacaoiStimon.ma.aov.br. Pregoeira: Luclane Lopes

da Silva.
município DE TIMON - ESTADO 00 MARANHAO

PREGAO ELETRÔNICO SRP N° 019/2024-CGCL

INTERESSADO: Município de Timon - MA, por meio da
Coordenação Geral de Controle das Licitações de
Timon/MA,

OBJETO: Registra de Preço para futuras Aquisições
de Gêneros Alimentícias Perecíveis e Não

Perecíveis, visando beneficiar os programas
atendidos pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEMDES do Município de

Tlmon - MA, conforme condições, quanüdades e
exígêndas estabelecidas no Edital e seus anexos,
TIPO UCITAÇAO: Menor Preço por Lote,
DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS:

lOhOOmin do dia 29/07/2024. DATA E HORA FINAL

^ OKTVKADO D(CfTAIM£NTE
íH) E com carimbo OeTIMPO Prílçu SAo JffLiíl', s/ii. Cc-iurü / CEP: 65.636-160 Cfs'PJ; 06.1 ! 5,307/(300 J - M - Timnti - MA

o Município de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: ww,ttmon.nia.gov.bf/dlario-oficial/
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Rodrigo Mala fala à Rádio Assembléia
sobre acessibilidade, desinformação e
preparativos para o pleito de 6 de outubro

Eleições 2024

O programa 'Em DiscussSo'» da
RádioAssembléia(96S FM),
recebeu na manha desta sexta-

feira (26) o Juiz eleitoral Rodrigo
Mala Radia, que forneceu
Informações detalhadas sobre
os preparativospara as eleições
municipais de 6 de outubro no
âmbito do T>ibun»l Regional
Eleitoral do Maranhão CTRE-
MA).
Durante a enirevisia, concedida
aos radialistas Álvaro Luiz e
Henrique Pereira, o juiz Rodrigo
Maía, ex-procurador geral do
Estado^ explicou como está o
fundonamento da Comissão

Permanente de Acessibilidade
e Indusão doTRE-MA, da

qual é o atual presideme, e
disconeu sobro o Pn^rama de
Enfrentamentoà Desinformação
e Defesa da Demooada, cri^o
no inído deste mês tie Julho peta
Justiça Eleitoral do MÚanhSo.
Rodrigo Maia informou que
a Comissão Permaneitte de
Acessibilidade e Inclusão foi

criada com vistas ã equiparão
de oportunidades no exòcfdo
da ddadania aos eleitores com
deficiènda tru mobilidade
reduzida.

"O objetivo desta nossa
Comissão ê propcrdonar a
adoção de medidas para a
remoção de barreiras físicas,
arquitetônicas, de comunic^o
e de atitudes, a fim de promover
o acesso, aiiiFdo e Irrestrito,
com segurança e autonomia de
pessoasportadorasde deficiência
ou com mobilidade reduzida no

processo eleitorar, explicou o
juiz.
Ele informou também que,

1
' O julxcldteral Rodrigo Mais «uteede «fttrevistâ us ndiillitas Álvsro Luiz e Henrique Fereín, o» Rádio Aocndileia

mediante recente portaria baixada
pelo presidente doTRE-MA,
desembargador José Gonçalo de
Sousa ntho, a Justiça Eleitoral
maranhense criou o Programa de
Enfrenzameruoã Desinformação
e Defesa da Democracia.

Segundo Rodrigo Mala, este
programa irá promover a
cooperação entre a Justiça
Eleitoral, drgios públicos e
entidades prlvadr^, em espetdal
as plataformas de redes sodais e
Serviçosde mensageriaprivada,
durante o perfodo eleitoral, para
garantiro oaneto cumprimento
das regras estabelecidas para a
propaladaeleitoral.
"Ê importante sublinhar que este
programaserá umaíemmenta

fundamentalparaque possamos
buscar o aperfeiçoamento da
regular mUização da inteligência
artificial nas eleições, no
combate á desinfomtaçãoe
i deepfake e na proteção à
tibeidade de escdha de eleitoras

e eleitores. Este nosso programa
também terá papel importante
na promoção da educação
em cidadania, nos valores
democráticos e nos direitos

digitais. O nosso esforço será no
sentido de combater condutas

fraudulentas que possam
desequilibrar ou cantamlnar o
processo eleitoral", frisou.
Ao fitral da entrevira, Rodrigo
Maia destacou que oTRE-MA,

José Luís Almeida, hoje
conegedor geral eleitoral, foi
sagrado ã categoria de Selo
Diamante do Conselho Nadonal

de Justiça (CNJ).
•OuseÍa,oTRE-MAÍoi
premiado como a instituição mais
eficiente no ârolnto do Judiciária
E isto é fruto do trabalho

realizado com muita eficiência,

agora umbém na gestão do atual
presidente, desembargador José
Gonçalo, que tem um estilo
multo pró^o, e com muita
dinâmica, adora viajar, adora
trabalhar, e não para, no seu
itttuiio de melhorar cada vez

mais a nossa Justiça Eleitoral do
Maranhão", enfatizou Rodrigo
Mala.

Governo do Estado investe em ações para a
revitalização do complexo Lagoa da Jansen
o complexo da Lagoa da
Jansen,um doscartões postais
da capital maranhense com
extensão de 5,3 km. está
passando por uma ampla
revitalização que abrange a
recuperação de equipamentos
de esporte e lazer, pistas de
skate e de corrida, urbanização
de praças, canteiros, calçadas,
academia ao ar livre, entre
outros. O aont^rama de drras
e serviçostem prazo para
encerrar no final deste ano.

"Seguindo a determinação do
governador Carlos Brandão,
estamos empreendo todos

os esforços em uma ampla
revitalização do ttmplexo da
Lagoa da Jansen, com serviços
e obras em diversas frentes

coordenadas pela Secretaria de
Estado de Gtrâenio (Segov).
A intenção é que esse espaço
ambiental e de lazer, seja
totalmente revitalizado e

possa fomentar o turismo, o
desenvolvimenio econômico,
com a atração de mais
estabelecimentos cumerdais

para o entanto da Lagoa, e
oportunize espaços para o
bem-estar e qualidade de vida
da população", destacou o

eOITAl DE GONVOCAÇXO
OSlNOtCATODOS FISOreftAKUTASIX} ESTAtX)DOMAIUNHAO-SlNFISO-
MA, tnscrito no CKPJ Mb o n* 22.1SB.7B7AI001-57, neste ito representado
por seu Diretor Tesourão, Sr. Magno Rcg^ de Meio Ferreira, íM» uso de suas
atribuições legais e estatutários, CONVOCA todos et membros Integrantes
da carógerta de Proássional, assodados ou não ossodados ao ScnifeatD
comoeante, a comparecem na ASSEMãtfíA GCRAL EXTRAOROINAma que
se realurá no dSa 01 de agosto de 2024, AS 09:30 KORASi, em primeira
conwDcacãa no AudAdrio do Pátio Jardins-Avenida lerõnimo de Mbuquerque
-> COhãfijma, São lub • MA, OrasB, para datar a seguinte ORDEM DO DtA:
a) leitura do Estatuía b) informes, cBscussões e dcUreração sobre pedido
de re^nda de alguns membros da Dàetoria e Coruelhciros de Sindicato; e)
deCberacão sobre as possMelsmedklascabhds contra fakeNews ditunMas
via redes sodats contra o SMcsto; d) prestação de cortas do sindicato; e)
conceder poderes ao Sndiesto para SijLnaamento de eventuais Ações Cotetto
tlvn D^los Coletives, regiJandD as condicOes de trabalho e benefldos
para toda a categoria, bem «orno as formas de custeio da eruidade dndicsl:
0 eteger comissão eleitoral para a eielcio da gestão de sindicato 2025/2027;

assuntes gerais. Não havendo número legal de representantes em primeira
convoeacSo, a Assemiiieia se reaGzarl em segunda e úMma eonvecacloi, em
OQhSamin (trinta minutos) após a primeira convocação, iTO mesmo dia e local
Já com qualquer rtOmero de presentes. A partidpacãe na Assembléia caberá
a todos trabalhadores (as) assodados (as) ou nSo. O não eemparecimente
im^ em eoncorcUnda com a ddtberacãe coieUvai nos termos preMsto no
ai^ B*, 3* da CLT. AsdeGberacSeS tomadas nesta Assembléia prevalocerSo
para todas os de drcAo.

São Uib (MA), 23 de Julho de2024.
MAGNO FERRBRA - Diretor Teseurdro

secretário da Segov, Márcio
Machado.

Os serviços e obras no
enionto da Lagoa da Jansen
compreendem: lavagem e
reparos na calçada da Praça
dos Veleiros, ^õximo ao
BPTbr; uibanização do
canteiro central na saída da
Avenida Mario Meireles
sentido à Avenida dos

Holandeses, com instalação
de toten de comunicação
visual e delimitação de
novo canteiro para plantas:
recuperação das ouadras de
têni^ com troca ee alambrado
e redes; ercuperação da pista
de skate; recuperaçãono piso
da Praça do Foguete (pisos
e brinquedos): reíorma da
academia ao ar-livre próximo
a concha acústica; reíoima

das placas de concreto em
toda extensão das pistas de
cooper e ciclismo em todo
perimeiroda Lagoa; orçagem;
revitalização da ponte na
entrada do Mirante; Instalação
de nova comunicado visual
e sinalização de todo o
complexo etc.
Entre as ações de revitalização
da Lagoa, desiaca-se a pista de
shates que será modernizada
paia os praticantes dessa
modalidade de esporte e a
academia ao ar livre próxima ã
concha acústica, que receberá
novos equipamentos, como
eiqilica o secretário adjunto da
Segov, Bernardo Leite.
"A academia ao ar livre

receberá novos aparelhos
e duráveis para atender

a população. Estamos
também Interferindo na

pista de skates, ouvimos a
população, os praticantes, para
modemízarmos essa pista, da
mesma forma como faremos

com a de bicicross", ressaltou.
O engenheiro Samuel Dória,
supervisor de Projetos da
Segov, é responsável pelo
acompanhamento das obras
na Lagoa e erlatou que a
revitalização do complexo
também contempla projetos
para atração de novos
estabelecimentos como bares

e erstaurantes, pela parceria
pública-prívado.
"Vamos colocar em

funcionamento bares

e restaurantes, coma

revitalização desses espaços
onde antes funcionaram esse

tipo de estabelecimento.
Tbdos vão voltar a funcionar
brevemente. Além disso, na

Praça dos Vrleiros, fizemos a
lavagem hldroténnica de lodo
o piM e agoravamosrecuperar
todos os quiosquesdaquela
região, para muvlmeRtara
economia", enumerou.

Ainda estão previstas e já em
croRograma para execução
no complexo da Lagoa: a
recuperação de toda calçada
em frente próxima ãs quadras
de tênis: a erforma da pista de
motocross;refoima da calçada
tto Mirante;ercuperação
das quadras poUespoitivas
da Praça dos Veleiros e a
recuperação asfáltica do acesso
ao Mirante da Lagoa.
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Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do
Município de Timon - MA.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 017/2024

OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa para

prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5°
ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon -
MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

i

Prefeitura Municipal de Timon, Praça São José. s/n°. Centro, Timon-MA
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Declarações obrigatórias
Titulo

Declaração de conhecimento do Edital

Declaraçãode reservade cargos

Declaração dc proposta econômica

Declaração de Nâo-Emprego do menores

Declaroção de Não-Emprogo de t/abalho degradante

Declaração de Acessibilidade

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente

Dodaro due estou cionlo ô concordo com as condiçõM contidas no edital e seus anexos, bom como do que
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no editai.

Declaro cumprir as exigôrícias de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Sob pona do desdassificaçao, declaro quo minhas propostas econômicas compreendem a íntogralidado dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituído Federal, nas leis irabalhtslas, nas
normas infralegals, nas convenções coletivas do trabalho e nos termos de ajustamenlo do conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

Declaro para fins do inciso XXXUl do artigo 7' da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda
Constitucional, n® 20/98, que nâo emprega menores de dezoito anos em trabalfio noturno, perigoso ou insalubre o
do que qualquer trabalho a menores do 16 anos.

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos
lermos do inciso lil o IV do art.1® o no Inciso III do art.5® da Constituição Federal.

Dedaro que. conforma disposto no art. 93 da Lei n® 8J213. de 24 deíulho de 1991, «stou oenle do cumprimento
da reserva do cargos prevista em lei para pessoa com defidôncia ou para reabilitado da Previdência Social e que.
se aplicado ao número da funcionários da minha empresa, atendo âa regras de acessibilidade previslas na
legidação.

Declaro sob as penas da lei. que até a presente data inexlslem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo ticitatório. dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os parttdpanies.

Propostas Enviadas
edital.

Fomocedor CNPJfCPF Data Modela Marca/ Fabrieanle Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

JLB PEREIRA

COMERCIO E

SERVIÇO EIRELI

26.314.S40/0001-

33

05/08/2024-

09:47:33

N/C N/C 1 R$1.146.617.50 RS 1.146.617,50 Sim

VIEIRA OLIVEIRA

GRAFICA LTDA

18.633.013/0001-

63

07/08/2024 -

08:48:23

IM/C N/C 1 RS1.638.025,00 RS 1.638.025.00 Sim

EDITORA E GRAFICA

IMPRIME LTDA

4i.2se.3Ss/oaoi-

79

08/08/2024 -

08:04:19

N/C N/C 1 R$1.638.097.0D RS 1.638.097.00 Sim

TEXGRAF EDITORA
LTDA

13.898.993/0001-

02

08/08/2024-

14:08:42

N/C N/C 1 RS1.638.02S.00 RS 1.638.025.00 Náo

CIRCULO DE LEITURA

GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310/0001-

80

03/06/2024 -

16:47:03
proprlo própria 1 RS1.491.000.00 RS 1.491.000,00 Sim

VTPRINT OUTDOOR E
GRAFICA LTDA ME

04.135.560/0001-

04

09/06/2024 -

11:11:35

N/C N/C 1 RSI.638.025.00 RS 1.638.025.00 Sim

Cromos Editora e

Industria Grafica Lida

82.581.406/0001-

70

09/03/2024-

13:44:41

N/C N/C 1 R$1.638.025.00 RS 1.638.025.00 Sim

SGRAFICA LTDA 07.337.342/0001-

40

09/08/2024 -

14:51:46

N/C N/C 1 R$1.638.025,00 RS 1.638.025.00 Sim

RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-

85

09/08/2024 -

15:21:38

N/C N/C 1 R$1.63e.025.00 RS 1.638.025.00 Sim

D. F.A.BESERRA

EIRELI

18.236.289/0001-

01

09/08/2024-

15:28:14

N/G N/C 1 RS1.638.O2S.a0 R$ 1.638.025.00 Sim

Gráfica & Editora

Triunfai Lida EPP

O3.002.566/0D01-

40

09/08/2024 -

16:56:47
Próprio Própria 1 RSI.638.025.00 RS 1.638.025,00 Sim

J R PESSOA FILHO

EIRELI

02.939.111/0001-

93

11/03/2024-

15:26:04

N/C N/C 1 R$i.63s.og7.aa R$ 1.636.097.00 Sim

INSTITUTO SOCIAL E

CULTÜRALddANDU

LADINO

13.985.094/0001-
47

11/06/2024-

17:42:20

PROPRIO PROPRIO 1 RS1.600.000.00 RS 1.600.000.00 Não

F S C COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

48.111.896/0001-
02

12/08/2024-

08:59:24

N/C N/C 1 RS1.63a.02S.Oa RS 1.638.025.00 Sim

Editora Gralíca Aliança
Lida

08.171.718/0001-

52

12/08/2024 -

09:22:33

2024 PRÓPRIA 1 R$1.599.100.00 RS 1.599.100.00 Sim

TAVARES i TAVARES

EMPREENDIMENTOS

16.561.461/0001-

73

12/08/2024-

09:25:46

N/C N/C 1 R51.638.025.0a RS 1.638.025.00 Não

portal de A autenticidade do documento pode ser verificada no sita hltps://valid3arquivo.poita)decompraspubIicas.com.t>r
COMPRAS Documento gerado elolronicamenle no Portal do Compras Púlilicas em 12/08f2024 as 11 l30:39.

ESà PÚBLICAS Código veriícador: 9C9938
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LOTE 0002 - ITEM 0001 - Conforme composicfio do Itam no quadro anexo no TR do edital.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quanildade Lance Valor Total LC

123/2006

JLB PEREIRA

COMERCIO E

SERVIÇO EIRELI

26.314.540/0001-

33

05/00/2024 -

09:46:52

N/C N/C 1 RS1.3S5.532.50 RS 1.355.632.50 Sim

VIEIRA OLIVEIRA

GRAFICA LTOA

16.633.013/0001-

63

07/08^024 -

08:48:43

N/C N/C 1 R51.936.475,00 RS 1.936.475,00 Sim

EDITORA E GRAFICA

IMPRIME LTOA

41.258.365/0001-

79

08/08/2024 -

08:05:00

N/C N/C 1 R$1.936.475.00 RS 1.936.475.00 Sim

TEXGR/^ EDITORA

LTDA

13.898.993/0001-

02

08/08/2024-

14:25:24

N/C N/C 1 RSI.936.475,00 RS 1.936.475.00 Não

CIRCULO DE LEITURA

GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310/0001-

60

08/06/2024-

16:47:03
própria própria 1 RS1.936.400.00 RS 1.936.400,00 Sim

VTPRINT OUTDOOR E

GRAFICA LTDA ME

04.135.560/0001-

04

09/08/2024 -

11:12:02

N/C N/c 1 RSI.936.475,00 RS 1.936.475.00 Sim

Cromos Editora e

Industria Grafica Ltüa

62.561.408/0001-

70

09/08/2024-

13:45:27

N/C N/c 1 RS1.936.475.00 RS 1.936.475.00 Sim

SGRAFICA LTDA 07.337.342/0001-

40

09/08/2024-

14:51:31

N/C N/C 1 R$1.936.475.a0 RS 1.938.475,00 Sim

D. F. A. BESERRA

EIRELI

18.296.289/0001-

01

09/08/2024-

15:28:37

N/C N/C 1 RS1.936.475.C0 RS 1.936.475,00 Sim

RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-

85

09/08/2024 -

15:23:03

N/C N/C 1 R51.936.476.C0 RS 1936.475.00 Sim

Gráfica & Editora

Triunfal Ltda EPP

03.002.566/0001-

40

09/06/2024-

16:56:47
Próprio Própria 1 RS1.936.475.00 RS 1.936.475.C0 Sem

J R PESSOA FILHO

EIRELI

02.939.111/0001-

93

11/08/2024-

15:27:26

N/C N/c 1 RS1.936.475.00 RS 1.93Ô.475.00 Sim

INSTITUTO SOCIAL E

CULTURAL-MANDU

LADINO

13.965.094/0001-

47

11/06/2024-

17:42:20

PROPRIO PROPRIO 1 R51.900.000,00 RS 1.900.000,00 Não

F S C COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

48.111.696/0001-

02

12/06/2024 •

08:59:49

N/C N/C 1 RS1.936.475.00 RS 1.936.475.00 Sim

Editora Grafica Aliança
Ltda

08.171.718/0001-

52

12/08/2024 -

09:22:33

2024 PRÓPRIA 1 R51.897.700.00 RS 1.897.700.00 Sim

TAVARES & TAVARES

EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTOA

16.561.461/0001-

73

12rt)fl/2024-

09:23:06

N/C N/C 1 R51.936.475,00 RS 1.936.475,00 Não

LOTE 0003 - ITEM 0001 - Conforme composição do Item no quadro anexo no TR do edital.

Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Vator Total LC

123/2006

JLB PEREIRA

COMERCIO E

SERVIÇO EIRELI

26.314.540/0001-

33

05/08/2024 •

09:50:41

N/C N/C 1 R$1.302.542,50 RS 1.302.542.50 Sim

VIEIRA OLIVEIRA

GRAFICA LTDA

18.633.013/0001-

63

07/08/2024 •

08:49:11

N/C N/C 1 RS1.860.77S.00 RS 1.860.775.00 Sim

EDITORA E GRAFICA

IMPRIME LTDA

41.258.385/0001-

79

08/08/2024 -

06:05:43

N/C N/C 1 RS1.e60.775.C0 RS 1.860.775,00 Sim

CIRCULO DE LEITURA

GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310/0001-

80

08/08/2024 -

16:47:03

própria própria 1 RS1.860 700.00 RS 1.560.700.00 Sim

TEXGRAF EDITORA

LTOA

13.898.393/0001-

02

06/08/2024 -

16:29:51

N/C N/C 1 R51.860.775.00 RS 1.860.775,00 Não

VTPRINT OUTDOOR E

GRAFICA LTDA ME

04.135.560/0001-

04

09/08/2024 •

11:12:21

N/C N/C 1 R$1.860.775.00 RS 1.660.775.00 Sim

Cromos Editora e

Industria Grafica Ltda

82.581.406rt)001-

70

09/08/2024 -

13:46:18

N/C N/C 1 R51.660.775,00 RS 1860.775.00 Sim

SGRAFICA LTDA 07.337.342rtíQ0Í-

40

09/06/2024 -

14:61:18

N/C N/C 1 R51.860.775,00 RS 1.860.775.00 Sim

D. F. A. BESERRA

EIRELI

16.236.289/0001-

01

09/08/2024 -

15:29:01

N/C N/C 1 R51.860.775,00 RS 1.860.775,00 Sim

RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-

85

09/06/2024-

15:26:38

N/C N/C 1 RS1.860.775.00 RS 1.860.775.00 Sim

Gráfica & Editora

Triunfal Ltda EPP

03.002.566^001-

40

09/06/2024 -

16:56:47
Próprio Própria 1 R$1.860.775.00 RS 1.860.77S.00 Sim

J R PESSOA FILHO

EIRELI

02.939.111/0001-

93

11/06/2024-

15:29:23

N/C N/C 1 RS1.860.775,00 RS 1.860.775.00 Sim

INSTITUTO SOCIAL E

CULTURAL-MANDU

13.985.094/0001-

47

11/08/2024-

17:42:20

PROPRIO PROPRIO 1 R51.800.000,00 RS 1.800.000,00 Não

LADENO

porto/ de a autenücidiide do documento pode ser verificada no stie hüp8://va!cda8rquivo.portó!decompfaspublica5,com.br
COMPPAS Documento çerado ototrontcamente no Porta/ d© Compras PúWícas em 12/08/2024 ás 11:30:39.
PÚBLICAS Código verificador: 9C9938



?ROC.

PLS. .

RÚ^ .

F S C COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

48.111.898tt)001*

02

12/08/2024 -

09:00:10

N/C N/C 1 RS1.660.775.00 RS 1.B60.775.00 Sim

Edilora Grafica Aliança
Ltda

08.171.718/0001-

52

12/08/2024-

09:22:33

2024 PRÓPRIA 1 R$1.ai4.S00.00 RS 1.814.S00.00 Sim

TAVARES & TAVARES

EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-

73

12/08/2024-

09:26:17

N/C N/C 1 RS1.S60.775.00 RS 1.860.775,00 Nâo

LOTE 0004 - ITEM 0001 - Conforme comDosIcão do Item no quadro anexo no TR do edital.

Fomocedor CNPJ/CPF Oala Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC
123/2006

JLB PEREIRA

COMERCIO E

SERVIÇO EIRELi

28.314.540/0001-

33

05/08/2024-

09:51:56

N/C N/C 1 RS947.992.50 RS 947.992,50 Sim

VIEIRA OLIVEIRA

GRAFICA LTDA

18.633.013/0001-

63

07/06/2024-

08:49:41

N/C N/C 1 RSI.354.275,00 RS 1,354,275,00 Sim

EDITORA E GRAFICA

IMPRIME LTDA

41.258.365/0001-

79

08/06/2024-

08:06:01

N/C N/C 1 RS1.354.275.00 RS 1,354,275,00 Sim

CIRCULO DE LEITURA

GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310/0001-

80

08/08/2024 *

16:47:03
própria própria 1 R51.354.270,00 RS 1.354.270,00 Sim

TEXGRAF EDITORA
LTDA

13.898.993/0001-

02

08/08/2024 -

16:33:23

N/O N/C 1 R51.354.275,00 RS 1.354.275.00 Não

VTPRINT OUTDOOR E

GRAFICA LTDA ME

04.135.560/0001-

04

09/08/2024-

11:12:46

N/C N/C 1 RS1.354.275.00 RS 1,354,275,00 Sim

Cramoâ Editara e

Industria Grafica Lida

82.581.406/0001-

70

09/08/2024 -

13:46:57

N/C N/C 1 RS1.354.275.00 RS 1,354,275.00 Sim

SGRAFICA LTDA 07.337.342«}001-

40

09/08/2024 -

14:50:58

N/C N/C 1 RSI.354.275,00 RS 1,354,275.00 Sim

O.F.A. BESERRA

EIRELI

18.296.289/0001-

01

09/08/2024-

15:29:26

N/C N/C 1 RS1.354.275.00 RS 1,354,276.00 Sim

RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-

65

09/06/2024 *

15:27:37

N/C N/C 1 RS1.354.275.00 RS 1,354,275,00 Sim

Gráfica & Editora

Tnunfal Lida EPP

03.002.566/0001*
40

09/08/2024 -

16:56:47
Próprio Própria 1 R51.354.275,00 RS 1.354,275,00 Sim

J R PESSOA FILHO

EIRELI

02.939.111/0001-

93

11/08/2024-

15:30:27

N/C N/C 1 R$1.354.275,00 RS 1.354.275,00 Sim

INSTITUTO SOCIAL E

CULTURAL-MANDU

LADINO

13.985.094/0001-

47

11/08/2024-

17:42:21

PROPRIO PROPRIO 1 RS1.300.000.00 RS 1.300.000.00 Não

F S C COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

48.111.890/0001-

02

12/08/2024 -

09:00:33

N/C N/C 1 RS1.354.275.00 RS 1.354.275.00 Sim

Edilora Grafica Aliança
Ltda

08.171,718/0001-

52

12/08/2024 -

09:22:33

2024 PRÓPRIA 1 RS1.323.000.00 RS 1,323,000.00 Sim

TAVARES & TAVARES

EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-

73

12/08/2024 •

09:28:32

N/C N/C 1 RS1.354.275.0a RS 1,354,275,00 Não

LOTP 0005 - ITEM 0001 - Conforme comDosicão do Item no quadro anexo no TR do edital.

Fomacador CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC

123/2006

JLB PEREIRA

COMERCIO E

SERVIÇO EIRELI

26.3I4.540/C001-

33

05/08/2024 •

09:58:41

N/C N/C 1 R$1.B1S.727.50 RS 1,818,727.50 Sim

VIEIRA OLIVEIRA 18.333.013/0001* 07/08/2024- N/C N/C 1 R$2.595.325.00 RS 2.595,325,00 Sim

GRAFICA LTOA

EDITORA E GRAFICA
IMPRIME LTOA

CIRCULO DE LEITURA

GRAFICA E EDITORA

LTDA

TEXGRAF EDITORA

LTDA

VTPRINT OUTDOOR E

GRAFICA LTDA ME

Cremos Editora o

Iftdustria Grafica Ltda

SGRAFICA LTDA

D. F. A. 6ESERRA

EIREÜ

RB FLEXO LTDA

63

41.258.385/0001*

79

41.400.310/0001-

60

13.898.993/0001*

02

04.135.560/0001*

04

82.581.406/0001-

70

07.337.342/0001*
40

18.296.289/0001-
01

50.447.623/0001-

65

08:50:09

08/08/2024-

08:06:21

08/08/2024 -

16:47:03

12/06/2024 -

08:53:14

09/08/2024 -

11:13:04

09/08/2024 *

13:47:33

09/08/2024 -

14:50:44

09/08/2024 -

15:25.19

09/08/2024*

15:29:33

N/C

própria

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

própria

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

N/C

RS2.S95.32ã.OO RS 2.S95.325.00 Sim

RS2.595.300,00 RS 2.595.300,00 Sim

RS2.595.325.00

R$2.595.325.00

RS2.595.32S.00

R$2.595,325.00

R$2.S95.32S.OO

R$2.595.325.00

R$2.595.325.00 Não

R$ 2.595.325,00 SEm

RS 2.595.325.00 Sim

RS 2.595.325.00 Sim

RS 2.595.325,00 Sim

R$2.595.325,00 Sim

portal tÍ8 A autenticidado do documanto poda ser verificada no stie https://valtdaarquivo.portald6corripfaspublicas.com.br
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Grárica & Editora

Triunfai Ltda EPP

03.002.566/0001-

AO

09/06/2024 •

16:56:47

Próprio Própria 1 R$2.595.325,00 RS 2.595.325,00 Sim

J R PESSOA FILHO

El RELI

02-939.111/0001-

93

11/08/2024 -

15:31:24

N/C N/C 1 RS2.S9S.32S,00 RS 2.S95.325.G0 Sim

INSTITUTO SOCIAL E

CULTURAL-MANDÜ
LADINO

13.985.094/0001-

47

11/08/2024-

17:42:21

PROPRIO PROPRIO 1 R$2.500.000.0a RS 2.500.000,00 Nâo

F5CC0MERCI0E

INDUSTRIA LTDA

46.111.896/0001-

02

12/08/2024 -

09:00:51

N/C N/C 1 FI$2.S9S.325.aO RS 2.595.325,00 Sim

Editora Graf^ Aliança
Lida

08.171.718/0001-

52

12/08/2024-

09:22:33

2024 PRÓPRIA 1 RS2.SSS.100.00 RS 2.558.100,00 Sim

TAVARES & TAVARES

EMPReeNOIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-

73

12/08/2024-

09:26:45

N/C N/C 1 RS2.595.325.00 RS 2.595.325.C0 NSo

LOTE 0006 - ITEM 0001 - confonne composição do item no quadro anexo no TR do editai.

Fomacodor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade l,ance Valor Total LC

123/2006

JLB PEREIRA

COMERCIO E

SERVIÇO EIRELI

26.314.540/0001-

33

05/08/2024 •

09:59:45

N/C N/C 1 RS558.250,00 RS 558.250,00 Sim

VIEIRA OLIVEIRA

GRAFICA LTDA

18.633.013/0001-

63

07/08/2024-

08:50:25

N/C N/C 1 R$797.500,00 RS 797.500.00 Sim

EDITORA E GRAFICA

IMPRIME LTDA

41.256.385/0001-

79

08/08/2024-

03:06:44

N/C N/C 1 RS797.500.CO RS 797.500,00 Sim

CIRCULO DE LEITURA

GRAFICA E EDITORA

LTDA

41.400.310^01-

80

08/08/2024 •

16:47:03

própria própria 1 R$797.500.00 RS 797.500,00 Sim

TEXGRAF EDITORA

LTDA

13.898.993/0001-

02

08A38/2024-

16:42:39

N/C N/C 1 RS797.500.00 RS 797.500.00 NSo

VTPRINT OUTOOOR E

GRAFICA LTDA ME

04.135.560/0001-

04

09/08/2024-

11:13:21

N/C N/C 1 R$797.500,00 RS 797.500.00 Sim

Cromos Editora o

Industria Grafica Lida

82.581.406/0001-

70

09/08/2024 -

13:46:09

N/C N/C 1 R$797.500,00 RS 797.600,00 Sim

SGRAFICA LTDA 07.337.342/0001-

40

09/08/2024-

14:50:31

N/C N/C 1 RS797.500,00 RS 797.500,00 Sim

D. F. A. BESERRA

EIRELI

18.296.289/0001-

01

09/08/2024-

15:26:47

N/C N/C 1 R$797.5aO.Oa RS 797.500,00 Sim

RB FLEXO LTDA 50.447.623/0001-

65

09/08/2024 -

15:30:16

N/C N/C 1 RS797.500,00 RS 797.500,01) SIrn

Gráncâ & Editora

Triunfal Lida EPP

03.002.566/0001-

40

09/08/2024 -

16:56:47
Próprio Própria 1 R$797.S00,0D RS 797.500,00 Sim

J R PESSOA FILHO

EIRELI

02.939.111/0001-

93

11/08/2024-

15:35:04

N/C N/C 1 R$797.500,00 RS 797.500.00 Sim

INSTITUTO SOCIAL E

CULTURAL-MANDU

LADINO

13.985.094/0001-

47

11/08/2024-

17:42:21

PROPRIO PROPRIO 1 RS7CO.OOO.OO RS 700.000,00 NSo

F S C COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

48.111.896/0001-

02

12/08/2024 -

09:01:11

N/C N/C 1 RS797.500,00 RS 797.600,00 Sim

Editora Grafica Aliança
Ltda

08.171.718/0001-

52

12/08/2024 -

09:22:33

2024 PRÓPRIA 1 R$778.000,00 RS 776.000,00 Sim

TAVARES & TAVARES

EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS LTDA

16.561.461/0001-

73

12/08/2024 -

09:25:18

N/C N/C 1 R$797.500,00 RS 797.500,00 Nâo

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validada (confonne edital)

Cromos Editora e Industria GraSca Ltda 82.581.408/0001-70 90 dias

Grãnca 8 Editora Triunfal Ltda EPP 03.002.566/0001-40 60 dias

Editora Grafica Aliança Ltda 08.171.718/0001-52 90 dias

TEXGRAF EDITORA LTDA 13.898.993/0001-02 30 dias

TAVARES & TAVARES EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 16.561.461/0001-73 120 dias

VTPRINT OUTOOOR E GRAFICA LTDA ME 04.135.580/0001-04 100 dias

JLB PEREIRA COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 26.314.540/0001-33 90 dias

SGRAFICA LTDA 07.337.342/0001-40 90 dias

O.F. A. BESERRA EIRELI 18.296.289/0001-01 90 dias

JR PESSOA FILHO EIRELI 02.939.111/0001-93 90 dias

VIEIRA OLIVEIRA GRAFICA LTDA 18.633.013/0001-63 30 dias

EDITORA E GRAFICA IMPRIME LTDA 41,2S8.385fl)001-79 90 dias

ponal lis A autenticidade do documento pode ser verificada no sile litlps:/A(alidaatquivo.portaldecompraspublicas.com.br
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INSTITUTO SOCIAL E CULTURAL-MANDU LADINO

CIRCULO DE LEITURA GRAFICA E EDITORA LTDA

F S C COMERCIO E INDUSTRIA LTOA

RB FLEXO LTDA

13.985.094(0001-47

41.400.310/0001-80

48.111.896/0001-02

50.447.623/0001-85

120 dias

30 dias

30 dias

120 dias

Fornacedaras divulgados.

^0 tVi ftTvi^ !
Ultand de Franca UmaíUltanede FrançaL

Pregoeiro

&
Luctana Lopes da ^Iva

Apoio

GiAji'
MarcGlene Sousa da Luz

Apoio
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14/00/2024, 08:43 Roundcube Webmail:: DECLASSIFICAÇÃO ERRÔNEA LOTE 2 - RB FLEXO

Assunto DECLASSIFICAÇÃO ERRÔNEA LOTE 2 - RB FLEXO

Oc <lidtacao@rbdígital.com.br> í C/Jf 0U'O
Pa ro < lidtaca o@tÍmon. ma. g o V. br>

2024-08-13 14:12 . .-iÜC.

FLS
Boa tarde Sra. Pregoeira. r^iOS.

Verificamos que fomos desclassificados do lote 2, porém nossa empresa não ofertou lances inexequíveis de acordo com

edital, vejamos:

8.6.2. É Indicio de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser comprovada pela licitante. (Acórdão 465/2024-TCU - Plenário)
8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de

Contratação/Comissão, que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos básicos e legais, como impostos, lucro, valor de compra,

custo de mão de obra, etc. Qualquer custo essencial para fornecimento ou execução que não esteja coberto no valor

apresentado; e,

8.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.6.2, ou em caso da necessidade
/'**Nclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da

posta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

Diante de tal informação constante em edital, nossa empresa não ofertou lance inferior a 75% para o lote 2, ou seja não é

necessário comprovar a exequibilidade, pois cumprimos plenamente o edital e apresentamos nossa proposta.

Peço que seja verificada tal informação e seja realizada nossa reclassificação para o lote 2, pois nossa desclassificação não
foi de acordo com estipulado em edital.

Qualquer dúvida ou esclarecimentos estamos a disposição.

Att:

Camila Veríssimo
dc- IíCíIhcix-ís.

í:ci!í!c;!0®.'r!d!gilai.corii.br

(34) 3224 0707

T

hUDs://timon.ma.aov.bí:2096/cDsess5987447023/3rdDartv/rounclcube/index.DhD? task=mail& safo=0& uid=12710& mbox=INÜOX& aclion=Drint... 1/1



14/0^2024,11:37 Roundcube Webmail:: Re: DECLASSIFICAÇÃO ERRÔNEA LOTE 2 - RB FLEXO

As í Linto Re: DECLASSIFICAÇÃO ERRÔNEA LOTE 2 - RB FLEXO

De <licitacao@timon.ma.gov.br>

f ar i <licitacao@rbdigital.com.br>

Od'a 2024-08-14 11:37

Bom diSj

Senhora representantej

PROC

FLS.

RÜ8

A desclassificação desta licitante se deu por aplicação do item 8.6.4.1j qual seja a não comprovação da
exequibilidade dos preços ofertados:

8.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou informações
solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou
incompletos ocasionará a recusa da proposta, ou, o não envio de documentação de comprovação de exequibilidade,
implica em assunção da inexequibilidade do preço.

Importante ainda entender os termos do edital quanto à definição de inexequibilidade e seus indicies. Vejamos
as regras:

8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser comprovada pela licitante. (Acórdão 465/2024

"U - Plenário)

' o determina o edital, lances e propostas com valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, serão çonsiderados inexequiveis. Vejamos o Lote II para qual a empresa contorreu
estava orçado pela administração com o valor de R$ 1.936.475,00. Isto implica que lances inferiores a R$
1.452.356,25 (75% do valor orçado pela Administração) serão considerados inexequiveis e exigem comprovação da
exequibilidade.

O valor ofertado pela licitante para o Lote II foi de R$ 485.000,00, o que corresponde a 25,05% do valor
orçado, bem abaixo dos 75% limitados na Lei e no edital. Neste caso a licitante ofertou 74,95% de desconto

sobre o valor orçado, bem acima do valor de 25% de desconto estabelecido no edital como desconto exeqüível.

É o que informamos sobre o tema, caso ainda tenha dúvidas ou questionamentos, sugerimos por questão de
transparência do certame, que seja utilizado o chat do sistema ou outros prazos para manifestação previstos no
edital.

Atenciosamente,
Liliane de França Lima

Pregoeira Municipal

Em 2024-08-13 14:12, licitacaoglrbdleital.com.br escreveu:

Boa tarde Sra. Pregoeira.

Verificamos que fomos desclassificados do lote 2, porém nossa empresa
não ofertou lances inexequiveis de acordo com edital, vejamos:

8.6.2. É indicio de inexequibilidade das propostas valores inferior
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser comprovada
pela licitante. (Acórdão 465/2024 - TCU - Plenário)

8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só
será considerada após diligência do Agente de

Contratação/Comissão, que comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos
básicos e legais, como impostos, lucro, valor de compra, custo de
mão de obra, etc. Qualquer custo essencial para fornecimento ou
execução que não esteja coberto no valor apresentado; e,

httDs://linion.ma.aov.br:2096/cDsess5987447023/3rdDartv/roundcube/index.DhD? task=mail& safe=0& uid=3665& mbox=INBOX.Sent& aclion= 1/2



14/(^8/2024, 11:37 Roundcube Wobmail:: Re: DECLASSIFICAÇÃO ERRÔNEA LOTE 2 - RB FLEXO

8.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta.

PROC.

8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço pj^g
nos termos do item 8.6.2, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas.

Diante de tal informação constante em edital, nossa empresa não

ofertou lance inferior a 75% para o lote 2, ou seja não é
necessário comprovar a exequibilidade, pois cumprimos plenamente o
edital e apresentamos nossa proposta.

Peço que seja verificada tal informação e seja realizada nossa
reclassificação para o lote 2, pois nossa desclassificação não
foi de acordo com estipulado em edital.

Qualquer dúvida ou esclarecimentos estamos a disposição.

Att.:

RÚB.I

f

hllDs://timon.ma.aov.br:2096/cDsess5987447023/3rdDarW/roundcubo/index.DhD? task=mail& safo=0& uid=3665& mbox=INBOX.Sont& action-... 2/2
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Assunto RES: DECLASSIFICAÇÃO ERRÔNEA LOTE 2 - RB FLEXO ,
De <lidtacao@rbdigital.com.br>

Para <lidtacao@timon.ma.gov.br>

Data 2024-08-22 13:33 -aüC.

Boa tarde Sra. Liliane.

Informo que fomos desclassificados de mais um lote do pregão informando que não comprovamos a
exequibilidade, porém nós enviamos composição de custos de todos os itens do lote.

Poderia me auxiliar com o que mais vocês desejam para tal comprovação?

Qualquer dúvida ou esclarecimentos estamos a disposição.

Att.:

Camila/RB

Mensagem original
' e: licitacaoiatimon.ma.eov.br <licitacao[S>timon.ma.eov.br>

enviada em: quarta-feira, 14 de agosto de 2024 11:37
Pana: licitacaoiarbdieltal.com.br

Assunto: Re: DECLASSIFICAÇÃO ERRÔNEA LOTE 2 - RB FLEXO

Bom dia.

Senhora representante,

A desclassificação desta licitante se deu por aplicação do item 8.6.4.1, qual seja a não comprovação da
exequibilidade dos preços ofertados:

8.6.4.1. A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados
insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta, ou, o não envio de documentação de
comprovação de exequibilidade, implica em assunção da inexequibilidade do preço.

Importante ainda entender os termos do edital quanto ã definição de inexequibilidade e seus indícios.
Vejamos as regras:

8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do
y^'^^alor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser comprovada pela licitante.
I ^Acórdão

465/2024 - TCU - Plenário)

Como determina o edital, lances e propostas com valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, serão considerados inexequíveis. Vejamos o Lote II para qual a empresa
concorreu estava orçado pela administração com o valor de R$ 1.936.475,00. Isto implica que lances
inferiores a R$ 1.452.356,25 (75% do valor orçado pela Administração) serão considerados inexequíveis e
exigem comprovação da exequibilidade.

O valor ofertado pela licitante para o Lote II foi de R$ 485.000,00, o que corresponde a 25,05% do valor
orçado, bem abaixo dos 75% limitados na Lei e no edital. Neste caso a licitante ofertou 74,95% de
desconto sobre o valor orçado, bem acima do valor de 25% de desconto estabelecido no edital como desconto
exeqüível.

É o que informamos sobre o tema, caso ainda tenha dúvidas ou questionamentos, sugerimos por questão de
transparência do certame, que seja utilizado o chat do sistema ou outros prazos para manifestação
previstos no edital.

Atenciosamente,

Liliane de França Lima

Pregoeira Municipal

https://linnon.ma.qov.br:2096/cpsess9639699480/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=0& uid=12766& mbox=INBOX& action-prinl& extwin=1
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PROC. NI
FLS. T—

Em 2024-08-13 14:12, licitacaogirbdieital.com.br escreveu: RÜ3.
Boa tarde Sra. Pregoelra.

Verificamos que fomos desclassificados do lote 2, porém nossa empresa
não ofertou lances inexequíveis de acordo com edital, vejamos:

8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
Caso em que a exequibilidade deverá ser comprovada pela licitante.
(Acórdão 465/2024 - TCU - Plenário)

8.6.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que
comprove:

8.6.2.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa os valores de custos
básicos e legais, como impostos, lucro, valor de compra, custo de mão
de obra, etc. Qualquer custo essencial para fornecimento ou execução
que não esteja coberto no valor apresentado; e,

/**''^8.6.2.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o
vulto da oferta.

8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos
termos do item 8.6.2, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
compleraentares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas.

Diante de tal informação constante em edital, nossa empresa não
ofertou lance inferior a 75% para o lote 2, ou seja não é necessário
comprovar a exequibilidade, pois cumprimos plenamente o edital e
apresentamos nossa proposta.

Peço que seja verificada tal informação e seja realizada nossa
reclassificação para o lote 2, pois nossa desclassificação não foi de
acordo com estipulado em edital.

Qualquer dúvida ou esclarecimentos estamos a disposição.

Att.:

hUps://tinion.ma.gov.br:2096/cpsess9639699480/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=0& uid=12766S mbox=lNBOX& action=print& exlwin=
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Assunto Re: PREGÃO ELETRÔNICO NO 017/2024 1 i i' ^
De <lidtacao@timon.ma.gov.br>

Para Texgraf EDITORA LTDA <texgraf.ltda@gmail.com>
Data 2024-08-23 10:54 PROC.

FLS.

RÚB. ~C

Bom did^ . . , »
Entendemos a não concordância, mas esclarecemos que a administração fica vinculada por força do principio
da vinculação ao instrumento convocatório expresso no artigo 5® da Lei 14.133/2021. Este ente de ^
contratação deve julgar de forma objetiva de acordo com as regras estabelecidas no edital e Lei, nao
podendo realizar juízo de valor. Neste caso, como já justificado em documento de análise de
exequibilidade, a empresa apresentou planilha de composição de custos, documento produzido pela
licitante, com dados da própria licitante, sem a devida comprovação dos custos elencados em planilha. O
que contraria o item 8.6.3.2. do edital.

A administração não impõe qualquer modelo de planilha, sendo facultada à licitante a apresentação de
qualquer modelo que traga os custos reais de execução dos serviços. Advertimos, que por força do edital,
todo e qualquer documento produzido pela própria licitante, como declarações e planilhas, devem ser
acompanhados de comprovações de custos e execução. Estas comprovações não são limitadas em forma ou
número, mas devem trazer elementos capazes de comprovar que o preço ofertado para cada item, Ja foi
executado por esta licitante em outra oportunidade.

recurso administrativo devidamente motivado é direito que assiste às licitantes, onde será ofertado
prazo oportuno pelo sistema para a apresentação das razões.

ATT

CGCL/PMT

Em 2024-08-22 13:22, Texgraf EDITORA LTDA escreveu:

Boa tarde,

Não concordamos com a desclassificação, uma vez que atendemos a

solicitação feita no chat.

A desclassificação das empresas não é viável visto que o valor da
estimativa está superestimado e não está sendo levado em conta o
princípio de economicidade para a Administração Pública.

^ mais poderia ter sido enviado modelo de planilha de preços que
' gostariam que fosse utilizado, pois as empresas enviam no modelo que

estão habituadas.

Sendo assim, iremos entrar com recurso em todas as instâncias.

Em ter., 13 de ago. de 2024 às 12:23, <licitacaojÕtimon■ma.gov.br>
escreveu:

Boa Tarde,

Sr. Representante,

Enviar os documentos conforme solicitados no Chat.

Atenciosamente,
C6CL

Em 2024-08-13 12:19, Texgraf EDITORA LTDA escreveu:

Boa tarde.

Conforme solicitado no sistema, devemos enviar apenas a proposta

readequada? sem necessidade de planilha e outros documentos?

Atenciosamente,

https://tlmon.ma.qov.br:2096/cpsess9639699480/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=0& uid=3670& mbox=INBOX.Senl& action=printS ext... 1/2
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Kathleen Larry

Setor de Licitações

(82) 3322 2222

" Os que confiam no Senhor são como montes de Sião que não se 0.0.4
abalam, mas permanecem para sempre." -i-O. cr

;iJ3. efd

Atenciosamente,

Kathleen Larry

Setor de Licitações

(82) 3322 2222
(82) 98874-0857

" Os que çonfiam no Senhor são como montes de Sião que não se
abalam, mas permanecem para sempre."

hnps://timon.ma.gov.br:2096/cpsess9639699480/3rdparty/roundcube/? task=mall& safe=0& uid=3670& mbox=INBOX.Sent& action=prinl& ext... 2/2



PROl

ESTADO DO MARANHÃO ""Li

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON Rj^iCA
Coordenação Geral de Controle das Licitações Públicas do
Município de Timon - MA.

üáí.m
QOO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024
OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa para

prestação de serviço de reprodução de cadernos para atender o Programa
Educar pra Valer que atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5°
ano pertencentes a Rede Municipal de Ensino do Município de Timon -
MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

❖ LICITANTES/ARREMATANTES:

> EMPRESA TEXGRAF EDITORA LTDA. (LOTE I e II)

> EMPRESA EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA. (LOTE III, IV e VI)

> EMPRESA RB FLEXO LTDA. (LOTE V)

Prefeitura Municipal de Timon. Praça São José, s/n°. Centro. Timon-MA



Prefeitura Municipal de Timon
Secretaria Municipai de Educação

Ref.: Pregão Eletrônico n° 017/2024

Data: 12/08/2024 às lOhlOmin.

TEXGRAF EDITORA LIDA

E-mail: t(9(graf.itda@Binail<com - (82) 9.8874-0857

pRj .NVj2l£Í£ir

COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DIRETOS/INDIRETOS

LOTE 01 - ITImT
QÜANT.: 12.000 - 1® ANO Caderno de Atividade Língua Portuguesa - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1,
Papei AP 220, MiOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 130 pagina)
o pedido será (racionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

MATÉRiAS-PRiMAS/iNSUMOS 36%:PaDei offset 240g 660x960 plano, papei offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$ 54.432,00

MÃO DE OBRA 30%: CTP, impressão (piana/rotativa), dobra, aiceamento (piano/rotativo),

grampo/coia, corte/ vinco. Corte finai/refiie, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$45.360,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TiMON 14%: R$ 21.168,00

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNiCiPAiS, ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$ 19.656,00

LUCRO/BDi 7%: R$ 10.584,00

VALOR UNITÁRIO : R$ 12.60 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 151.200.00
0

LOTE 01 - ITEM 2

QUANT.: 1.200 - 1° ANO Cademo de Orient. Didáticas - Língua Portuguesa -PROFESSOR - Formato 8.
Capa 4X1, Papel AP 220. MiOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até
136 pagina) o pedido será (racionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

MATÉRiAS-PRIMAS/iNSUMOS 36%: Paoei offset 240g 660x960 piano, papei offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva.. R$ 6.739,20

MÃO DE OBRA 30%: CTP, impressão (piana/rotativa), dobra, aiceamento (piano/rotativo),

grampo/coia, corte/vinco. Corte finai/refiie, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 5.616,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TiMON 14%: R$ 2.620,80

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS. ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$2.433,60

LUCRO/BDi 7%: R$ 1.310,40

VALOR UNITÁRIO : R$ 15.60 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 18.720.00

BR 104 Km 13 Av. Lourival Melo Mota, 278- Cidade Universitária Maceló/AL

CEP: 57.072-OOD - CNPJ: 13.898.993/0001-02 - IN5C EST. 242.49543-5 INSC. MUN.: 901046132
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TEXGRAFlWôIWHffDA

E-mall: te)Qraf.ltda<g>gmaH.coin - (82) 9.8874-0857

LOTE 01 - ITEM 3

QUANT.: 12.000 - 1° ANO Caderno de Atividade Matemática - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 56 pagina) o pedido
será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%: Papel offset 240g 660x960 plano, papel offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$ 42.768,00

MÃO DE OBRA 30% : CTP, Impressão (plana/rotativa), dobra, alceamento (plano/rotativo),

grampo/cola, corte/vinco. Corte final/refile, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 35.640,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%: R$ 16.632,00

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS. ESTADUAIS E FEDERAIS.13% R$ 15.444.00

LUCRO/BDI 7%: 8.316.00

VALOR UNITÁRIO : R$ 9.90 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 118.800.00

LOTE 01-ITEM 4

QUANT.: 1.200 - 1' ANO Cadernos de Orient. Didáticas - Matemática - PROFESSOR - Formato 8. Capa
4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 32
pagina) O pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo cora a necessidade

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%: Paoel offset 240g 660x960 plano, papel offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$ 4.881,60

MÃO DE OBRA30%: CTP, Impressão (plana/rotativa),dobra, alceamento(plano/rotativo),

grampo/cola, corte/vinco, Corte final/refile, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 4.068,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%: R$ 1.898,40

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$ 1.762,80

LUCRO/BDI 7% R$ 949.20

VALOR UNITÁRIO : R$ 11.30 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 13.560.00

BR 104 Km 13 Av. Lourival Melo Mota, 278 - Cidade Universitária Maceló/AL

CEP: 57.072-000 - CNPJ: 13.898.993/0001-02 - INSC. EST. 242.49543-5 INSC. MUN.: 901046132
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TEXGRAF EDOTDWttJDA

E-mail: texgraf.ltda@gma1l.coin - (82) 9.8874-0857

LOTE 01 - ITEM 5

QUANT.: 3.000- 1° ANO Caderno de Textos de Fluência Leitora - ALUNO Formato 8. Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 32 pagina) O pedido
será fracionado em 1 tiragem de acordo com a necessidade

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%: Paoei offset 240g 660x960 plano, papel offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$ 11.556,00

MÃO DE OBRA 30%: CTP, Impressão (plana/rotativa), dobra, aiceamento (plano/rotativo),

grampo/coia, corte/ vinco. Corte final/refííe, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 9.630,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%; R$ 4.494,00

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$4.173,00

LUCRO/BDI 7% R$ 2.247,00

VALOR UNITÁRIO : R$ 10.70 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 32.100.00

LOTE 01-ITEM 6

QUANT. 300 - 1® ANO Caderno Orientação. Gerais - Língua Portuguesa, e Matemática - PROFESSOR
Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e vinco,
(com até 128 pagina) o pedido será fracionado em 1 tiragem de acordo com a necessidade.

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36®/»: Paoel offset 240g 660x960 plano, papel offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$ 2.174,04

MÃO DE OBRA 30®A: CTP, Impressão (plana/rotativa), dobra, aiceamento (piano/rotativo),

grampo/cola, corte/ vinco. Corte final/refile, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 1.811,70

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14®/o; R$ 845,46

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS. 13% R$ 785,07

LUCRO/BDI 7®A R$ 422,73

VALOR UNITÁRIO : R$ 20.13 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 6.039.00

BR 104 Km 13 Av. Lourival Melo Mota, 278 - Cidade Universitária Maceló/AL

CEP; 57.072-000 - CNPJ: 13.898.993/0001-02 - INSC. EST. 242.49543-5 INSC MUN.; 901046132
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E-maii: te)cgraf.ltda@gma(^om - (82) 9.8874-0857

LOTE 01 - ITEM 7

QUANT. 8.000 - 1° CARTAZES DOS TEXTOS Formato: lOOxSOcm Gores: 4x0 (Impressão só frente)
Material; Papel Couchê 170g o pedido será fraclonado cm 4 tiragens com arquivos diferentes dc acordo
com a necessidade

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%: Paoel couchê 170g, químicos, tintas, chapas,

fita adesiva R$ 28.512,00

MÃO DE OBRA 30%: CTP, Impressão (plana/rotativa), dobra, alceamento (plano/rotativo), grampo/

cola, corte/ vinco. Corte final/refile, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 23.760,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%; R$ 11.088,00

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS. ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$ 10.296,00

LUCRO/BDI 7% R$ 5.544,00

VALOR UNITÁRIO : R$ 9.90 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 79.200.00

LOTE 01 - ITEM 8

QUANT.: 12.000 -1® ANO Cadernos de .Avaliações -APLICADÕR e ALUNO - com GABARITO - Formato 8,
Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até
40 pagina) O pedido será fraclonado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%: Paoel offset 240g 660x960 plano, papel offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$ 46.180,80

MÃO DE OBRA 30%: CTP, Impressão (plana/rotativa), dobra, alceamento (plano/rotativo),

grampo/cola, corte/vinco. Corte final/refile, embalagem, manuseio, outros acabamentos. ...R$ 38.484,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%: R$ 17.959,20

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS. ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$ 16.676,40

LUCRO/BDI 7%: R$ 8.979,60

VALOR UNITÁRIO : R$ 10.69 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 128.280.00

BR 104 Km 13 Av. Lourival Melo Mota, 278 - Cidade Universitária Maceló/AL
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QUANT.: 11.600 - 2® ANO Caderno de Atividades - Língua Portuguesa - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1.
Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 128 pagina)
o pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivo.s diferentes de acordo com a necessidade

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 38%; R$ Papel offset 240g 660x960 plano, papel offset

bobina 90g, químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$ 54.288,00

MÃO DE OBRA 30%: CTP, Impressão (plana/rotativa), dobra, alceamento (plano/rotativo),

grampo/cola, corte/vinco, Corte final/refile, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$45.240,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%: R$21.112,00

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS. ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$ 19.604,00

LUCRO/BDI 7% .....■■ R$ 10.556,00

VALORUNITÁRIO ; R$ 13.00 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 150.800.00

LOTE 02-ITEM 2

QUANT.; 1.200 - 2® ANO Caderno de Orient. Didáticas - Língua Portuguesa -PROFESSOR- Formato 8,
Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -.Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até
128 pagina) o pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%: Paoel offset 240g 660x960 plano, papel offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$ 7.430,40

^ MÃO DE OBRA 30%: CTP, Impressão (plana/rotativa), dobra, alceamento (plano/rotativo),

grampo/cola, corte/vinco. Corte final/refile, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 6.192,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%: R$ 2.889,60

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS. ESTADUAIS E FEDERAIS. 13% R$ 2.683,20

LUCRO/BDI 7% R$1.444,80

VALOR UNITÁRIO : R$ 17.20 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 20.640.00

BR 104 Km 13 Av. Lourival Melo Mota, 278 - Cidade Universitária Maceió/AL
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LOTE 02-ITEM 3
QUANT.: 11.600 - 2® ANO Cadernos do ALUNO EXTRA - Língua Portuguesa Formato 6. Capa 4X1, Papel
AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 56 pagina) o
pedido será fraclonado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade.

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%: Paoel offset 240g 660x960 plano, papel offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$ 44.056,80

MÃO DE OBRA 30%; CTP, Impressão (plana/rotativa),dobra, alceamento(plano/rotativo),

grampo/cola, corte/vinco. Corte final/refile, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 36.714,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%: R$ 17.133.20

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS. ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$ 15.909.40

LUCRO/BDI 7% :... R$ 8.566,60

VALOR UNITÁRIO : R$ 1Ò.55 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 122.380.00

LOTE 02 - ITEM 4

QUANT.: 1.200 - 2" ANO Cadernos de Orient. Didáticas EXTRA Professor - Língua Portuguesa Formato 8.
Capa 4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B. PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até
40 pagina) o pedido será fraclonado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%: Paoel offset 240g 660x960 plano, papel offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$ 4.449.60

MÃO DE OBRA 30%: CTP, Impressão (plana/rotativa), dobra, alceamento (plano/rotativo).

grampo/cola, corte/ vinco. Corte final/refile, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 3.708,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%: R$ 1.730,40

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS. ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$ 1.606,80

LUCRO/BDI 7% R$ 865,20

VALOR UNITÁRIO :R$ 10.30 VALOR TOTAL DO ITEM; R$ 12.360.00

BR 104 Km 13 Av. Lourtval Melo Mota, 278 - Cidade Uitlversitária Maceió/AL
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LOTE 02 - ITEM S
QUANT.: 11.600 -2' ANO Cadernos de Matemática - ALUNO - Formato 8, Capa 4X1. Papel AP 220,
MIOLO P&B. PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 56 pagina) o pedido será
fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%: Paoel offset 240g 660x960 plano, papel offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$40.089,60

MÃO DE OBRA 30%: CTP, Impressão (plana/rotativa), dobra, alceamento (plano/rotativo),

grampo/cola, corte/vinco. Corte final/reflie, embalagem, manuseio, outros acabamentos. ...R$ 33.408,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%: R$15.590,40

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS. ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$ 14.476,80

LUCRO/BDI 7% R$7.795,20

VALOR UNITÁRIO : R$ 9.60 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 111.360.00

LOTE 02-ITEM 6

QUANT.; 1.200 - 2" ANO Cadernos de Orient. Didáticas - Matemática - PROFESSOR - Formato 8, Capa 6

4X1. Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 32
pagina) o pedido será fracionado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade.

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%: Paoel offset 240g 660x960 plano, papel offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$5.032,80

MÃO DE OBRA 30%; CTP, Impressão (plana/rotativa), dobra, alceamento (plano/rotativo),

grampo/cola, corte/ vinco, Corte final/refile, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 4.194,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%; R$ 1.957,20

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS. ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$ 1.817,40

LUCRO/BDI 7% R$ 978,60

VALOR UNITÁRIO : R$ 11.65 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 13.980.00

BR 104 Km 13 Av. Lourival Melo Mota, 278 - Qdade Universitária Maceió/AL
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LOTE 02-ITEM 7

QUANT.: 2.900 - 2° ANO Caderno de Textos de Fluência Leitura - aluno Formato 8. Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, colle e vinco, (com até 64 pagina) o pedido
será (racionado em 1 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade.

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%: Panei offset 240g 660x960 piano, papei offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$ 11.464,00

MÃO DE OBRA 30%: CTP, Impressão (plana/rotativa), dobra, alceamento (piano/rotativo),

grampo/cola, corte/ vinco. Corte final/refiie, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 9.570,00

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%; R$ 4.466,00

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS. ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$4.147,00

LUCRO/BDI 7% R$ 2.233,00

VALOR UNITÁRIO : R$ 11.00 VALOR TOTAL DO ITEM; R$ 31.900.00

LOTE 02 - ITEM 8

QUANT.: 300 - 2° ANO Cademo Orient. Gerais - Língua Portug. e Matemática -PROFESSOR Formato 8,
Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte e vinco, (com ate

144 pagina) o pedido será fracionado cm 1 tiragem de acordo com a necessidade

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%; Paoel offset 240g 660x960 plano, papel offset bobina 90g,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$ 1.478,52

MÃO DE OBRA 30%: CTP, impressão (piana/rotativa), dobra, alceamento (piano/rotativo),

grampo/cola, corte/vinco, Corte finai/refiie, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 1.232,10

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%: R$ 574,98

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS. ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$ 533.91

LUCRO/BDI 7% R$287,49

VALOR UNITÁRIO : R$ 13.69 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 4.107.00

BR 104 Km 13 Av. Louríva! Melo Mota, 278 - Cidade Universitária Maceló/AL
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LOTE 02-ITEM 9
QUANT.: 11.600 - 2" ANO Cadernos de Avaliações com GABARITO -APLICADOR e ALUNO Formato 8,
Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco, (com até 40
pagina) o pedido será fraclonado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo com a necessidade

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%: Papel offset 240g 660x960 plano, papel offset bobina OOg,

químicos, tintas, chapas, arame, fita adesiva R$ 41.425,92

MÃO DE OBRA 30%: CTP, Impressão (plana/rotativa), dobra, alceamento (plano/rotativo),

grampo/cola, corte/ vinco, Corte final/refile, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 34.521,60

FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14%: R$ 16.110,08

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS 13% R$ 14.959,36

LUCRO/BDI 7% R$ 8.055,04

VALOR UNITÁRIO ; R$ 9.92 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 115.072.00

LOTE 02 - ITEM 10
QUANT.: 8.000 - 2® CARTAZES DOS TEXTOS Formato: lOOxSOcm Cores: 4x0 (impressão só frente)
Material: Papel Couchê 170g o pedido será fraclonado em 4 tiragens com arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

MATÉRIAS-PRIMAS/INSUMOS 36%: Paoel Couche 170g, químicos, tintas, chapas, fita

adesiva R$ 31.104,00

MÃO DE OBRA 30®/o: CTP, Impressão (plana/rotativa), dobra, alceamento (plano/rotativo),

^ grampo/cola, corte/ vinco. Corte final/refile, embalagem, manuseio, outros acabamentos R$ 25.920,00
FRETE E LOGÍSTICA ATÉ DESTINO TIMON 14®/o: R$ 12.096,00

IMPOSTOS E TRIBUTOS MUNICIPAIS. ESTADUAIS E FEDERAIS 13®/o R$ 11.232,00

LUCRO/BDI 7% R$6.048,00

VALOR UNITÁRIO ;R$ 10.80 VALOR TOTAL DO ITEM: R$ 86.400.00

BR 104 Km 13 Av. Lourival Melo Mota, 278 • Cidade Universitária Maceió/AL
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MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA FABRICAÇÃO DOS LOTES / ITENS, GALPÃO DA
FABRICA 8.868m^

01 Impressora Plana MOZP 04 cores, 01 Impressora Plana Sorsz, 04 Impressoras Ricoh Pro
8100, 02 Impressoras Ricoh 1357, 04 Impressoras Ricoh 8300, 02 Impressoras Konica
Mono, 04 Impressoras Konica Color, 08 Impressoras de mesa, 02 Impressoras Konica
Minolta BIZHÜB C554E, 01 Impressora Rotativa VIP Duas cores, 01 Impressora Rotativa VIP
Quatro cores, 01 Impressora Rotativa VIP Seis cores, 01 Impressora Rotativa Apollo, 02
Alceadeiras Rotativa Vip PIus, 01 Alceadeira Rotativa FME, 01 Alceadeira Rotativa Harris, 01
CTP Dainippon Screen Completa, 04 Computadores completos, 03 Gravadoras de chapas
Screen F1, 04 Monitores de computador, 02 Tanque de revelação, 02 Grampeadeira Elétrica
de pé, 10 Grampeadeira Miruna, 03 Grampeadeiras Automáticas, 01 Maquina de Fita de
corta papel, 01 Guilhotina Polar 137, 01 Guilhotina Polar 78E, 02 Dobradeira Sthal, 01
Dobradeira MBO, 01 Dobradeira de mesa, 02 Plastificadoras 100x120, 01 Coladeira Rotativa

Pony Muller Martini, 01 Coladeira Baby Binder, 01 Coladeira Boway, 01 Coladeira, 01
Intercaladora Muller Martini, 02 Maquinas de Furo Trusi TR E500, 01 Maquina de Furo Ribra,
01 Maquina de Furo Poloplastico, 03 Maquina de Furo Mini Max, 01 Serrilhadeira A.
Baumhark, 01 Serrilhadeira Sthal, 01 SerrilhadeiraA/inco Automática, 01 Maquina de Fechar

Caixa, 01 Maquina Seladora, 01 Maquina Rebatedeira de Papel, 01 Maquina. CorteA/inco, 01
Maquina de Perfurar, 01 Maquina de Colar capa dura, 01 Maquina de Prensar, 01 Forno
para Chapas.

Maceió - AL, 13 de agosto de 2024

Assinado deforma

Lígia Franz<'i9itaipotugia
FranzOiiveira

Oliveira Dados; 2024.08.14

OS;44;24-03'00'

Ligia Franz Oliveira
Sócia Administradora

RG: 2000001013526 SSP/AL

CPF: 201.132.260-04
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PREFEITURA IVIÜNICIPAL DE TIMON FLa/ dU/-
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED Rl^
SETOR DE COMPRAS U

PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2024

DATA: 12/08/2024 AS 10h:10min

A Texgraf Editora LTDA, Inscrita no CNPJ n" 13.898.993/0001-02, sediada na Av.

Lourival Melo Mota, 278, Cidade Universitária, Maceió - AL, CEP: 57072-000,

representada por sua sócia Lígía Franz Oliveira, portadora do RG n° 2000001013526

8SP/AL e CPF n" 201.132.260-04, apresenta planilha de preços de acordo com o

edital e seus anexos.

PROPOSTA DE PREÇOS

CADERNOS EDUCAR PRA VALER

LOTE i - 1° ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD
MARCA/
FABRICAN

TE

MÉDIA
VALOR

VALOR

TOTAL DA

MÉDIA

1

1° ANO Caderno de Atividade

Mngua Pçrtuçiuçça aluno -

UND 12.000 Texgraf R$

12,60

R$

151.200,00

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL AP90
- Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 130 pagina) 0
pedido será fracionado em 4
tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

2

1® ANO Caderno de Orient.

Didáticas - LÍIWUa Portuouesa -

UND 1.200 Texgraf R$15,60 R$

18.720,00

PROFESSOR - Formato 8, Capa
4X1, Papei AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 - Acabamento

em brochura, corte e vinco, (com
até 136 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordocom
a necessidade

3

1® ANO Caderno de Atividade

UND

12.000 Texgraf R$ 9,90 R$

118.800,00

ALUNO - Formato 8, Capa 4X1,
Papei AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até
56 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com

BR 104 Km 13 Av. Lourivaí Melo Mota, 278 - Cidade Universitária Maceió/AL
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arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

4

1® ANO Cadernos de Orient.
Didáticas - Matemática -

PROFESSOR - Formato 8, Capa
4X1, Papel AP 220. MIOLO
P&B, PAPEL AP90 -Acabamento

em brochura, corte e vinco, (com
até 32 pagina) 0 pedido será
fraclonado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordocom
a necessidade

UND 1.200 Texgraf R$11,30 R$

13.560,00

5 1® ANO Caderno de Textos de

Fiuêncla Leitora - ALUNO

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e
vinco, (com até 32 pagina) 0
pedido será fraclonado em 1
tiragem de acordo com a
necessidade.

UND

3.000 Texgraf R$10,70 R$

32.100,00

6

1® ANO Caderno Orientação.
Gerais <- Lingua Portuguesa, e
Matemática - PROFESSOR

Formato 8, Capa 4X1, Papel AP
220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 128 pagina)
0 pedido será fraclonado em 1
tiragem de acordo com a
necessidade.

UND

300 Texgraf R$ 20,13 R$ 6.039,00

7

1® CARTAZES DOS

TEXTOS Formato: 100x80cm

Cores: 4x0 (Impressão só frente)
Material: Papel Couchê 170g 0
pedido será fraclonado em 4
tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

UND

8.000 Texgraf R$ 9,90 R$

79.200,00

8

1® ANO Cadernos de Avaliações -
APLiCADOR e ALUNO - com

GABARITO - Formáto 8, Capa
4X1, Papéi AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 - Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até
40 pagina) 0 pedido será
fraclonado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 12.000 Texgraf R$10,69 R$

128.280,00

Valor total do Lote 01: R$ 547.899,00 (Quinhentos e quarenta e sete mil, oitocentos e noventa e
nove reais)
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LOTE II- 2° ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD

MARCA/

FABRICAN

TE

MÉDIA

VALOR

VALOR

TOTAL DA

MÉDIA

1

2° ANO Caderno de Atividades -

Língua Portuguesa - ALUNO -
Formato 8, Capa 4X1, Papei AP
220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e

vinco, (com até 128 pagina) 0
pedido será fracionado em 4
tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

UND 11.600 Texgraf R$13,00 R$

150.800,00

2 2® ANO Caderno de Orient.

Didáticas - Língua Portuguesa -
PROFESSOR- Formato 8, Capa
4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até
128 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 Texgraf R$17,20 R$
20.640,00

3 2® ANO Cadernos do ALUNO

EXTRA - Língua Portuguesa
Formato 8, Capa 4X1, Papei AP
220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e

vinco, (com até 56 pagina) 0
pedido será fracionado em 4
tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

UND 11.600 Texgraf R$ 10,55 R$

122.380,00

4 2® ANO Cadernos de Orient.

Didáticas EXTRA Professor -

Língua Portuguesa Formato 8,
Capa 4X1, Papel AP 220, MIOLO
P&B, PAPEL AP90 - Acabamento
em brochura, corte e vinco, (com
até 40 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND

1.200 Texgraf R$10,30 R$

12.360,00

5 2® ÁNO Cadernos de Matemática
- ALUNO - Formato 8, Capa 4X1,
Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até
56 pagina) 0 pedido será
fracionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo

UND 11.600 Texgraf R$ 9,60 R$

111.360,00

BR 104 lOn 13 Av. Lourfval Melo Mota, 278 • Cidade Universitária Maceió/AL

CEP: 57.072-000 - CNPJ: 13.898.993/0001-02- INSC. EST. 242.49543-5 INSC. MUN.: 901046132
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TEXGRAF EDITORA A

E-tnail: texgraf.ltda@gm8il.com • (ffi!) 9.8874-0857

wloSÉlí
:22EIZ:

com a necessidade

6 2° ANO Cadernos de Orlent.

Didáticas - Matemática

PROFESSOR - Formato 8, Capa
4X1, Papei AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até
32 pagina) 0 pedido será
fracíonado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 1.200 Texgraf R$ 11,65 R$
13.980,00

7 2° ANO Caderno de Textos de

Fluência Leitura - aiuno Formato

8, Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P&B, PAPEL AP90 -
Acabamento em brochura, corte e

vinco, (com até 64 pagina) 0
pedido será (racionado em 1
tiragens com arquivos diferentes
de acordo com a necessidade

UND

2.900 Texgraf R$11,00 R$

31.900,00

8 2° ANO Caderno Orient. Gerais -

Língua Portug. e Matemática -
PROFESSOR Formato 8, Capa
4X1, Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até
144 pagina) 0 pedido será
(racionado em 1 tiragem de
acordo com a necessidade

UND 300 Texgraf R$ 13,69 R$4.107,00

9 2** ANO Cadernos de Avaliações
com GABARITO -APLICADOR e

ALUNO Formato 8, Capa 4X1,
Papel AP 220, MIOLO P&B,
PAPEL AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até
40 pagina) 0 pedido será
(racionado em 4 tiragens com
arquivos diferentes de acordo
com a necessidade

UND 11.600 Texgraf R$ 9,92 R$

115.072,00

10 2" CARTAZES DOS TEXTOS

Formato: 100x80cm Cores: 4x0

(Impressão só frente) Material:
Papel Couchê 170g 0 pedido
será (racionado em 4 tiragens
com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

UND

8.000 Texgraf R$10,80 R$

86.400,00

Valor total do lote II; R$ 668.999,00 (Seiscentos e sessenta e oito mil e novecentos e noventa e
nove reais)

BR 104 Km 13 Av. Lourivai Melo Mota, 278 - Cidade Universitária Macetó/AL

CEP: 57.072-000 - CNPJ: 13.898.993/0001-02 - INSC. EST. 242.49543-S INSC. MUN,: 901046132
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RÚ
TEXGRAF EDITORA

E-mail: texsraf.ltda@gmaii.com - (82) 9.8874-0857

Valor total da Proposta: R$ 1.216.898,00 (Um milhão, duzentos e dezesseis mil,

oitocentos e noventa e oito reais)

Marca: Texgraf

Fabricante: Texgraf

Validade da Proposta: 90 (noventa) dias.

Prazo de entrega: Conforme termos do edital e seus anexos.

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: Texgraf Editora LTDA

CNPJ n. °: 13.898.993/0001-02

inscrição Estadual n.": 242.49543-5

Endereço: Av. Lourival Melo Mota, 278, Cidade Universitária

CEP: 57072-000

Cidade: Maceió

Estado: Alagoas

Fone: (82) 98874 0857
E-mail: texgraf.ltda@gmail.com

DADOS BANCÁRIOS;
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, AGENCIA: 0810, CONTA 1727-0

DADOS DO REPRESENTANTE RESPONSÁVEL PELO FUTURO CONTRATO:

NOME: Lígia Franz Oliveira

E-MAIL: texgraf.ltda@gmail.com

ESTADO CIVIL: Casada

PROFISSÃO: Empresária

IDENTIDADE: 2000001013526 SSP/AL

CPF: 201.132.260-04

DOMICÍLIO: Av. Álvaro Otacilio, 2939, ap 0402, Ponta Verde, Maceió - AL CEP:

57.036-850.

Declaramos que temos pleno conhecimento das condições necessárias para a

prestação do serviço.

Declaramos que os preços propostos abrangem todos os insumos, incluindo quaisquer

custos, despesas e encargos de qualquer natureza, como impostos, taxas, fretes,

seguros e quaisquer outras parcelas que incidam direta ou indiretamente na prestação
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CEP; 57.072-000 - CNPJ: 13.898.993/0001-02 - INSC. EST. 242.49543-5 INSC. MUN.: 901046132
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dos serviços objeto deste certame, sendo vedado qualquer pleito posterior a este

título.

Maceió - AL, 13 de agosto de 2024
Asdnado de forma

Lígia Franz^ignaipwugia
^ Franz Oliveira

Oliveira Dados: 2024.0a.t4

08:42:23
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Sócia Administradora
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PROPOSTA DE PREÇOS

AO ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
SETOR DE COMPRAS

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no
documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Dados Comerciais:

A RB FLEXO LIDA.

Endereço: Rua Orozimbo Ribeiro n- 635, Bairro Santa Mônica, Uberlândia/ MG - CEP: 38408-242

Telefone: (34) 3224-0707

CNPJ: 50.447.623/0001-85 lE: 004602664.00-10 IM: 643.392-00

Email: llcltacao@rbdigital.com.br
Dados Comerciais: Banco: 001 - Banco do Brasil: Conta: 11391-3 Agencia: 5874-2

nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometem o-nos em assinar a Ata / Contrato no prazo determinado no

documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Dados do Representante Legai:

- Representante/ preposto: NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA
- Estado Civil: Solteira

- Nacionalidade: Brasileira

- Profissão: Empresária
- RG : MG-3.656.847 CPF n' 579.079.276-68

)micíiio: RUA SANTO ANDRÉ, número 253, bairro/distrito SÃO FRANCISCO, município PATOS DE MINAS-MINAS GERAIS, CEP:
;.702-Ü08

DTE V - SS ANO MATERIAL PARA AULAS REGULARES

erviço de confecção de cadernos do Programa Educar Pra Valer do 5°
imposição do item no quadro abaixo.

Ano do ensino fundamentai, conforme

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

59 ANO Caderno de Atividades - Língua

Portuguesa - ALUNO - Fonnato 8, Capa 4X1.

Papei AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura, corte e vinco, (com

até 80 páginas) 0 pedido será fracionado em 4

tiragens com arquivos diferentes de acordo com
a necessidade

und 11.600
RS

12,00

RS

139.200,00

2

5 s ano Caderno de Orient. Didáticas - Língua

Portuguesa -PROFESSOR- Formato 8, Capa 4X1,

Papel AP 220, MIOLO P&B, PAPEL AP90 -

.Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 68 páginas) 0 pedido será fracionado

em 4 tiragens com arquivos diferentes de
acordo com a necessidade

und 1200
RS

19,00

RS

22.800,00

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Saia 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-242
mW IfiWUTMTiaiH»

NILCE MARIA

RIBEIRO

BRAGA:5790792766 SSgSttS;;»....
8
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3

5S ANO Cadernos do ALUNO EXTRA -

Língua Portuguesa Formato 8. Capa 4X1,

Papel AP 220. MIOLO P&B, PAPEL AP90 -

Acabamento em brochura, corte e vinco, (com

até 56 pagina) 0 pedido será fracionado em 4

tiragens com arquivos diferentes de acordo com
a necessidade

und 11600
R$8,00 R$

92.800,00

4

5' ANO Cadernos de Orient. Didáticas EXTRA

Língua Portuguesa - Professor - Formato 8,

Capa 4X1. Pape! AP 220. MiOLO P8tB,
PAPEL AP90 - Acabamento em brochura, corte

e vinco, (com até 44 paginas) 0 pedido será

fracionado em 4 tiragens com arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

und 1200
R$15,00 R$ 18.000,00

5

5' ANO Cadernos de Atividade - Matemática -

ALUNO - Formato 8, Capa 4X1, Papel AP 220,
MIOLO P8iB. PAPEL AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até 76 pagina) 0

pedido será fracionado em 4 tiragens com

arquivos
diferentes de acordo com a necessidade

und 11600
R$ 11,64 R$

135.024,00

6

5- ANO Cadernos de Orient. Didáticas •

Matemática - PROFESSOR - Formato 8, Capa

4X1. Papei AP 220. MiOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 56 paginas) 0 pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de

acordo com a necessidade

und 1200
R$ 15,88 R$

19.056,00

1

52 ANO Cadernos do Aluno - EXTRA

Matemática - Formato 8, Capa 4X1. Papel AP
220. MIOLO P&B, PAPEL

AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 56 paginas) 0 pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de

acordo com a necessidade

und 11600
R$ 7,28 R$ 84.448,00

8 52 ANO Cadernos de orientações Dídadicas -
EXTRA Matemática - Formato 8, Capa 4X1.

Papel AP 220. MiOLO P&B, PAPEL
AP90 -Acabamento em brochura, corte e vinco,

(com até 52 paginas) 0 pedido será fracionado
em 4 tiragens com arquivos diferentes de

acordo com a necessidade

und 1200 R$ 15,52 R$ 18.624,00

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Sala 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-242
MA6A-.S7MW7MI
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9

5 2 ANO Caderno de Textos de Fiuêncía Leitura

- aluno Formato 8. Capa 4X1, Papel AP 220,

MIOLO P&B, PAPEL AP90 -Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com até 92 paginas) 0

pedido será fracionado em 1 tiragem com

arquivos diferentes de acordo com a
necessidade

und 2900
RS 11,34 RS

32.886,00

10

5° ANO Cademo Orient. Gerais - Língua

Portuguesa e Matemática -PROFESSOR Formato

8, Capa 4X1. Papel AP 220, MIOLO P8íB,

P.APEL AP90 -Acabamento em brochura, corte e

vinco, (com ate 176 paginas) 0 pedido será

fracionado cm 1 tiragem de acordo com a
necessidade

und 300
RS 39,20 RS 11.760,00

11

5' ANO Cademo de Avaliações - Aplicador e

Aluno - Formato 8, Capa 4X1. Papel AP 220,

MIOLO P8tB, P.APEL AP90-Acabamento em

brochura, corte e vinco, (com ate 40 paginas) 0

pedido será fracionado cm 4 tiragens de acordo
com a necessidade

und 11600

R$

6,41

RS

74.356,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 648.954,00 (SEISSENTOS E QUARENTA E OITO MIL, NOVECENTOS E CINQÜENTA E QUATRO
REAIS)

MARCA/MODELO DO MATERIAL: PRÓPRIA/2024
PRAZO PARA PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

PRAZO DE GARANTIA: 12 (DOZE) MESES. (A garantia dos produtos contra defeitos de fabricação, vícios ou
incompatibilidade de aplicação frente ao descritivo, observará o disposto no Código de Defesa do Consumidor - Leins

,^078/1990.)
PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO :CONFORME EDiTAL e seus anexos.

PRAZO DE SUBSTÍTUIÇAO/REPARO DOS SERVIÇOS; CONFORME ESTIPULADO EM EDITAL E SEUS ANEXOS.

Observações:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM {) NÃO (X)
Forma de pagamento: De acordo com o contido no editai.

[x ]- Nossa empresa se enquadra na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Art. 32 da
LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do 4a daquele artigo.

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
DECLARAMOS SOB AS PENALIDADES DA LEI, E PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇOS QUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS

E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÃRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2v*KB(^RÍ2ÜW6TOb®ÍÇ^Í§^^iW^"^Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-242
NILaMAMARieEIRO ;
nBAr;A'47Qn70T7Ma !
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3 A PROPONENTE DECLARA CONHECER E CONCORDAR COM OS TERMOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO QUE
REGE APRESENTE LICITAÇÃO

4 A PROPONENTE DECLARA QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE DECLARAMOS QUE ATÉ A
PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS A PARTICIPAÇÃO DESTA EMPRESA AO PRESENTE CERTAME

LICITATÓRIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORK.
5 DECLARAMOS QUE NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO FUNCIONAL SERVIDOR PÚBLICO OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO
OU ENTIDADE CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO, E NÃO POSSUÍMOS EM NOSSO QUADRO SOCIETÁRIO
SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
6. DECLARAMOS PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS QUE, AO APRESENTAR ESTA PROPOSTA, COM OS PREÇOS E PRAZOS

ACIMA INDICADOS, ESTAMOS DE PLENO ACORDO COM AS CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIAIS ESTABELECIDAS PARA ESTA
LICITAÇÃO, AS QUAIS NOS SUBMETEMOS INCONDICIONAL E INTEGRALMENTE;

W. DECLARAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS A PARTICIPAÇÃO DESTA EMPRESA AO
RESENTE CERTAME LICITATÓRIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES;

8. A PREPOTENTE DECLARA CONHECER OS TERMOS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO QUE REGE A PRESENTE

LICITAÇÃO.
9. DECLARAMOS, AINDA, SOB AS PENAS DA LEI, QUE NÃO ESTAMOS CUMPRINDO PENA DE INIDONEIDADE PARA LICITAR

E

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM QUALQUER DE SUAS ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,
INCLUSIVE NO DISTRITO FEDERAL.

10. CUMPRIMOS PLENAMENTE TODOS OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS NESTA LICITAÇÃO.
11. CONCORDAMOS E NOS SUBMETEMOS A TODOS OS TERMOS, NORMAS E ESPECIFICAÇÕES DO PERTINENTE EDITAL,
COMO, AS LEIS, DECRETOS, PORTARIAS E RESOLUÇÕES CUJAS NORMAS INCIDAM SOBRE A PRESENTE LICITAÇÃO.
DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS TERMOS DESTA PROPOSTA, DO TERMO DE REFERÊNCIA EÀ LEGISLAÇÃO EM
VIGOR.

12. DOCUMENTAÇÃO ANEXADA AO SISTEMA É AUTENTICA.
13 . Declaramos ter disponibilidade de infraestrutura, equipamentos e equipe técnicas adequadas para a execução da
prestação de serviços objeto da licitação

Uberlândia, 15 de Agosto de 2024.

NILCE MARIA RIBEIRO

BRAGA:57907927668

AaiMiO d« fenn» dlgM por MICE MMM KS£WO B>IAGA.S7«Om76C«
Ott («CA 9*ICMr»Ul. ov«U21MaM0014S,

DuvSoocCêito otooiu fodwrl do bjsl • m eu*«FCOCRM, «uHcr»

Al, Ot^oa MAMA RBBW) BlIMUTMTnnM
0«doc2094tt1$

RB FLEXO LTDA EPP CNPJ/MF: 50.447.623/0001-85
NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

RG: MG-3.656.847

CPFN° 579.079.276-68

PROPRIETÁRIA

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Saia 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-242
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE BEM EXECUTAR OS PREÇOS PROPOSTOS
I -A presente planilha visa demonstrar a essa Administração a viabilidade econômica da proposta de preço

apresentada, conforme os percentuais e valores abaixo especificados:

Declaramos, através do nosso representante infra-assinado, que tem 'TEMOS CAPACIDADE DE BEM
EXECUTAR OS PREÇOS PROPOSTOS, ATENDENDO SATISFATORIAMENTE O INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO",

de acordo com a descrição dos custos dos itens abaixo relacionados.

PREGÃO ELETRÔNICO Ng°017/2024

LOTE V - ITEM 1 ( COMPOSIÇÃO VALOR UNITÁRIO )
II .ão-de-obra

Valor da Mão-de-obra 16,00% R$ 1,920000

III - Insumos

01. Material (Papel/tinta/chapa/grampo)
02. Manutenção e Depreciação dos Equipamentos

46,05%

1,50%

R$ 5,526000

R$ 0,180000

Total dos Insumos 47,55% R$ 5,706000

IV - Frete

Valor do Frete 11,00% R$ 1,320000

V - Reserva Técnica

Valor Reserva Técnica 2,00% R$0,240000

VI - Lucro

Valor do Lucro 12,00% R$ 1,440000

VIJLTríbutos
0*^ 5QN
02. Cofíns

03. PIS

04. Contribuição Social
05. IRPJ

2,00%

3,00%

0,65%

1,00%

4,80%

RS 0,240000

R$ 0,360000

RS 0,078000

RS 0,120000

RS 0,576000

Total de Tributos 11,45% RS 1,374000

VIII - Total dos Serviços (Mão-de-Obra + Reserva Técnica +
Insumos + Lucro + Frete + Tributos) 100,00% RS 12,000000

Valor Total da Proposta RS 12,00

NILCE MARIA:
RIBEIRO

BRAGÀi5790
7927668

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Sala 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-242

(3A) 3224
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LOTE V - ITEM 2 ( COMPOSIÇÃO VALOR UNITÁRIO )

II - Mão-de-obra

Valor da Mão-de-obra 16,00% R$ 3,040000

III - Insumos

01. Material (Papel/tinta/chapa/grampo)

02. Manutenção e Depreciação dos Equipamentos

Total dos Insumos

46,05%

1,50%

47,55%

R$ 8,749500

R$ 0,285000

R$ 9,034500

IV - Frete

do Frete 11,00% R$ 2,090000
' '

V - Reserva Técnica

Valor Reserva Técnica 2,00% R$0,380000

VI - Lucro

Valor do Lucro 12,00% R$ 2,280000

VII - Tributos

01. ISSQN

02. Cofins

03. PIS

04. Contribuição Social

05. IRPJ

Total de Tributos

2,00%

3,00%

0,65%

1,00%

4,80%

11,45%

R$ 0,380000

R$ 0,570000

R$ 0,123500

R$ 0,190000

RS 0,912000

R$ 2,175500

VIlLcTotal dos Serviços (Mão-de-Obra + Reserva Técnica +
It. nos + Lucro + Frete + T ributos) 100,00% R$ 19,000000

Valor Total da Proposta 19,00

LOTE V - ITEM 3 ( COMPOSIÇÃO VALOR UNITÁRIO )

II - Mão-de-obra

Valor da Mão-de-obra 16,00% R$1,280000

III - Insumos

01. Material (Papel/tinta/chapa/grampo)

02. Manutenção e Depreciação dos Equipamentos

46,05%

1,50%

RS 3,684000

RS 0,120000

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Sala 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-242



rb flexo

Total dos Insumos 47,55% R$ 3,804000

IV - Frete

Valor do Frete 11,00% R$ 0,880000

V - Reserva Técnica

Valor Reserva Técnica 2,00% R$ 0,160000

VI - Lucro

Valor do Lucro 12,00% R$ 0,960000

Vil - Tributos

Ok. <-oflns

03. PIS

04. Contribuição Social

05. IRPJ

Total de Tributos

2,00%

3,00%

0,65%

1,00%

4,80%

11,45%

RS 0,160000

R$ 0,240000

R$ 0,052000

R$ 0,080000

R$ 0,384000

R$ 0,916000

VIII • Total dos Serviços (Mão-de-Obra + Reserva Técnica +

Insumos + Lucro + Frete + Tributos) 100,00% R$ 8,000000

Valor Total da Proposta 8,00

LOTE V - ITEM 4 ( COMPOSIÇÃO VALOR UNITÁRIO )

U(^**^o-de-obra

Vaior da Mão-de-obra 16,00% R$ 2,400000

III - Insumos

01. Material (Papel/tinta/chapa/grampo)

02. Manutenção e Depreciação dos Equipamentos

Total dos Insumos

46,05%

1,50%

47,55%

RS 6,907500

RS 0,225000

R$ 7,132500

IV - Frete

Valor do Frete 11,00% RS 1,650000

V - Reserva Técnica

Valor Reserva Técnica 2,00% RS 0,300000

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Sala 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-242



rb flexo
flúfâlâ'/
'na—

VI - Lucro

Valor do Lucro 12,00% R$ 1,800000

Vil-Tributos

01. ISSQN

02. Cofíns

03. PIS

04. Contribuição Social

05. IRPJ

Total de Tributos

2,00%

3,00%

0,65%

1,00%

4,80%

11,45%

RS 0,300000

RS 0,450000

RS 0,097500

RS 0,150000

RS 0,720000

RS 1,717500

V^PwsTotal dos Serviços (Mão-de-Obra + Reserva Técnica +
Ir., .nos + Lucro + Frete -f Tributos) 100,00% RS 15,000000

Valor Total da Proposta R$ 15,00

LOTE V - ITEM 5 (COMPOSIÇÃO VALOR UNITÁRIO )
II - Mão-de-obra

Valor da Mão-de-obra 16,00% R$ 1,862400

III - Insumos

01. Material (Papel/tinta/chapa/grampo)

02. Manutenção e Depreciação dos Equipamentos

Total dos Insumos

46,05%

1,50%

47,55%

RS 5,360220

RS 0,174600

RS 5,534820

l\ >ete

Valor do Frete 11,00% R$ 1,280400

V - Reserva Técnica

Valor Reserva Técnica 2,00% RS 0,232800

VI - Lucro

Valor do Lucro 12,00% RS 1,396800

VII-Tributos

01. ISSQN

02. Cofins

03. PIS

04. Contribuição Social

05. IRPJ

2,00%

3,00%

0,65%

1,00%

4,80%

RS 0,232800

RS 0,349200

RS 0,075660

RS 0,116400

RS 0,558720

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Saia 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-242
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Total de Tributos 11,45% R$ 1,332780

VIII - Total dos Serviços (Mio-de-Obra + Reserva Técnica +
Insumos + Lucro + Frete + Tributos) 100,00% R$ 11,640000

Valor Total da Proposta R$ 11,64

LOTE V - ITEM 6 (COMPOSIÇÃO VALOR UNITÁRIO )

ll^^^go-de-obra

Vaiur da Mão-de-obra 16,00% R$ 2,540800

III - Insumos

01. Material (Papel/tinta/chapa/grampo)

02. Manutenção e Depreciação dos Equipamentos

46,05%

1,50%

R$ 7,312740

RS 0,238200

Total dos Insumos 47,55% R$ 7,550940

IV-Frete

Valor do Frete 11,00% RS 1,746800

V - Reserva Técnica

Valor Reserva Técnica 2,00% RS 0,317600

VI - Lucro

do Lucro 12,00% RS 1,905600

V. Tributos

01. ISSQN

02. Cofins

03. PIS

04. Contribuição Social

05. IRPJ

2,00%

3,00%

0,65%

1,00%

4,80%

RS 0,317600

RS 0,476400

RS 0,103220

RS 0,158800

RS 0,762240

Total de Tributos 11,45% RS 1,818260

VIII - Total dos Serviços (Mão-de-Obra + Reserva Técnica +
Insumos + Lucro + Frete + Tributos) 100,00% RS 15,880000

Valor Total da Proposta RS 15,88

Rua Ofozimbo Ribeiro, 635 - Sala 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-242
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LOTE V - ITEM 7 ( COMPOSIÇÃO VALOR UNITÁRIO )

II - Mão-de-obra

Valor da Mão-de-obra 16,00% R$ 1,164800

III - Insumos

01. Material (Papel/tinta/chapa/grampo)

02. Manutenção e Depreciação dos Equipamentos

46,05%

1,50%

R$ 3,352440

R$ 0,109200

Total dos Insumos 47,55% R$ 3,461640

Vaior do Frete 11,00% R$ 0,800800

V - Reserva Técnica

Valor Reserva Técnica 2,00% R$ 0,145600

VI - Lucro

Valor do Lucro 12,00% R$ 0,873600

VII-Tributos

01. ISSQN

02. Cofins

03. PIS

04. Contribuição Social

05.IRPJ

2,00%

3,00%

0,65%

1,00%

4,80%

RS 0,145600

RS 0,218400

RS 0,047320

RS 0,072800

RS 0,349440

T;?*^de Tributos 11,45% R$ 0,833560

Vlii - Total dos Serviços (Mão-de-Obra + Reserva Técnica +
Insumos + Lucro + Frete + Tributos) 100,00% RS 7,280000

Valor Total da Proposta R$ 7,28

LOTE V - ITEM 8 ( COMPOSIÇÃO VALOR UNITÁRIO )

II - Mão-de-obra

Valor da Mão-de-obra 16,00% R$2,483200

III - Insumos

01. Material (Papel/tinta/chapa/grampo) 46,05% RS 7,146960

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Sala 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-24?.
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02. Manutenção e Depreciação dos Equipamentos

Total dos Insumos

1,50%

47,55%

RS 0,232800

R$ 7,379760

IV - Frete

Valor do Frete 11,00% RS 1,707200

V - Reserva Técnica

Valor Reserva Técnica 2,00% RS 0,310400

VI - Lucro

V/'*^ do Lucro 12,00% RS 1,862400

Vil - Tributos

01. ISSQN

02. Cofins

03. PIS

04. Contribuição Social

05. IRPJ

Total de Tributos

2,00%

3,00%

0,65%

1,00%

4,80%

11,45%

RS 0,310400

RS 0,465600

RS 0,100880

RS 0,155200

RS 0,744960

RS 1,777040

VIII - Total dos Serviços (Mão-de-Obra + Reserva Técnica +

Insumos + Lucro + Frete + Tributos) 100,00% RS 15,520000

Valor Total da Proposta R$ 15,52

LOTE V - ITEM 9 ( COMPOSIÇÃO VALOR UNITÁRIO )

II - Mão-de-obra

Valor da Mão-de-obra 16,00% R$ 1,814400

III - Insumos

01. Material (Papel/tinta/chapa/grampo)

02. Manutenção e Depreciação dos Equipamentos

Total dos Insumos

46,05%

1,50%

47,55%

RS 5,222070

RS 0,170100

R$5,392170

IV-Frete

Valor do Frete 11,00% RS 1,247400

V -Reserva Técnica

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Sala 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-242
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Valor Reserva Técnica 2,00% R$ 0,226800

VI - Lucro

Valor do Lucro 12,00% R$ 1,360800

VII-Tributos

01. ISSQN

02. Cofins

03. PIS

04. Contribuição Social

05. ÍRPJ

T«. -ideTributos

2,00%

3,00%

0,65%

1,00%

4,80%

11,45%

R$ 0,226800

R$ 0,340200

R$ 0,073710

R$ 0,113400

RS 0,544320

R$ 1,298430

VIII - Total dos Serviços (Mão-de-Obra + Reserva Técnica +

Insumos + Lucro + Frete + Tributos) 100,00% RS 11,340000

Valor Total da Proposta R$

LOTE V - ITEM 10 ( COMPOSIÇÃO VALOR UNITÁRIO )
II - Mão-de-obra

Valor da Mão-de-obra 16,00% R$ 6,272000

III - Insumos

01. Material (Papei/tinta/chapa/grampo)

02jyianutenção e Depreciação dos Equipamentos

Total dos Insumos

46,05%

1,50%

47,55%

RS 18,051600

RS 0,588000

RS 18,639600

IV - Frete

Valor do Frete 11,00% RS 4,312000

V - Reserva Técnica

Valor Reserva Técnica 2,00% RS 0,784000

VI-Lucro

Valor do Lucro 12,00% RS 4,704000

VII - Tributos

01. ISSQN

02. Cofins

2,00%

3,00%

RS 0,784000

RS 1,176000

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Saia 1 - Dsanta Mônica - Uberiândia - MG - CEP 38408-242
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03. PIS

04. Contribuição Social

05. IRPJ

0,65%

1,00%

4,80%

RS 0,254800

R$ 0,392000

RS 1,881600

Total de Tributos 11,45% RS 4,488400

VIII - Total dos Serviços (Mão-de-Obra + Reserva Técnica +

Insumos + Lucro + Frete + Tributos) 100,00% RS 39,200000

Valor Total da Proposta RS 39,20

^ ^ LOTE V - ITEM 111 COMPOSIÇÃO VALOR GLOBAL)
II - Mão-de-obra

Valor da Mão-de-obra 16,00% RS 1,025600

III - Insumos

01. Material (Papel/tinta/chapa/grampo)

02. Manutenção e Depreciação dos Equipamentos

46,05%

1,50%

RS 2,951805

RS 0,096150

Total dos Insumos 47,55% RS 3,047955

IV-Frete

Valor do Frete 11,00% RS 0,705100

V - Reserva Técnica

Valor Reserva Técnica 2,00% RS 0,128200

V^^^^Xicro

Valor do Lucro 12,00% RS 0,769200

VII-Tributos

01. ISSQN

02. Cofins

03. PIS

04. Contribuição Social

05.IRPJ

2,00%

3,00%

0,65%

1,00%

4,80%

RS 0,128200

RS 0,192300

RS 0,041665

RS 0,064100

RS 0,307680

Total de Tributos 11,45% RS 0,733945

VIII - Total dos Serviços (Mão-de-Obra + Reserva Técnica +

Insumos + Lucro + Frete + Tributos) 100,00% RS 6,410000

Valor Total da Proposta RS 6,41

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Sala 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-242
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PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE BEM EXECUTAR OS PREÇOS PROPOSTOS

I -A presente planilha visa demonstrar a essa Administração a viabilidade econômica da proposta de preço
apresentada, conforme os percentuais e valores abaixo especificados:

Declaramos, através do nosso representante infra-assinado, que tem "TEMOS CAPACIDADE DE BEM EXECUTAR OS
PREÇOS PROPOSTOS, ATENDENDO SATISFATORIAMENTE O INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO", de acordo com a

descrição dos custos dos itens abaixo relacionados.

PREGÃO ELETRÔNICO Ng°017/2024

LOTE V ( COMPOSIÇÃO VALOR GLOBAL )
II - Mão-de-obra

Valor da Mão-de-obra 16,00% R$ 103.832,641

III - Insumos

01. Material (Papel/tinta/chapa/grampo)

02. Manutenção e Depreciação dos Equipamentos

46,05%

1,50%

RS 298.843,31'

RS 9.734,311

Total dos Insumos 47,55% R$ 308.577,62:

IV - Frete

Valor do Frete 11,00% R$ 71.384,941

V - Reserva Técnica

Valor Reserva Técnica 2,00% R$ 12.979,081

VI - Lucro

Valor do Lucro 12,00% RS 77.874,481

VII - Tributos

01. ISSQN

02. Cofins

03. PIS

04. Contribuição Social

05. IRPJ

2,00%

3,00%

0,65%

1,00%

4,80%

RS 12.979,081

RS 19.468,621

RS 4.218,20:

RS 6.489,54(

RS 31.149,79!

Total de Tributos 11,45% RS 74.305,23!

VIII - Total dos Serviços (Mão-de-Obra + Reserva Técnica +
Insumos + Lucro + Frete + Tributos) 100,00% RS 648.954,001

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Sala 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - GEP 38408-242
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Valor Total da Proposta R$ 648.954,001

Uberlândia, 15 de Agosto de 2024.

NILCE MARIA RIBEIRO

BRAGA:57907927668

amm** d» Mm ds4*i m-a mama muik» tRACAS7Mr»n««*
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RB FLEXO ITDA EPP CNPJ/MF: 50.447.623/0001-85
NILCE MARIA RIBEIRO BRAGA

RG: MG-3.656.847 CPF N* 579.079.276-68

PP^IETÁRIA

Rua Orozimbo Ribeiro, 635 - Sala 1 - Dsanta Mônica - Uberlândia - MG - CEP 38408-^42
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ANÁLISE DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTAS

Edital PregãoEletrônicon° 017/2024
Processo Administrativo n° 01059/2024

Objeto: Registro de Preço para futura contratação de
empresa para prestação de serviço de reprodução de
cadernos para atender o Programa Educar pra Valer que
atende alunos do Ensino Fundamental do 1° ao 5° ano

pertencentes a Rede Municipal

I-RELATÓRIO

Trata-se de análise de comprovação de exequibilidade de preços ofertados por empresa
arrematante após a rodada de lances, de acordo com o item 8.6.2 e 8.6.3 do edital.

As empresas provisoriamente classificadas em primeiro em cada lote, apresentaram as
seguintespropostaspara os dois lotes do certame:

Lote 1 TEXGRAF EDITORA LTDA R$ 547.900,00

Lote 2 TEXGRAF EDITORA LTDA R$ 669.000,00

Lote 3 Editora Grafica Aliança Ltda R$ 320.000,00

Lote 4 Editora Grafica Aliança Ltda R$ 250.000,00

Lote 5 RB FLEXO LTDA R$ 649.000,00

Lote 6 Editora Grafica Aliança Ltda R$ 200.000,00

Há nas propostas o detalhamento das unidades que compõe os itens, onde são atribuídos
os valores unitários de cada um.

Foram apresentados como documentos complementares planilhas de composição de
custos.

Passemos às análises em espécie das propostas e documentações enviadas.
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II - DA EXEQUIBILIDADE E DO PREÇO ESTIMADO

A Lei 14.133/2021 traz consigo os seguintes comandos quando trata de exequibilidade das
propostas de preços:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

(...)

§ 2° A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto
no inciso IV do caput deste artigo.

§ 3° No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de
avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global,
os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério
de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as
especificidades do mercado correspondente.

§ 4° No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração.

Há jurisprudência do Tribunal de Contas da União sobre o tema específico.

O critério definido no art. 59, § 4°, da Lei 14.133/2021 conduz a uma presunção
relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do
art. 59, § 2°, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a
exequibilidade de sua proposta. Acórdão TCU n° 465/2024 - Plenário

Como vemos a regra de exequibilidade da proposta de preços deve ser relativa, isso implica que
o limite de exequibilidade deve ser estabelecido no edital.

A Advocacia Geral da União - AGU, orienta em seus editais padrão' o seguinte:

' https;//www. gov.br/agu/pt-br/coinposicao/cgu/cgu/inodelos/licitacoesecontratos/1413 3/prcgao-e-concorrencia
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7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

A orientação da AGU é compatível com a carga tributária média somada à estimativa de lucro
médio da média das empresas brasileiras.

A Lei n° 9.249 de 1995 estabelece base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

(CSLL), e para isso estipula média de lucro líquido das empresas para que se possa calcular o
tributo. Assim temos:

Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)
devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimesfral
a que se referem os arts. 2°, 25 e 27 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
corresponderá aos seguintes percentuais aplicados sobre a receita bruta definida
pelo art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no
período, deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos descontos
incondicionais concedidos:

I - 32% (trinta e dois por cento) para a receita bruta decorrente das atividades
previstas no inciso III do § 1° do art. 15 desta Lei;

II - 38,4% (trinta e oito inteiros e quatro décimos por cento) para a receita bruta
decorrente das atividades previstas no inciso IV do § 1° do art. 15 desta Lei; e

III -12% (doze por cento) para as demais receitas brutas.

§ 1- A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente,
em relação ao A- (quarto) trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real,
sendo definitiva a tributação pelo lucro presumido relativa aos 3 (três) primeiros
trimestres.

§2-0 percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado sobre a
receita financeira de que trata o § 4® do art. 15 desta Lei.

Considerando que os índices acima correspondem à todas as atividades comerciais
estabelecidas no país, para parâmetro de execução, devemos usar a mediana dos mesmos. Assim
consideraremos como lucro médio das empresas estabelecidas no país o percentíl de 32%.

Noutra ponta devemos analisar a carga tributária das empresas brasileiras.
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Primeiramente vejamos a carga média para empresas de pequeno porte o^microempresas,
acolhidas pelo SIMPLES. A Lei Complementar 123/2006, estabelece em seus anexos as
seguintes tarifas:

Anexo 1 -Comércio: DeR$ 1.800.000,01 aR$ 3.600.000,00, alíquota de 14,3%;
Anexo 2 — Indústria: De R$ 1.800.000,01 a R$ R$ 3.600.000,00, alíquota de
14,7%;

Anexo 3 - Prestadores de Serviço: De R$ 1.800.000,01 a R$ 3.600.000,00,

alíquota de 21%;
Anexo 4 — Prestadores de Serviço: De R$ 1.800.000,01 a R$ 3.600.000,00,
alíquota de 22%;
Anexo 5 - Prestadores de Serviço: De 1.800.000,01 a 3.600.000,00, alíquota de
23%.

Para fins de comparações estabelecemos valor de faturamento acima o mais próximo da média
de contratos anuais do município.

A Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995 que regulamenta o imposto de renda de pessoas
jurídicas, estabelece:

Art. 3° A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por
cento.

§ 1° A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor
resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de
meses do respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de
imposto de renda à alíquota de dez por cento.

Ou seja, é devido uma média de 25% de IRPJ para as empresas do país, com redução para
empresas cobertas pelo SIMPLES.

Com estes dados podemos estabelecer uma margem estimada de 30% de lucro para as
atividades empresarias com obrigação média de 20% para impostos. O que são consideradas
margens normais e saudáveis para a atividade empresarial.

Neste cenário uma empresa que para executar seus serviços ou fornecer seu produto tem custo
de R$ 100,00 (cem reais), para alcançar a média de lucro e pagar seus impostos, deve oferecer
seu produto a R$ 200,00 (duzentos reais), onde pagará 20% de imposto (R$ 40,00) e
experimentará 30% de lucro (R$ 60), restando assim R$ 100,00 para pagamento dos custos do
produto.

Desta maneira, qualquer valor abaixo desta margem de encargos (50%) já demonstra indicio de
inexequibilidade dos preços.

O cálculo acima é otimista, pois ignora diversos impostos municipais, estaduais e federais para
a própria execução do objeto, para além da tributação personalíssima (IRPJ e CSLL). Bem
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como ignora os custos administrativos e de logística da execução do objeto, e ainda a variação
de mercado e os custos de oportunidade. Ou seja, os custos reais de operação de uma empresa
e fomecimento ou execução de seu objeto, superam a estimativa acima.

Entretanto, para parâmetros de equalização de preços entendemos que a orientação da AGU
sobre o critério de 50% como barreira para a inexequibilidade a mais adequada.

Para serviços de engenharia e obras, se deve usar a previsão legal de 75%.

Importante ainda estabelecer que os preços máximos estimados estabelecidos para a licitação
são fhito de pesquisa de mercado com uso dos critérios legais estabelecidos, pelo artigo 23 da
Lei 14.133/2021, onde são pesquisadas atas de registro de preços e contratos similares de outras
administrações através do Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP, além de pesquisas
de balcão para estabelecer parâmetros do mercado local. Também é levado em consideração
contratos similares da própria administração contratante.

Entendido o método, vejamos os que diz a legislação e jurisprudência sobre o tema:

Lei 14.133/2021

Art. 11.0 processo licitatório tem por objetivos:

(...)

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente
inexequiveis e superfaturamento na execução dos contratos;

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

(...)

III - apresentarem nrecos inexequiveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;

Como podemos ver a Lei faz diferença entre nrecos manifestamente inexequiveis e preços
inexequiveis. onde o segundo é motivo de desclassificação.

O critério de exequibilidade deve ser definido objetivamente no edital. Neste caso o item 8.6.2
usa o critério do artigo 59, §4° da Lei 14.133/2021 como analogia, referendado nos acórdãos
465/2024 e 803/2024 do TCU.

8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a
exequibilidade deverá ser comprovada pela licitante. (Acórdão 465/2024 - TCU
- Plenário)
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Entende-se que para preços de mercado apresentam variações assim co^ seus custos, e
constante a orientação TCU, os mesmos devem ter sua inexequibilidade confirmada antes de
ser declarada.

(...) eventual valor muito inferior ao que foi previsto pela Administração no
orçamento-base da licitação não é, por si só, indicador absoluto de
inexequibilidade da proposta, haja vista, por exemplo, a possibilidade de que
referido valor orçado contenha equívocos ou a licitante consiga demonstrar sua
capacidade de executar o objeto no valor por ela proposto.

No caso concreto, verifico que, além do grande número de desclassificações por
suposta inexequibilidade, ocorreu também uma diferença substancial de quase

^ 27% entre o valor mínimo aceitável arbitrado pela UFRPE e a mediana das
propostas desclassificadas. Referida diferença chama a atenção e induz o
questionamento de que é possível que o orçamento-base da licitação esteja
superavaliado. (Acórdão 465/2024 - TCU — Plenário)

Vejamos que o TCU entende que a pequena variação sobre a margem legal de desconto (25%
de acordo com o artigo 59, § 4° da Lei 14.133/2021), não caracteriza inexequibilidade absoluta.
Entretanto o percentual de 50% do preço estimado, não demonstra razoabilidade, considerando
os já analisados custos e lucro de mercado.

O Tribunal de Contas da União, ainda estabelece que administração deve combater através da
devida análise e diligências as propostas inexequíveis de maneira rígida:

27. A inexequibilidade de preços também está atrelada ao que se denomina risco
moral, que se refere à situação em que uma das partes em uma transação toma
decisões mais arriscadas porque sabe que não terá que arcar com todas as
conseqüências negativas dessas decisões. Em outras palavras, o risco moral
ocorre quando uma pessoa ou entidade tem a oportunidade de agir de maneira
menos responsável porque não terá que lidar completamente com as
conseqüências adversas de suas ações.

28. Assim, a apresentação de propostas inexequíveis nas licitações públicas é
nada mais do que um sintoma da impunidade. Se houvesse a menor chance de a
licitante ter que suportar as conseqüências de ofertas aviltantes, não as
apresentaria. Quando se apresenta uma proposta inexequível, a proponente tem
convicção de que não arcará com as conseqüências econômicas e jurídicas daí
advindas. Em alguns casos contará com a apresentação de pleitos ilegais de
aditamento contratual. Em outros, com o simples abandono do contrato após a
execução de suas parcelas mais vantajosas.

29. O risco moral também está presente quando o licitante toma essa decisão
sabendo que, ao ganhar o contrato, pode tentar obter lucro por meio de outras
práticas inadequadas, como atrasos ou empregando qualidade inferior nos
produtos ou serviços fornecidos. Nesse caso, o licitante pode agir de maneira
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menos responsável na expectativa de que o contratante seja forçado a aceitar tais
desconformidades.

30. A existência de propostas inexequiveis em licitações anteriores pode
incentivar outros licitantes a seguir o mesmo caminho, assumindo que podem
apresentar propostas aparentemente vantajosas e, posteriormente, renegociar
termos ou custos. Para mitigar o risco moral relacionado à inexeauibilidade de

propostas, os órgãos responsáveis pelas licitações devem implementar
procedimentos irgorosos de avaliação, incluindo análise detalhada dos r>recos.
da capacidade técnica e financeira dos licitantes. Além disso, a transparência, a

aplicação consistente de penalidades e a revisão cuidadosa das propostas são
essenciais para garantir a integridade do processo licitatório e evitar práticas
inadequadas.

31. No entanto, uma regra inflexível de desclassificar qualquer proposta com
mais de 25% de desconto em relação ao valor estimado não permite captar todas
essas nuances, exigindo que se realize as necessárias diligências para se aferir de
fato se a proposta é exeqüível. (Acórdão 803/2024 - TCU - Plenário)

Desta maneira, deve-se ofertar a todas as licitantes que apresentarem propostas com valores
inferiores a 75% custo máximo estimado pela administração, a opoitunidade de comprovar sua
exequibilidade. No mesmo diapasão, a administração deve agir com rigidez para afastar
propostas inexequiveis.

As propostas que apresentem preços inferiores a 50% custo máximo estimado pela
administração devem ser tratadas como manifestamente inexequiveis, por considerar que os
meios de pesquisa de mercado da estimativa dos custos são idôneos e legais, e que o abatimento
de 50% do valor leva necessariamente ao não cumprimento de alguma obrigação tributária, ou
a não percepção de lucro, fatos que tomam a proposta inexequível.

Ainda assim, as licitantes que ofertarem preços manifestamente inexequiveis (inferiores a 50%
custo máximo estimado pela administração), terão a oportunidade de comprovar a
exequibilidade de seus preços.

A comprovação a ser avaliada deve ser objetiva e idônea, não sendo aceitas comprovações
produzidas pela própria interessada, sem qualquer validador externo.

III-DA ANÁLISE

As licitantes foram devidamente informadas pelo sistema o seguinte texto;

SENHORES LICITANTES: Tendo em vista que os valores ofertado pelo
arrematante estão muito abaixo do estimado no Termo de Referência solicitamos

que a empresa arrematante envie juntamente com a PROPOSTAS
READEOUADA a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO E EXEOUIBILIDADE

DOS VALORES, a fim de que comprovem que a empresa tem capacidade de
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prestar os serviços no valor proposto, para que sejam analisadas e posterior
aceitação, conforme o Edital.

Foram então solicitados três itens a serem atendidos aos participantes, sua proposta readequada
ao último lance, planilha de composição de custos e a comprovação da exequibilidade do valor.

PROfW

II.l - Dos valores inexequíveís e os preços estimados

Passemos à análise.

Foram apresentados os seguintes valores de propostas o que corresponde ao seguinte percentual
do valor estimado

Lote Valor ofertado Valor estimado

% da proposta
correspondente ao
valor estimado

% de desconto

sobre o valor

estimado

1 R$ 547.900,00 R$ 1.638.025,00 33,45% 66,55%

2 R$ 669.000,00 R$ 1.936.475,00 34,55% 65,45%

3 R$ 320.000,00 R$ 1.860.775,00 17,20% 82,80%

4 R$ 250.000,00 R$ 1.354.275,00 18,46% 81,54%

5 R$ 649.000,00 R$ 2.595.325,00 25,01% 74,99%

6 R$ 200.000,00 R$ 797.500,00 25,08% 74,92%

Considerando que todos os valores abaixo de 50% do valor orçado são inexequíveis, vemos que
todas as propostas apresentaram custos perigosos que podem causar prejuízos à administração
pela não entrega, atraso de serviços, baixa qualidade, paralização ou pedido de reajuste.

Todos estes riscos, devem ser afastados por comprovação da exequibilidade, de acordo com os
documentos apresentados.

IL2 - Das documentações comprobatórias e da inefíciência documental

Novamente trazemos a convocação para que as empresas apresentassem seus documentos
comprobatórios de exequibilidade da proposta de acordo com o edital:

SENHORES LICITANTES: Tendo em vista que os valores ofertado pelo
arrematante estão muito abaixo do estimado no Termo de Referência solicitamos

que a empresa arrematante envie juntamente com a PROPOSTAS
READEOUADA a PLANILHA DE COMPOSIÇÃO E EXEOUTBILIDADE

DOS VALORES, a fim de que comprovem que a empresa tem capacidade de
prestar os serviços no valor proposto, para que sejam analisadas e posterior
aceitação, conforme o Edital.

Vejamos então o que o edital regula sobre o tema:
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8.6.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Caso em que a
exequibilidade deverá ser comprovada pela licitante. (Acórdão 465/2024 - TCU
- Plenário)

8.6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos
do item 8.6.2, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares,

poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.6.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de
exequibilidade, tais como, planilha de composição de custos, notas de compra,
contratos com a comprovação de prestação de serviço, etc:

8.6.3.1.1. Planilha de Custos apresentando preço dos serviços/produtos, margem
de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução
do objeto), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da
empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro
Presumido ou Lucro Real); e

8.6.3.1.2. Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de obietos idênticos,

comercializados pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (uml ano
anterior à data da abertura da licitação.

8.6.3.1.3. A licitante poderá ainda apresentar outros documentos aue contenha
elementos capazes de proporcionar a avaliação da exequibilidade da proposta ou
que existe custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, desde
que tais documentos seia considerado idôneos pelo agente de licitação.

8.6.3.2. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer
documentos produzidos pela própria licitante, como declarações, faturas,
notas, recibos, etc., sem a devida comprovação da venda ou execução dos
serviços mediante seu pagamento.

8.6.3.3. A comprovação de exequibilidade da proposta deve ser demonstrada
item a item, independente da forma de julgamento do certame.

Todas as empresas, numa vista leitura apressada sem analise do edital, apresentaram apenas
propostas readequadas e planilhas de composição de custo.

Acontece que as planilhas apresentadas não passam de documentos produzidos pelas
próprias licitantes, que não podem ser aceitos sem a devida comprovação. Não há qualquer
outro documento que comprove, por exemplo, o custo do insumo papel, ou tinta.

Não há ainda, a relação de custo do uso do papel ou tinta para cada caderno, bem como a
memória de cálculo do uso da quantidade e füncionários, horas trabalhadas, energia elétrica,
custos de manutenção de máquina, insumos de gráfica detalhados e diluídos no valor do
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caderno. Não há detalhamento de BDI ou de tributação incidente, bem como ausência de
detalhamento de custos de logística e administração. Não há qualquer planilha com dados
completos baseados em Índices legais ou referendados por algum ente de controle, que
justifique sua aceitação sem a devida comprovação de seus custos unitários por outros meios,
que não a própria planilha.

Neste ponto, pela ineficiência das planilhas em detalhar seus custos reais de maneira a afastar
a exequibilidade das propostas, bem como por não apesentar qualquer documento que venha a
comprovar a execução ou o suporte de custos destes preços inexequíveis, não se considera
afastada a inexequibilidade da proposta. Restando como prova apenas a auto dedaração das
concorrentes, o que é vedado pelo edital.

III-CONCLUSÃO Rú/
De acordo com o exposto, por não conseguirem comprovar a real exequibilidade dos

preços manifestamente inexequíveis, abaixo de 50% do valor estimado, restam
DESCLASSIFICADAS as seguintes propostas:

Lote 1 TEXGRAF EDITORA LTDA R$ 547.900,00 DESCLASSIFICADA

Lote 2 TEXGRAF EDITORA LTDA R$ 669.000,00 DESCLASSIFICADA

Lote 3 Editora Grafica Aliança Ltda R$ 320.000,00 DESCLASSIFICADA

Lote 4 Editora Grafica Aliança Ltda R$ 250.000,00 DESCLASSIFICADA

Lote 5 RB FLEXO LTDA R$ 649.000,00 DESCLASSIFICADA

Lote 6 Editora Grafica Aliança Ltda R$ 200.000,00 DESCLASSIFICADA

Realizada a análise, encaminha-se esta análise para que se possa dar continuidade ao
certame nos termos do item 9.12 do edital.

Timon (MA), 22 de agosto de 2024.
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